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PRODUTOS ISENTOS. APROPRIACAO DE CREDITOS DO IPI
INEXISTENCIA DE PREVISAO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE.

Por auséncia de previsao legal, ¢ inadmissivel a apropriacao, na escrita fiscal
do estabelecimento industrial adquirente, de créditos do IPI sobre o valor de
aquisi¢do de insumos isentos, ndo tributados ou sujeitos a aliquota zero, uma
vez que inexiste montante do imposto cobrado na operacdo anterior. A
apropriacdo de crédito presumido ou ficto do imposto prescinde de
autorizacao expressa de lei especifica, a teor do que dispde o § 6° do art. 150
da CF/1988, o que ndo aconteceu com a iseng¢do, instituida no art. 9° do
Decreto-lei 288/1967.

INSUMOS ISENTOS PRODUZIDOS NA ZFM COM PROJETO
APROVADO PELO CONSELHO DE ADMINISTRACAO DA SUFRAMA.
MANUTENCAO DE CREDITOS FICTOS DO IPI. INEXISTENCIA DE
PREVISAO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE.

Por falta de previsao legal, sdo insuscetiveis de apropriagdao na escrita fiscal
do estabelecimento industrial adquirente, localizado fora da ZFM, os créditos
presumidos ou fictos do IPI, calculados sobre insumos industrializados na
Zona Franca de Manaus (ZFM), por estabelecimentos com projetos
aprovados pelo Conselho de Administragdo da Superintendéncia da Zona
Franca de Manaus.

CREDITO PRESUMIDO. INSUMO PRODUZIDO COM MATERIA-
PRIMA DA AMAZONIA LEGAL. DESCUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS LEGAIS. APROPRIACAO DE CREDITOS PELO
ESTABELECIMENTO ADQUIRENTE FORA REGIAO.
IMPOSSIBILIDADE.

Sdo beneficiados com a isengdo do IPI os produtos elaborados com matérias-
primas agricolas e extrativas vegetais de producao regional, exclusive as de
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 PRODUTOS ISENTOS. APROPRIAÇÃO DE CRÉDITOS DO IPI. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE.
 Por ausência de previsão legal, é inadmissível a apropriação, na escrita fiscal do estabelecimento industrial adquirente, de créditos do IPI sobre o valor de aquisição de insumos isentos, não tributados ou sujeitos a alíquota zero, uma vez que inexiste montante do imposto cobrado na operação anterior. A apropriação de crédito presumido ou ficto do imposto prescinde de autorização expressa de lei específica, a teor do que dispõe o § 6º do art. 150 da CF/1988, o que não aconteceu com a isenção, instituída no art. 9º do Decreto-lei 288/1967.
 INSUMOS ISENTOS PRODUZIDOS NA ZFM COM PROJETO APROVADO PELO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA SUFRAMA. MANUTENÇÃO DE CRÉDITOS FICTOS DO IPI. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE.
 Por falta de previsão legal, são insuscetíveis de apropriação na escrita fiscal do estabelecimento industrial adquirente, localizado fora da ZFM, os créditos presumidos ou fictos do IPI, calculados sobre insumos industrializados na Zona Franca de Manaus (ZFM), por estabelecimentos com projetos aprovados pelo Conselho de Administração da Superintendência da Zona Franca de Manaus. 
 CRÉDITO PRESUMIDO. INSUMO PRODUZIDO COM MATÉRIA-PRIMA DA AMAZÔNIA LEGAL. DESCUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. APROPRIAÇÃO DE CRÉDITOS PELO ESTABELECIMENTO ADQUIRENTE FORA REGIÃO. IMPOSSIBILIDADE.
 São beneficiados com a isenção do IPI os produtos elaborados com matérias-primas agrícolas e extrativas vegetais de produção regional, exclusive as de origem pecuária, por estabelecimentos industriais localizados na Amazônia Ocidental, cujos projetos tenham sido aprovados pelo Conselho de Administração da SUFRAMA. O descumprimento desses requisitos impede os estabelecimentos industriais adquirentes de creditar-se do crédito presumido do imposto, previsto no art. 6º, § 1º, do Decreto-lei 1.435/1975.
  Assunto: Processo Administrativo Fiscal
 Período de apuração: 01/10/2001 a 30/06/2002
 MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVA. TRÂNSITO EM JULGADO. FILIADOS DA ASSOCIAÇÃO AUTORA PERTENCENTE A OUTRA JURISDIÇÃO. EXTENSÃO DA COISA JULGADA PARA ALÉM DOS LIMITES TERRITORIAIS DO JUÍZO PROLATOR. IMPOSSIBILIDADE.
 1. O art. 2º-A da Lei nº 9.494, de 1997, ao modificar o art. 16 da Lei nº 7.347, de 1985, trouxe a tempestiva limitação geográfica para o provimento judicial, estabelecendo sua força apenas no território do órgão prolator.
 2. O fato de o Mandado de Segurança Coletivo ter sido impetrado antes da referida mudança legislativa não tem o condão de mudar os limites territoriais da coisa julgada em sede desta demanda coletiva, isso porque a inovação legal é meramente declaratória, uma vez que os limites da decisão estão diretamente ligados à competência jurisdicional, que já era definida pela Constituição.
 IPI. DIREITO DE CRÉDITO. AQUISIÇÃO DE MATÉRIA PRIMA ISENTA. ZONA FRANCA DE MANAUS. IMPOSSIBILIDADE.
 O Supremo Tribunal Federal já entendeu, no passado, pelo direito de crédito de IPI nas aquisições de matérias-primas isentas (RE 212.484), o que chegou a ser estendido às aquisições sujeitas à alíquota zero (RE 350.446), mas este entendimento foi posteriormente alterado, passando a mesma Corte a entender que não há direito de crédito em relação às aquisições não tributadas e sujeitas à alíquota zero (RE 370.682), depois estendendo o mesmo entendimento em relação às aquisições isentas (RE 566.819), de maneira que a jurisprudência atual é no sentido de que nenhuma das aquisições desoneradas dão direito ao crédito do imposto.
 Nada obstante o Supremo Tribunal Federal tenha reconhecido existir a Repercussão Geral especificamente em relação à aquisição de produtos isentos da Zona Franca de Manaus ZFM (Tema 322; RE 592.891), isto não equivale ao reconhecimento do direito de crédito, além de que, não pode este Tribunal Administrativo analisar a constitucionalidade das leis (Súmula CARF nº 1).
 Conjuntura dos fatos que autoriza a aplicação ao presente caso do entendimento do STF no RE 566.819, visto não haver decisão em contrário no RE 592.891.
 Recurso Voluntário Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, na reunião de julgamento realizada no mês de fevereiro/2017, em rejeitar as preliminares de nulidade da decisão recorrida, de nulidade do despacho decisório e de nulidade do procedimento fiscal, vencidos os Conselheiros Domingos de Sá Filho e Lenisa Rodrigues Prado. Na reunião de março/2017, por maioria de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário, vencido o Conselheiro Domingos de Sá, Relator, e a Conselheira Lenisa Prado, que davam provimento. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro José Fernandes do Nascimento. A Conselheira Lenisa Rodrigues Prado fará declaração de voto.
 (assinatura digital)
 Ricardo Paulo Rosa - Presidente
 (assinatura digital)
 Domingos de Sá Filho - Relator
 (assinatura digital)
 José Fernandes do Nascimento - Redator Designado.
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Ricardo Paulo Rosa, Paulo Guilherme Déroulède, José Fernandes do Nascimento, Domingos de Sá Filho, Maria do Socorro Ferreira Aguiar, Lenisa Rodrigues Prado, Sarah Maria Linhares de Araújo Paes de Souza e Walker Araújo.
  Cuida-se de Recurso Voluntário visando modificar o Acórdão que manteve intacta a decisão do Despacho Decisório, que indeferiu o pedido de ressarcimento de saldo credor de IPI relativo ao quarto trimestre de 2002.
O pleito foi formulado com arrimo nas disposições do art. 11 da Lei nº 9.779 de 1999, bem como, na IN SRF nº 33/99. Há notícia que a Interessada atendeu, tempestivamente, as solicitações consignadas no Termo de Procedimento Fiscal, bem como, juntou documentos.
O pedido foi negado ao fundamento de que a escrituração e o aproveitamento de crédito de IPI depende de demonstração do direito creditório por meio de documentação hábil e idônea, bem como, deve observar a cada trimestre-calendário. Extraí-se, também, da fundamentação do voto, em razão de tratar direito inerente ao contribuinte, cabe a ele trazer as provas que julgar satisfatória, incumbência essa que teria deixado de ser cumprida.
Sustentando o direito ao pedido de ressarcimento do saldo credor de IPI registrado nos livros próprios, a Contribuinte demonstra irresignação com a informação fiscal de que analise deu-se por amostragem, mesmo diante da farta documentação fornecida, que a conclusão deixou de descrever o exato motivo pelo qual recomendou o indeferimento do pedido. Em razão da suposta ausência de motivação, argüiu nulidade em preliminar.
Essa Colenda Turma decidiu converter o julgamento em diligência por meio do Acórdão nº 3403-000.431, de 20 de março de 2013, determinou:
�a) apurar total das entradas de insumos por trimestre, desde 1999 até o quarto trimestre de 2002; b) apartar o crédito destacado no documento � nota fiscal; c) demonstrar qual o saldo credor no segundo trimestre de 2002, a ser confrontado com o pedido; d)destacar os insumos oriundos da zona Franca de Manaus, e; e) no caso de glosa (insumo) relacionar o número da nota fiscal e justificar o motivo pelo qual deixou de ser aceito, f) outras informações que julgar pertinentes a elucidação da lide. Após abra vista a Recorrente para manifestar, querendo, pelo prazo de 30(trinta)dias.�

Vê-se, da Informação Fiscal, que os saldos credores informados pela empresa Interessada estavam em conformidade com a escrita fiscal, entretanto, manteve a glosa dos créditos ao fundamento:
�a) - o art. 73, III, do RIPI/98, com fundamento no art. 6°, § 1o, do Decreto-Lei (DL) n° 1.435, de 16.12.1975, condicionaria a isenção dos insumos ao atendimento dos seguintes requisitos: elaboração do insumo com matéria-prima agrícola e extrativa vegetal; localização do estabelecimento na /Amazônia Ocidental e aprovação do projeto pelo Conselho de Administração da SUFRAMA, o que não teria sido respeitado, no presente caso, uma vez que os insumos utilizados na elaboração do concentrado seriam produtos industrializados e não matérias-primas agrícolas e extrativas vegetais de produção regional;
b) a decisão do Tribunal Regional Federal (TRF) da 2a Região, proferida no Agravo de Instrumento (AI) n° 2004.02.01.013298-4, teria determinado que o MSC n° 91.0047783-4 não seria aplicável aos associados da AFBCC localizados fora da competência territorial do TRF da 2a Região, razão por que a RECORRENTE por estar localizada em Jundiai, Estado de São Paulo, não poderia se beneficiar da coisa julgada formada no referido MSC;
c) o art. 59, II, do RIPI/98, que dispõe sobre a isenção dos produtos industrializados na Zona Franca de Manaus, não autorizaria o creditamento do IPI pelo adquirente do insumo isento nem estabeleceria o valor a ser considerado e, pois, a RECORRENTE não teria o respaldo legal necessário para efetivar o respectivo crédito, tendo em vista que não houve pagamento de imposto na operação anterior;
d) a RECORRENTE não teria apresentado a planilha com as entradas de insumos do último trimestre do ano de 2002 e alguns dados em meio magnético, conforme solicitado no Termo de Diligência/Solicitação de documentos, cuja ciência teria ocorrido em 30.01.2014.�
O relatório fiscal encontra às fls 3.461 a 3.469, cuja conclusão restou nos termos a seguir:
�Diante do exposto, com a resposta apresentada pelo contribuinte intempestivamente, em 21.02.2014, considerando-se os valores creditados indevidamente no Livro Registro de Apuração do IPI do estabelecimento, como se devidos fossem, em decorrência das aquisições dos �concentrados� no período da RECOFARMA INDÚSTRIA DO AMAZONAS LTDA., sem destaque do IPI nas notas fiscais e sem pagamento desse imposto, e ainda considerando tudo o mais que do processo consta, reforço finalmente a confirmação do indefrimento do Peido de Ressarcimento tratado neste procedimento fiscal. Fica o contribuinte cientificado, por via postal, a ser manifestar caso seja de seu interesse acrescentrar comentários ou mais informações sobre o prsente Relatório Fiscal, inclusive sobre os elementos faltantes citados na letra �F� acima, para fins de prosseguimento do julgamento conforme solicitado pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, no prazo de 30(trinta) dias a contar do seu recebimento.�
Intimada a Recorrente, deixou se manifestar no prazo estipulado, alegou posteriormente troca de advogado, o que veio a fazer por meio das razões adicionais ao Recurso Voluntário, petição de fls. 3.485/3.527.
Ressalta em sua peça de reforço que o pedido de ressarcimento se refere aos saldos credores de IPI dos períodos de outubro a dezembro de 2001 e janeiro a junho de 2002, e, os pedidos de compensações para utilizar os referidos saldos credores para quitar, por compensação, débitos de PIS e COFINS. Adverte, também, ter procedido retificação, 30.05.2005, do pedido de ressarcimento para deixar claro o período de apuração dos saldos credores e os respectivos valores pleiteados.
Também esclarece que os saldos credores de IPI em questão decorreram da aquisição de insumos isentos (concentrados), oriundos da Zona Franca de Manaus, isenção amparada pelo art. 59, II, do Decreto nº 2.637, de 25.06.1998, Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados � RIPI/98 e do art. 69, II, do RIPI/02.
Trata-se de crédito oriundo de aquisição de produtos elaborados com base em matéria-prima agrícola da produtos situado na Amazônia Ocidental, e utilizados na fabricação de produtos sujeitos ao IPI, no caso concreto refrigerantes.
É o que tinha a relatar.

 Conselheiro Domingos de Sá Filho, Relator.
Cuida-se recurso tempestivo e atende os pressupostos de admissibilidade, motivo pelo qual tomo conhecimento.
A lide gira em torno do direito de crédito do Imposto sobre Produtos Industrializados de aquisições de matérias primas oriundas da Amazônia Ocidental, que não sofreu na primeira etapa incidência do imposto pelo fato do fabricante encontrar estabelecido Zona Franca de Manaus.
A celeuma encontra circunstanciada na utilização do processo produtivo de do concentrado, cujos ingredientes no preparo do extrato empregado no produto final da Recorrente é oriundo de industrialização por outro contribuinte instalado na Zona Franca de Manaus, no caso se refere diretamente a planta industrial da Recofarma Indústria do Amazonas Ltda. e legislação ao tempo dos fatos autorizava os adquirentes dos produtos oriundos da zona Franca de Manaus a tomar o crédito, no caso, IPI. 
NULIDADE. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. DESPACHO DECISÓRIO.
Argúi-se nulidade por ausência de motivação no Despacho Decisório por deixar de consignar as razões de fato e de direito que serviram de fundamento ao indeferimento.
É verdade, apesar ter sido colecionado documentos capazes de justificar o pleito, entre tantos, os livros de entrada e saída de mercadorias, apuração de IPI, bem como, notas fiscais, elementos necessários a recomposição da escrita. No entanto, o agente encarregado da análise limitou-se a dizer: "que parcela significativa dos créditos requeridos tem origem em aquisições de insumos isentos adquiridos da zona franca de Manaus."
O parecer do Fisco que instrui o DESPACHO DECISÓRIO, a meu sentir, justifica a possibilidade de indeferimento sem exame detalhado dos documentos juntados, entendo que a motivação deveria ter sido consubstanciada nas provas carreadas, simplesmente afirmar que tratava em sua maioria de insumos adquiridos da zona franca de Manaus não deve ser considerado justificada a negativa. Se a maioria se referia a pretensão de créditos de insumos vindo zona franca, no entanto, deixou de se manifestar em relação a outra parte dos créditos, isto é, a menor parte.
A omissão por deixar de manifestar sobre os documentos acostados, no meu entendimento com o devido respeito aqueles que entendem diferentemente, configura CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA DA RECORRENTE-NULIDADE DA DECISÃO PROFERIDA.
A recorrente aponta tópico ensejador de nulidade da autuação e do Acórdão de primeira instância. Ao informar que o fez por amostragem, em poucas cópias de notas fiscais, sem decliná-las cria obstáculo a defesa. Reforça a necessidade de nulidade do Despacho Decisório, consubstanciado no parecer fiscal, quando afirmar que afirma que o valor tem origem nas suas aquisições, em quantidades significativas de insumos adquiridos da Zona Franca de Manaus.
De fato, a Autoridade Administrativa Fiscal não analisou a documentação colocada à sua disposição, centrou sua convicção na simples existência de que boa parte das aquisições de insumos advinham da Zona Franca de Manaus, esse é motivo sustentado no parecer que instruiu o Despacho Decisório.
Como toda e qualquer decisão deve estar devidamente motivada em obediência ao princípio constitucional. De fato há macula inafastável desde prolação do Despacho Decisório.
Apresentação de documento é assegurada ao contribuinte até o momento da impugnação e ou da Manifestação de Inconformidade, no caso em tela o julgado de piso merece reparo, cabia examinar em toda a plenitude os documentação trazidos, impondo a nulidade do Despacho Decisório, determinando a fiscalização que procedesse ao exame dos documentos anexados pelo contribuinte e dizer o motivo do deferimento ou do indeferimento.
Tenho que a singela explicação não configura motivo a fundamentar, razão pela qual deve ser anulado o despacho decisório.
Historicamente, com a edição do DL 1.435/75 alterou-se a legislação até então vigente e modificou o mecanismo dos incentivos fiscais da Zona Franca de Manaus e da Amazônia Ocidental, com a finalidade de melhor ajustá-los ao estágio de desenvolvimento regional e a estratégia industrial até aquele momento. Uma das mudanças foi à inclusão da atividade agropecuária e da agroindústria com o objetivo de abastecer a região e utilização de matérias-primas regionais. A Lei nº 5.173/1966 que dispõe sobre o Plano de Valorização Econômica da Amazônia, que extinguiu a superintendência do Plano de Valorização Econômica da Amazônia � SPVEA e criou a Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM ao tratar dessa matéria no art. 2º o fez nos termos a seguir:
�A Amazônia para os efeitos desta lei, abrange a região compreendida pelos Estados do Acre, Pará e Amazonas, pelos Territórios Federais do Amapá, Roraima e Rondônia, e ainda pelas áreas do Estado do Mato Grosso a norte do paralelo de 16º, do Estado de Goiás a norte do paralelo de 13º e do Estado do Maranhão a oeste do meridiano de 44º�.
O art. 3º do mesmo diploma legal, letra �b� da clara noção do objetivo governamental:
�definição dos espaços econômicos suscetíveis de desenvolvimento planejado, com a fixação de pólos de crescimento capazes de induzir o desenvolvimento de áreas vizinhas�.
Os planos para produção, beneficiamento ou industrialização de mercadorias que pretendem gozar dos benefícios são submetidos a SUFRAMA, que tem competência exclusiva para aprovar ou rejeitar os projetos, atendidos os critérios e procedimentos traçados, apto está à empresa, beneficiário, para gozar os benefícios fiscais. Em assim sendo, cabe aquela superintendência atestar se os insumos utilizados no processo produtivo atende as especificações estabelecidas nos protocolos firmados para as empresas estabelecidas na Amazônia Ocidental, quanto isso não qualquer observação.
Também não há dúvida de que o projeto como um todo é aprovado pela SUFRAMA, cuja parte do texto aqui se transcreve:
�7.4...de acordo com a Resolução n° 409/2002, aprovada pelo conselho administração da SUFRAMA, o projeto industrial da RECOFARMA está autorizada a produzir "Concentrado para Bebidas não Alcoólicas" com reconhecimento do direito ao gozo dos incentivos previstos nos artigos 7º e 9º do Decreto-Lei n° 288/67 e no artigo 6º do Decreto-Lei n° 1.435/75;
7.5- conforme o artigo 1o da citada Resolução; o reconhecimento do direito está estabelecido de forma genérica, para o produto tal como identificado na tabela de incidência do IPI (TIPI) e;
- 7.6 - ressalte-se, ainda, que a legislação que rege o incentivo fiscal do IPI (artigo 6º do decreto-lei n° 1.435/75) não estabelece restrições quantitativas;�
Entretanto, a fiscalização, segundo o seu entendimento, constatou irregularidades capazes de inibir a tomada de crédito, a primeira delas se refere ao gozo do beneficio, condicionada a isenção dos insumos ao atendimento requisitos na elaboração do insumo com matéria-prima agrícola e extrativa vegetal; localização do estabelecimento na /Amazônia Ocidental e aprovação do projeto pelo Conselho de Administração da SUFRAMA, o que não teria sido respeitado, no presente caso, uma vez que os insumos utilizados na elaboração do concentrado seriam produtos industrializados e não matérias-primas agrícolas e extrativas vegetais de produção regional.
Tenho repetidamente afirmado tratar-se de equivoco tal interpretação, mas sem sucesso, pois certo que os produtos comercializados pela empresa RECOFARMA obedeceram os critérios estabelecidos para o gozo do beneficio fiscal, pois os concentrados são elaborados com matérias primas agrícolas e extrativas vegetais de produção regional, destaque para o xarope que é produzido apartar da cana de açúcar e guaraná, ambos oriundos da região amazônica.
É inaceitável o discurso daqueles, com todo o respeito, enredem que a empresa Recofarma não utiliza diretamente matérias primas de produção regional em seu processo industrial, por adquirir componentes, kit, de terceiros industrializados, mas que encontram dentro da Amazônia com isso vedar o direito de terceiros adquirentes dos produtos produzidos e comercializados por ela.
Tenho que nesse ponto conta-se com grande valia a opinião de quem está autorizado a desempenhar a Autoridade nos assuntos da Zona Franca de Manaus, e detém a competência para aprovar os projetos e dirimir as questões inerentes a Amazônia e dizer o direito e obrigações das empresas instaladas ZFM.
Aproveito consulta formulada a SUFRAMA pela empresa Pepsi-Cola como a principal interessada, onde expôs questão a ser dirimida, indagou se: 
�é pressuposto para que haja a aplicação do artigo 9º do Decreto-lei nº 1.435/75 que o estabelecimento industrial utilize matéria prima elaborada com produtos agrícolas e extrativos vegetais da produção de regional�. Disse que a dúvida consistia em saber se: 
1) há obrigatoriedade de os extratos serem típicos da região amazônica ou devem apenas ser produzidos localmente e;
2) qual é a área em que podem ser produzidas as matérias primas agrícolas e extrativas vegetais para fins de fruição do incentivo�. Ao completar as indagações menciona:
�Área de cultivo da matéria prima agrícola � Em relação ao segundo aspecto, a dúvida a ser dissipada está relacionada a saber se a área de produção do extrato vegetal deve ser limitar ao território da Amazônia Ocidental (art. 1º, § 4º, do Decreto-lei nº 291/67) ou deve compreender toda a região amazônica, também conhecida como �Amazônia Legal� (art. 2º da Lei nº 5.173/68 e art. 45 da LC nº 31/77). Note-se que não se trata de perquirir onde deve estar localizado o estabelecimento industrial incentivado. É inequívoco que este deve estar na Amazônia Ocidental, pressuposto atendido na hipótese em análise�. (fls.406/409)
Em conclusão requer esclarecimento:
�a) A fabricação de concentrado, base e edulcorante para bebidas não alcoólicas a partir de matéria prima industrializada com extrato vegetal produzido localmente que seja típico da região amazônica (e.g. açúcar de cana) é beneficiada com o incentivo previsto no artigo 6º do Decreto-lei n. 1.435/75?
b) O incentivo previsto no artigo 6º do Decreto-lei n. 1.435/75 aplica-se ao concentrado, à base e ao edulcorante de bebidas não alcoólicos industrializados a partir de insumos (e.g. corante caramelo) fabricados com extrato vegetal produzido na região amazônica (também conhecida como �Amazônia Legal�)?��.
Em resposta � SUFRAMA disse por meio do Ofício nº 5.637 de 5/07/2012, fl. 411:
Resposta da questão (a) Sim, uma vez que a legislação dispõe que �Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados os produtos elaborados com matérias-prima agrícolas e extrativas vegetais de produção regional, inclusive as de origem pecuária, por estabelecimentos localizados na área definida pelo § 4º do artigo 1º do Decreto-lei 291, de 28 de fevereiro de 1967.� Logo, admite-se, que a matéria prima regional seja originária de cultivo�.
 A resposta do item �B� � �Sim, desde que o insumo, no caso, o corante caramelo, seja produzido por empresa instalada na área definida pelo §4º do artigo 1º, do Decreto-lei nº 391/67�.
É equivocado o entendimento fiscal de que o benefício de que trata o art. 6º do Decreto-lei 1.435/75 não se aplica ao caso aqui tratado pelo fato da aquisição de componentes industrializados, não é isso que prevê a legislação, interpretação restritiva do texto contraria o interesse público visado.
Não há restrição expressa quanto à possibilidade de terceirização ou aquisição de produtos elaborados, desde que, seja por empresa instalada na Amazônica Ocidental e a matéria prima seja agrícola e extrativista da região.
É oportuno trazer à baila o texto extraído do Acórdão nº 9303.002-293, de 18 de junho de 2013, no julgamento de matéria relacionada com os benefícios concedidos a empresas instaladas na região amazônica abrangida pela legislação aqui tratada, quanto à interpretação:
�Com efeito, a interpretação literal é aquela que recai sobre o texto normativo, pretendendo dar lhe concreção na exata medida do seu teor. É o método hermenêutico, confundindo se com o gramatical, dos mais pobres, porque, em princípio, exclui a possibilidade de coexistirem ou emanarem, no/de um texto normativo, ou mesmo no/de um texto qualquer, mais de um sentido. Na verdade, não exclui tal possibilidade. Apenas preceitua que se fechem os olhos a ela.�
Hugo de Brito Machado, tratando do tema, expõe que:
�O elemento literal é de pobreza franciscana, e utilizada isoladamente pode levar a verdadeiros absurdos, de sorte que o hermeneuta pode e deve utilizar todos os elementos da interpretação, especialmente o elemento sistemático, absolutamente indispensável em qualquer trabalho sério de interpretação, e ainda o elemento teleológico, de notável valia na determinação do significado das normas jurídicas.
Há quem afirme que a interpretação literal deve ser entendida como interpretação restritiva. Isto é um equívoco. Quem interpreta literalmente, por certo não amplia o alcance do texto, mas com certeza também não o restringe. Fica no exato alcance que a expressão literal da norma permite. Nem mais, nem menos.
Tanto é incorreto a ampliação do alcance como sua restrição�.
No caso trata-se de interpretação subjetiva e sem amparo na legislação, o obstáculo erguido a vedar o crédito do IPI pela Recorrente é fruto de entendimento equivocado. 
Além do que, reconhecido pela SUFRAMA e aprovado, por quem detém exclusiva competência para se manifestar sobre o Processo Produtivo Básico, é inaceitável a intromissão da autoridade Fiscal, porque não lhe foi outorgado poderes para desfazer da aprovação daquela que têm o império de dizer sim ou não.
O documento trazido à colação afasta as dúvidas quanto ao direito assegurado à empresa produtora dos �Kits� fornecidos a Recorrente. Faz jus aos incentivos, basta que a elaboração do produto seja processada por empresa autorizada estabelecida na área definida pelo parágrafo 4º do artigo 1º do Decreto-lei nº 391/57:
A SUFRAMA detém competência para ditar e reconhecer se as empresas fazem jus aos inventivos fiscais, nesse aspecto impõe que as autoridades fiscais se curvem diante do entendimento natural de quem está habilitado e autorizado por Lei. Se a empresa produtora do produto adquirido pela recorrente atende as exigências traçadas pela legislação regente, isso atestado pela SUFRAMA, ninguém mais pode discordar.
Assim, a discussão, a meu ver, que interessa ao deslinde do caso é a da atitude destacada da SUFRAMA que assevera que o requisito preponderante que o produtor esteja na área da Amazônia Ocidental, e, se utiliza de matérias primas agrícolas de produção regional, mantendo-se fiel ao artigo 6º, aqui transcrito:
�6º - Ficam isento do Imposto sobre Produtos Industrializado os produtos elaborados com matéria primas agrícolas e extrativistas vegetais de produção regional, exclusive as de origens pecuárias, por estabelecimento localizado na área definida pelo § 4º do art. 1º do Decreto-lei nº 291, de 28 de fevereiro de 1967;
§ 1º Os produtos a que se refere o �caput� deste artigo gerarão crédito do Imposto sobre Produtos Industrializados, calculado com se devido fosse, sempre que empregados como matérias-primas, produtos intermediários ou materiais de embalagem, na industrialização, em qualquer ponto do território nacional, de produtos efetivamente sujeitos ao pagamento do referido imposto.�
Tenho que é especificamente o caso tratado neste caderno processual, a Recorrente ao adquirir o produto acabado oriundo de estabelecimento industrial localizado na Amazônia Ocidental faz jus a creditar-se pelo calculo do imposto como se esse tivesse sido pago na operação anterior por força da norma do parágrafo 1º do art. 6º do Decreto-lei n. 1.435/67.
Com arrimo na posição da SUFRAMA tenho que o adquirente dos produtos oriundos dos estabelecimentos industriais localizados na Amazônia Ocidental pode sim se creditar do IPI como se pago fosse aos temos em que dispõe o art. 6º do Decreto-lei 1.435/67.
Conclusão: A aquisição de produtos elaborados por empresa estabelecida na Amazônia Ocidental que tem seus projetos básicos reconhecidos e habilitados pela SUFRAMA gera crédito de IPI para o adquirente estabelecido em outras partes do país. A prevalência da posição da SUFRAMA em relação à Autoridade Administrativa Fiscal é aceita em virtude de não estar interpretando legislação tributária federal, cuja competência é da Secretária da Receita Federal e do CARF.
DA COISA JULGADA
O segundo ponto do indeferimento no tocante a decisão do Tribunal Regional Federal (TRF) da 2a Região, proferida no Agravo de Instrumento (AI) n° 2004.02.01.013298-4, teria determinado que o MSC n° 91.0047783-4 não seria aplicável aos associados da AFBCC localizados fora da competência territorial do TRF da 2a Região,estando a RECORRENTE localizada em Jundiai, Estado de São Paulo, não poderia se beneficiar da coisa julgada formada no referido Mandado de Segurança.
Cuida-se de outro equivoco da decisão vergastada, também nesse ponto mais uma vez assiste razão a Recorrente, quando afirma que os efeitos e a eficácia da sentença coletiva não se restringe a limites geográficos, pois essa é a posição unânime do Superior Tribunal de Justiça.
Essa questão já foi debatida em recurso submetido ao rito do art. 543-C do CPC, o que impõe a sua aplicação por força do dispositivo contido no art. 62 do Regimento Interno do CARF.
A decisão proferida pelo TRF da 2ª Região, no Agravo de Instrumento, não há dúvida de que adotou orientação em desarmonia com o entendimento da Superior Tribunal de Justiça. É verdade que a jurisprudência pacificado pelo STJ, ao julgar do seu Resp 1.243.887/PR, sob a relatoria do Min. Luis Felipe Salomão, afirmou que a eficácia da sentença proferida em processo coletivo não se limita geograficamente ao âmbito da competência jurisdicional prolator.
Em sendo assim, a regra contida no art. 2º-A da Lei nº 9.494/97 só se aplica nas hipótese que ação tenha sido proposta após advento da lei acima anotada, que não é o caso vertente dos autos, ao contrário da informação fiscal, ação proposta pela Associação dos Fabricantes de Cola Cola, ocorreu em 1991.
Tendo transitado em julgado a decisão proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 91.0047783-4, restou conhecido o direito dos associados e fabricantes de refrigerantes estabelecidos em outros pontos da federação de tomar o crédito de IPI referentes às aquisições de matéria primas isentas de fornecedores situados na zona Franca de Manaus, cujas saídas das mercadorias produzidas em diversas partes do território nacional sofrem incidência deste tributo, pois trata de coisa julgada formada no MS acima anotado.
Por mais essa razão cabe afastar o fundamento utilizado pelo Fisco para indeferir o pleito, e, assegurar o direito de crédito.
INDEFERIMENTO POR AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DO IMPOSTO � IPI NA FASE ANTERIOR.
Outro ponto de discórdia se refere ao direito ao crédito de IPI decorrente de aquisições de matéria prima isenta oriunda da Zona Franca de Manaus por contribuinte localizados fora da região. Esse direito encontra assegurado na própria legislação que constituiu o incentivo ao setor industrial assentadas na Amazônia Ocidental, desde que atendesse a contento as normas traçadas pela SUFRAMA.
Está a tratar de hipótese subjetiva regional no caso vertente, o que não confunde, realmente, com outras juridicamente com as demais hipóteses de desoneração de IPI. A Suprema Corte, reiteradamente afirma a impossibilidade de conferir crédito tributário aos contribuintes adquirentes de insumos não tributados ou tributados à alíquota zero, entretanto, ressalta que o entendimento não é extensivo aos insumos isentos por terem regime jurídico diferenciado, ressaltando para esse caso deve prevalecer o decidido pelo Recurso Extraordinário nº 212.484, de relatoria do Min. Nelson Jobim: 
�CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IPI, ISENÇÃO INCIDENTE SOBRE INSUMOS. DIREITO DE CRÉDITO. PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE. OFENSA NÃO CARACTERIZADA.
Não ocorre ofensa à CF (art. 153, § 3º, II) quando o contribuinte do IPI credita-se do valor do tributo incidente sobre insumos adquiridos sob o regime de isenção.�(Rel. Min.Nelson Jobim, Tribunal Pleno, DJ 5.3.1998 ) 
Com esses fundamentos, asseguro o direito ao crédito decorrente de aquisição de insumos (matéria prima) oriundo da Zona Franca de Manaus a ser empregada na produção de refrigerante pela Recorrente
Com esses fundamentos, conheço do recurso e voto no sentido de dar provimento, para reconhecer o direito de a recorrente lançar em sua escrita fiscal os créditos de IPI calculados como devido fossem sobre as aquisições de concentrados produzidos pela empresa Recofarma Indústria da Amazônia Ltda., localizada na Amazônia Ocidental. Assim, como, reconheço o transito em julgado da decisão transitada em julgado proferrida em sede mandamental que assegurou esse direito em razão do alcance dos efeitos alcançar todos os associados em qualquer parte do território nacional. 
É como voto.
(assinado digitalmente)
Domingos de Sá Filho
 Conselheiro José Fernandes do Nascimento, Redator Designado.
Após compulsar os autos, pede-se vênia para apresentar razões de decidir e proposta de decisões diferentes das que foram apresentados no voto do nobre Relator, em relação às questões preliminares e de mérito.
I Das Questões Preliminares
Em sede de preliminar, a recorrente alegou nulidade da decisão recorrida e do despacho decisório, sob o argumento de que não houve motivação em ambas as decisões, o que o violava o caput e o inciso VII do artigo 2o da Lei 9.784/1998.
Da nulidade da decisão recorrida
A recorrente pleiteou a nulidade da decisão recorrida, baseada no argumento de que, embora tenha suscitado a nulidade do despacho decisório na manifestação de inconformidade, a Turma de Julgamento de primeiro não apreciara tal argumento, sequer indiretamente, o que afrontava o caput do 31 do Decreto 70.235/1972 e o art. 48 da Lei 9.784/1998, que obrigavam o julgador analisar todos os argumentos que os litigantes suscitassem no processo administrativo fiscal, notadamente, quando o argumento suscitado fosse de nulidade.
Sem razão a recorrente. Diferentemente do alegado, no voto condutor da decisão de primeira instância, a alegação de nulidade do despacho decisório, proferido pelo titular da unidade da Receita Federal de origem, foi expressamente analisada, conforme se comprova com a mera transcrição do seguinte excerto extraído do referido julgado:
Conclui-se que não há o que se falar em nulidade do Despacho Decisório proferido pela Delegacia de origem, ante os vícios cometidos pela interessada em seu pedido. As conclusões ali existentes são compatíveis com as informações e pedidos apresentados pela requerente.
No caso, como houve análise da questão, mas a recorrente não concordou com os fundamentos e a decisão consignados no voto e mantido pelo Colegiado prolator do julgado recorrido, era-lhe assegurado o direito de apresentar recurso perante este Conselho, o que pronta e regularmente foi feito.
Assim, se a questão da nulidade foi devidamente apreciada, inequivocamente, não existe o motivo da nulidade suscitado pela recorrente, logo, rejeita-se a presente preliminar de nulidade.
Da nulidade despacho decisório
No presente recurso, a recorrente reiterou a alegação de nulidade do despacho decisório por falta de motivação, baseada no argumento de que a decisão fora omissa na apresentação das razões do indeferimento dos pedidos de ressarcimento e compensação apresentados.
Mais uma vez, não assiste razão à recorrente. Os motivos do não reconhecimento do direito creditório e da não homologação da compensação em questão foram devidamente apresentados na Informação Fiscal de fls. 155/156 e reproduzidos no parecer que serviu de fundamento da questionada decisão. Para espancar qualquer dúvida a respeito, transcreve-se o seguinte trecho extraído da referida informação e reproduzido no referido julgado:
Procedemos as verificações relativamente aos elementos constitutivos do crédito objeto do processo e constatamos, por amostragem, na escrita fiscal da filial acima identificada e em cópias de algumas notas fiscais, que o valor conferido tem origem nas suas aquisições, inclusive em quantidades significativas de insumos isentos adquiridos com incentivo fiscal da Zona Franca de Manaus, para emprego em seus produtos, porém, no primeiro decêndio de abril/2002, fl. 21, foi escriturado saldo credor de período anterior no referido registro de apuração do IPI, o que evidencia a existência de créditos de períodos anteriores diversos sem comprovação no processo.
Enfatiza-se que a Lei 9.779/99 e a IN SRF 33/99 contempla somente os créditos a partir de 1999 e apurados em períodos trimestrais, portanto, como o valor do pedido de ressarcimento juntado inicialmente ao processo referiu-se ao saldo credor final do primeiro decêndio do mês de julho/2002, fls. 48, sendo que nesse saldo foram computados então os citados créditos de períodos anteriores. Dessa forma o contribuinte não demonstrou corretamente o valor do crédito pleiteado relativamente ao saldo credor final do trimestre-calendário, nos termos da atada legislação.
O contribuinte foi devidamente intimado sobre a divergência, e apresentou dois novos pedidos de ressarcimento dos créditos de IPI, sem a declaração de que não foram objeto de outros pedidos perante a Secretaria da Receita Federal, que também não conferem com o valor pleiteado, conforme segue [...].
Da simples leitura do texto transcrito, verifica-se que, diferentemente do alegado pela recorrente, houve sim demonstração do motivo da decisão denegatória dos pleitos colacionados aos autos, sendo um de ordem jurídica e outro de natureza fática, a saber: a) o saldo credor pleiteado era decorrente das quantidades significativas de insumos isentos adquiridos com incentivo fiscal da Zona Franca de Manaus, para emprego nos produtos industrializados pela recorrente; e b) o contribuinte não havia demonstrado corretamente o valor total do crédito pleiteado, por trimestre-calendário, conforme exigia o art. 11 da Lei 9.779/1999, regulamentado pela Instrução Normativa SRF 33/1999.
Além disso, a recorrente compreendeu e se defendeu adequadamente dos motivos apresentados no questionado despacho decisório, o que se confirma pelas pertinentes e robustas razões de defesa suscitadas na manifestação de inconformidade e reiteradas no recurso em apreço.
Por oportuno, ressalta-se que, com vista à correção dos alegados equívocos cometidos quanto à forma de apresentação do pedido de ressarcimento e apuração do valor do saldo do crédito do IPI, acertadamente, os presentes autos foram convertidos em diligência, por meio da Resolução nº 3403-000.431, de 20 de março de 2013 (fls 2909/2911), que resultou na elaboração do Relatório Fiscal de fls. 3461/3469, em que, de forma clara e objetiva, a autoridade fiscal prestou as informações solicitadas na referida diligência e apresentou as razões jurídicas para manutenção do indeferimento dos pleitos da recorrente.
Assim, ainda que tal irregularidade houvesse no questionado despacho decisório, o que se admite apenas para argumentar, com o resultado da diligência proposta por este Conselho, ela foi devidamente saneada, em conformidade com o disposto no art. 60 do Decreto 70.235/1972.
Por todas essas razões, resta evidenciado que não há a alegada ausência de motivação no despacho decisório, por conseguinte, rejeita-se a presente alegação de nulidade.
II Das Questões de Mérito
No mérito, a controvérsia cinge-se aos motivos do indeferimento do pedido de ressarcimento do valor do saldo credor do IPI do 4º trimestre de 2001 ao 2º trimestre de 2002, no valor total de R$ 4.289.828,28 (fls. 1/2), em que não informado o período de apuração, e a consequente não homologação da compensação dos débitos informados no pedido de compensação de fl. 4, no valor de R$ total de R$ 2.375.475,48.
Após as retificações feitas no pedido ressarcimento originário, em atenção às intimações da fiscalização que solicitou a identificação dos trimestres de apuração do crédito pleiteado, por meio dos pedidos de ressarcimento de fls. 73 e 87, e de a acordo com os valores registrados nas folhas do livro RAIPI, colacionadas aos autos, os saldos credores dos pedidos de ressarcimento ficaram assim distribuídos para: a) o 4º trimestre de 2001 (mês dezembro de 2001), o valor de R$ 1.021.221,52; b) o 1º trimestre de 2002, o valor de R$ 2.716.062,54; e c) o 2º trimestre de de 2002, o valor de R$ 522.602,01. O somatório dos referidos valores corresponde ao saldo credor do IPI, no valor total de R$ 4.259.886,07, objeto dos pedidos de ressarcimento em apreço.
Em relação a esse novo valor de R$ 4.259.886,07 deixou de existir dissenso, haja vista que a própria recorrente, no recurso em apreço foi quem apresentou tais valores e a autoridade fiscal, por meio do referido Relatório Fiscal, confirmou que ele estava correto.
Em atenção aos questionamentos formulados pelo nobre Relator no pedido de diligência oriundo deste Conselho, por meio do citado Relatório Fiscal, com base na documentação e nas informações fornecidas pela recorrente, a autoridade fiscal prestou as seguintes informações relevantes:
a) a apuração do saldo do crédito pleiteado teve início o último trimestre de 2001, precisamente, no mês de dezembro deste ano, e o total dos créditos, por trimestre, incluído os valores relativos às aquisições da empresa RECOFARMA INDÚSTRIA DO AMAZONAS LTDA., localizada na ZFM, foram os seguintes:
TRIMESTRE
TOTAL CRÉDITOS
CRÉDITOS DA RECOFARMA

4o TRIM/2001
R$ 7.289.961,81
R$ 3.484.106,27

1°TRIM/2002
R$ 24.184.783,82
R$ 14.616.817,80

2o TRI M/2002
R$ 20.231.098,53
R$ 12.215.016,48

3o TRI M/2002
R$ 22.799.138,86
R$ 12.870.686,52

b) ao consultar as notas fiscais emitidas pela RECOFARMA, verificou que não havia destaque de IPI e que os insumos nelas descritos, denominados de �concentrado� (por exemplo: KIT, parte 1 e 4, parte 2A, etc. os quais são formados por componentes em estado físico líquido ou sólido e embalados em caixas ou bombonas, que podem variar de acordo com o tipo de concentrado, ou seja, sabores ou colas) eram classificados na código NCM 2106.90.10. E ainda constava nos dados adicionais de todas as notas fiscais, os seguintes dizeres:
Produzido na Zona Franca de Manaus
Isento de IPI - art. 59, inc. I e II
Art. 73, inc. III e art. 318, inc. II Dec. 2637/98.
c) com base nos documentos fiscais analisados, concluiu a autoridade fiscal que, nos referidos trimestres, a recorrente havia adquirido da RECOFARMA insumos isentos do IPI, nos termos do arts. 59, II, e 73, III, do Decreto 2.637/1998 (RIPI/1998), que não lhe assegurava o direito de apropriação de crédito do imposto; e
d) como foram esses créditos que deram origem ao valor do saldo credor pleiteado, opinou pelo indeferimento integral dos pedidos de ressarcimento, por inexistência do direito creditório.
De outra parte, intimada do resultado da diligência, fora do prazo estabelecido, por meio da petição de fls. 3485/3527, em que, além de renovar as razões do recurso voluntário e apresentar novos argumentos de defesa, a recorrente esclareceu que: a) em 30/5/2005, apresentara �pedido de ressarcimento para deixar claro o período de apuração dos saldos credores e os respectivos valores pleiteados�; e b) os saldos credores de IPI pleiteados decorriam de créditos calculados sobre a aquisição de insumos isentos (concentrados) oriundos da ZFM, elaborados com matéria-prima agrícola de �produtor situado na Amazônia Ocidental, e utilizados na fabricação de produtos sujeitos ao IPI (refrigerantes)�, conforme previsto nos arts. 59, II, e 73, III, do RIPI/1998 e nos arts. 69, II, e 82, III, do RIPI/2002.
Com base nas informações da autoridade e nos esclarecimentos da recorrente, fica demonstrado que não há controvérsia quanto ao valor e à origem do valor do crédito do IPI pleiteado pela recorrente, ou seja, o total do crédito pleiteado, no valor total de R$ 4.259.886,07, é resultado do somatório dos saldos credores do IPI do 4º trimestre de 2001 ao 2º trimestre de 2002, originários dos créditos presumidos apurados sobre os valores de insumos isentos (concentrado) adquiridos da RECOFARMA, empresa localizada na ZFM.
Dessa forma, a controvérsia remanescente cinge-se ao direito de apropriação dos referidos créditos presumidos. Para a recorrente, as duas isenções, uma prevista no art. 59, II, e a outra no art. 73, III, ambos do RIPI/1998 (que correspondem aos arts. 69, II, e 82, III, do RIPI/2002), asseguravam-lhe o direito de apropriação de créditos do IPI sobre as aquisições dos insumos (concentrado) adquiridos da RECOFARMA.
Enquanto que a autoridade fiscal, manifestou o entendimento de que, no caso em tela, nenhuma das isenções asseguravam a recorrente o direito de apropriação de créditos do IPI, porque:
a) não havia amparo legal para a isenção estabelecida no art. 59, II, do RIPI/1998 e a decisão judicial, citada pela recorrente, não lhe contemplava;e
b) o insumo adquirido da RECOFARMA não fora elaborado com matéria-prima agrícola ou extrativa vegetal produzida na Amazônia Ocidental, logo, não atendia todos os requisitos exigidos para ser beneficiado com a isenção instituída no art. 73, III, do RIPI/1998.
Para melhor entendimento da questão, veja o teor dos arts. 69, II, 82, III, e 175 do RIPI/2002 (correspondentes aos o arts. 59, II, 73, III, e 158 do RIPI/1998), que seguem transcritos:
Art. 69. São isentos do imposto (Decreto-lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, art. 9º, e Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, art. 1º):
[...]
II - os produtos industrializados na ZFM, por estabelecimentos com projetos aprovados pelo Conselho de Administração da Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, que não sejam industrializados pelas modalidades de acondicionamento ou reacondicionamento, destinados a comercialização em qualquer outro ponto do Território Nacional, excluídos as armas e munições, fumo, bebidas alcoólicas e automóveis de passageiros e produtos de perfumaria ou de toucador, preparados ou preparações cosméticas, salvo quanto a estes (posições 33.03 a 33.07 da TIPI) se produzidos com utilização de matérias-primas da fauna e flora regionais, em conformidade com processo produtivo básico; e
[...]
Art. 82. São isentos do imposto:
[...]
III - os produtos elaborados com matérias-primas agrícolas e extrativas vegetais de produção regional, exclusive as de origem pecuária, por estabelecimentos industriais localizados na Amazônia Ocidental, cujos projetos tenham sido aprovados pelo Conselho de Administração da SUFRAMA, excetuados o fumo do Capítulo 24 e as bebidas alcoólicas, das posições 22.03 a 22.06 e dos códigos 2208.20.00 a 2208.70.00 e 2208.90.00 (exceto o Ex 01) da TIPI (Decreto-lei nº 1.435, de 1975, art. 6º, e Decreto-lei nº 1.593, de 1977, art. 34).
[...]
Art. 175. Os estabelecimentos industriais poderão creditar-se do valor do imposto calculado, como se devido fosse, sobre os produtos adquiridos com a isenção do inciso III do art. 82, desde que para emprego como MP, PI e ME, na industrialização de produtos sujeitos ao imposto (Decreto-lei nº 1.435, de 1975, art. 6º, § 1º). (grifos não originais)
Uma vez delimitada o cerne a controvérsia, passa-se analisar as razões apresentadas pelas partes discordantes.
Da isenção prevista no art. 69, II, do RIPI/2002
Previamente, cabe ressaltar que, por ausência de previsão legal, é inadmissível a apropriação, na escrita fiscal do estabelecimento industrial adquirente, de créditos do IPI sobre o valor de aquisição de insumos isentos, não tributados ou sujeitos a alíquota zero, uma vez que inexiste montante do imposto cobrado na operação anterior. Por força do que dispõe o § 6º do art. 150 da CF/1988, a apropriação de crédito presumido ou ficto do imposto depende de autorização expressa de lei específica, o que não aconteceu com a isenção instituída no art. 9º do Decreto-lei 288/1967, regulamentada pelo art. 69, II, do RIPI/2002.
Em ralação a essa isenção, a recorrente alegou que tinha o direito ao crédito calculado sobre o insumo adquirido com isenção (concentrado), baseada no argumento de que fazia parte do Mandado Segurança Coletivo (MSC) nº 91.0047783-4, impetrado pela Associação dos Fabricantes Brasileiros de Coca-Cola (ABFCC), de quem era associada, no qual restou decidido, de forma definitiva, que as empresas associadas da impetrante tinham o direito de se creditar do IPI, calculados sobre insumo isento (concentrado de refrigerante) adquirido de estabelecimento instalado na ZFM, no caso dos autos, adquirido da RECOFARMA.
Além disso, segundo a recorrente, o extinto Conselho de Contribuintes, em cumprimento à decisão do STF, prolatada no âmbito do RE 212.484/RS, em diversas oportunidades, reconhecera o direito de a recorrente de creditar-se do IPI, calculado sobre os insumos adquiridos de estabelecimentos industriais localizados na ZFM. Logo, a glosa desse crédito configurava, no mínimo, inobservância de decisão judicial emanada do STF e, consequentemente, o descumprimento de ordem judicial autorizadora da conduta da recorrente.
A decisão proferida no referido MSC, embora tenha reconhecido o direito ao crédito presumido em comento, os seus efeitos restringem-se apenas aos associados da ABFCC com domicílio no Estado do Rio de Janeiro, conforme ficou expressamente consignado na decisão prolatada pelo TRF da 2a Região, nos autos do Agravo de Instrumento nº 2004.02.01.013298-4, que teve como agravante a União Federal e agravada a ABFCC, cujo enunciado da ementa ficou assim redigido:
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. TUTELA COLETIVA. COISA JULGADA. ABRANGÊNCIA RESTRITA. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DO JULGADO. COMPETÊNCIA.
- A eficácia da coisa julgada, embora erga omnes, fica restrita aos associados da impetrante domiciliados no âmbito da competência territorial do órgão prolator, consoante disposto no art. 16 da Lei n° 7.347/85, na redação da Lei n° 9.494/97, qual seja, este TRF - 2a Região, e apenas no Estado do Rio de Janeiro.
- Agravo provido.
A não aplicação da referida decisão judicial em benefício da recorrente, que tem domicílio no Estado de São Paulo, está em perfeita consonância com as limitações impostas à sentença civil prolatada em ação de caráter coletivo proposta por entidade associativa, na defesa dos interesses e direitos dos seus associados, pelo art. 2º-A da Lei 9.494/1997, incluído pela Medida Provisória 2.180-35/2001, que alterou o alcance do art. 16 da Lei 7.347/1985, ao estabelecer limitação territorial para o provimento judicial, restringindo-o ao território do órgão prolator. Para melhor compreensão, o referido preceito legal segue transcrito:
Art. 2º-A: A sentença civil prolatada em ação de caráter coletivo proposta por entidade associativa, na defesa dos interesses e direitos dos seus associados, abrangerá apenas os substituídos que tenham, na data da propositura da ação, domicílio no âmbito da competência territorial do órgão prolator. (Incluído pela Medida provisória nº 2.180-35/ 01)
Parágrafo único. Nas ações coletivas propostas contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas autarquias e fundações, a petição inicial deverá obrigatoriamente estar instruída com a ata da assembléia da entidade associativa que a autorizou, acompanhada da relação nominal dos seus associados e indicação dos respectivos endereços. (NR) (Incluído pela Medida provisória nº 2.180-35/01) - grifos não originais.
Entretanto, apesar da clareza do comando legal em destaque, a recorrente contesta os seus efeitos em relação ao que foi decidido, em caráter definitivo, no âmbito do MSC nº 91.0047783-4, sob argumento de que ele se aplicaria apenas às ações ajuizadas posteriormente a vigência do citado preceito legal.
Sem razão a recorrente, pois, diferentemente do alegado, o entendimento que prevaleceu no âmbito do Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do Agravo Regimental na Reclamação nº 7778-1/SP, que ocorreu na recente Sessão plenária do dia 30/4/2014, foi no sentido de que havia sim a referida limitação geográfica, para fins de atribuição de efeitos erga omnes, à decisão proferida em sede de ação coletiva, pois, a referida inovação legal tinha natureza meramente declaratória.
Aliás, a referida de demanda que deu origem ao julgado foi proposta pela Companhia de Bebidas Ipiranga, uma das filiadas da ABFCC, em que pleiteava a extensão dos efeitos da coisa julgada materializada no referido MSC. Para melhor compreensão, segue transcrito o enunciado da ementa do citado julgamento:
Agravo regimental em reclamação. 2. Ação coletiva. Coisa julgada. Limite territorial restrito à jurisdição do órgão prolator. Art. 16 da Lei n. 7.347/1985. 3. Mandado de segurança coletivo ajuizado antes da modificação da norma. Irrelevância. Trânsito em julgado posterior e eficácia declaratória da norma. 4. Decisão monocrática que nega seguimento a agravo de instrumento. Art. 544, § 4º, II, b, do CPC. Não ocorrência de efeito substitutivo em relação ao acórdão recorrido, para fins de atribuição de efeitos erga omnes, em âmbito nacional, à decisão proferida em sede de ação coletiva, sob pena de desvirtuamento da lei que impõe limitação territorial. 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (STF. Tribunal Pleno. Rcl 7778 AgR. Rel. Min. Gilmar Mendes. j. 30.04.2014, DJe-094, d. 16.05.2014, p. 19.05.2014)
Para afastar qualquer dúvida a respeito do teor da citada decisão plenária e da sua pertinência com o caso em tela, transcreve-se a seguir elucidativos trechos do voto do Min. Relator:
[...]
Pelo que percebo, o art. 16 da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, inserido pelo art. 2º-A da Lei nº 9.494, de 10 setembro de 1997, compatibiliza-se com o atual sistema jurídico pátrio, na medida em que preserva a higidez relativa à competência jurisdicional de cada órgão do Poder Judiciário, evitando, destarte, uma conhecida deficiência oriunda do processo de natureza coletiva que dava ensejo a inúmeras distorções, quando permitia, v. g., que juízes de piso se investissem de uma pretensa �jurisdição nacional�.
Não obstante as censuras já emitidas por esta Corte acerca do mau uso das ações coletivas, inclusive como instrumento de controle de constitucionalidade com efeitos erga omnes, persistiram as tentativas de conferir eficácia universal às decisões liminares ou às sentenças emanadas pelos juízes de primeiro grau.
Sensível não só a essa realidade, mas também ao risco iminente de lesão irreparável ao Patrimônio Público, é que o art. 2º-A da Lei nº 9.494/1997, ao modificar o art. 16 da Lei nº 7.347/1985, trouxe a tempestiva limitação geográfica para o provimento judicial, estabelecendo sua força apenas no território do órgão prolator.
Registre-se, ainda, que o fato de o MSC nº 91.0047783-4 ter sido impetrado antes da mudança legislativa não tem o condão de mudar os limites territoriais da coisa julgada em sede desta demanda coletiva, isso porque a inovação legal é meramente declaratória, uma vez que os limites da decisão estão diretamente ligados à competência jurisdicional, que já era definida pela Constituição. Ademais, o trânsito em julgado da decisão proferida na ação coletiva ocorreu já sob a égide do art. 2º-A da Lei nº 9.494/1997.
[...] (grifos não originais)
Assim, como se trata de preceito legal válido e eficaz, inclusive com o expresso reconhecimento da sua higidez, por meio de decisão plenária do STF, por força do disposto no art. 26-A do Decreto 70.235/1972, este Colegiado não pode afastar a sua aplicação, em razão da alegada limitação temporal.
Também não alberga a pretensão da recorrente, a existência de decisões do STJ que, segundo a recorrente, teriam garantido aos fabricantes de Coca-Cola de São Paulo e da Bahia o direito de se valerem da decisão proferida no citado MSC. A razão é óbvia, pois, como tais decisões foram proferidas a favor de determinados contribuintes e não têm efeitos erga omnes, inequivocamente, elas não se aplicam à recorrente.
Além disso, como o referido MSC foi impetrado contra ato coator de autoridade específica da RFB e não direcionado à União, por conseguinte, a decisão proferida tem alcance mais restrito, não podendo a sua eficácia ser estendida para outros Delegados da RFB, que não o impetrado.
Por meio de memorial, entregue na Sessão de julgamento, e por ocasião da sustentação, os ilustres patronos da recorrente alegaram que o STJ já examinara �a aplicabilidade da coisa julgada formada no MSC nº 91.0047783-4, em decisões definitivas e posteriores� a decisão do plenário do STF, proferida no julgamento do Agravo Regimental na Reclamação nº 7778-1/SP.
Tal afirmação não corresponde a verdade, haja vista que as decisões do STJ, a que se referem os patronos da recorrente, induvidosamente, foram proferidas no âmbito dos REsp nºs 1.295.383/BA e 1.117.887/SP, de forma monocrática, respectivamente, nos dias 16 de agosto de 2012 e 9 de maio de 2013. Portanto, decisões anteriores à prolatada pelo plenária do STF no dia 30 de abril de 2014, no âmbito da referida Reclamação. Dessa forma, além de ter sido proferida posteriormente, a decisão do STF foi proferida pelo plenário, enquanto que as decisões proferidas no âmbito dos referidos REsp foram proferidas monocraticamente. Ademais, segundo lições basilares de direito processual, a jurisprudência da Suprema Corte prevalece sobre a dos demais órgãos judicantes.
Também não procede a alegação de que o entendimento do STJ, exarado no julgamento do REsp nº 1.243.887/RS, sob regime de recurso repetitivo e de observância obrigatória pelos membros deste Conselho, porque o referido julgado não se aplica ao caso em tela, uma vez que tratou da liquidação e execução individual de sentença genérica proferida na ação civil coletiva, que condenou o Banestado ao pagamento dos chamados expurgos inflacionários sobre cadernetas de poupança e dispôs que os seus efeitos alcançariam todos os poupadores da instituição financeira do Estado do Paraná. No referido julgamento, o STJ entendeu por estender os efeitos da coisa julgada para outros associados do Estado do Paraná, porque a sentença, naquele caso específico, assim havia determinado. Dada essa especificidade, a desconstituição da coisa julgado deveria ser feita por vias próprias, a exemplo da ação rescisória.
Da mesma forma, a questão suscitada pela recorrente, em relação a extensão dos efeitos territoriais do MSC nº 91.0047783-4, também é distinta, pois se refere à eficácia temporal da limitação territorial determinada pelo art. 2º-A da Lei 9.494/1997, que o plenário do STF decidiu, no julgado anteriormente comentado, que tinha natureza declaratória e, portanto, o fato do MSC ter sido impetrado antes da mudança legislativa não tinha o condão de mudar os limites territoriais da coisa julgada. Ademais, segundo o STF, o trânsito em julgado da decisão proferida no âmbito da referida ação coletiva ocorrera já sob a égide do art. 2º-A da Lei nº 9.494/1997, portanto, este preceito legal era plena aplicável ao caso em tela.
Também não ampara a pretensão da recorrente, a decisão plenária do STF, proferida no julgamento do RE 212.484/RS, pois, além do seu efeito ser apenas inter partes, o entendimento nele firmado foi posteriormente alterado. Inicialmente, por meio do RE 370.682, para não admitir o direito de crédito em relação às aquisições não tributadas e sujeitas à alíquota zero. E depois, por intermédio do RE 566.819, para estender o entendimento de que não havia direito a crédito nas aquisições isentas. Segundo esses novos julgamentos, a jurisprudência atualmente prevalecente no âmbito do STF não reconhece o direito ao crédito do IPI para nenhuma das aquisições desoneradas da cobrança do imposto.
A propósito, cabe esclarecer que, no âmbito do STF, a matéria encontra-se submetido a julgamento, sob o regime de repercussão geral, no âmbito do Recurso Extraordinário (RE) nº 592.891/SP, que se encontra com o julgamento suspenso, após proferidos três votos favoráveis ao direito de apropriação do crédito presumido em comento, durante a Sessão realizada no dia 25/5/2016.
No mesmo sentido, o entendimento dos recentemente julgamentos da 3ª Turma Ordinária da 4ª Câmara e da 1ª Turma Ordinária desta 3ª Câmara, respectivamente, por meio dos acórdãos nºs 3403-003.242 e 3301-002.552, cujos enunciados das ementas, na parte pertinente à matéria em apreço, seguem transcritos:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Período de apuração: 01/10/2007 a 31/12/2007
IPI. DIREITO DE CRÉDITO. AQUISIÇÃO DE MATÉRIA PRIMA ISENTA. ZONA FRANCA DE MANAUS. IMPOSSIBILIDADE.
O Supremo Tribunal Federal já entendeu, no passado, pelo direito de crédito de IPI nas aquisições de matérias-primas isentas (RE 212.484), o que chegou a ser estendido às aquisições sujeitas à alíquota zero (RE 350.446), mas este entendimento foi posteriormente alterado, passando a mesma Corte a entender que não há direito de crédito em relação às aquisições não tributadas e sujeitas à alíquota zero (RE 370.682), depois estendendo o mesmo entendimento em relação às aquisições isentas (RE 566.819), de maneira que a jurisprudência atual é no sentido de que nenhuma das aquisições desoneradas dão direito ao crédito do imposto.
Nada obstante o Supremo Tribunal Federal tenha reconhecido existir a Repercussão Geral especificamente em relação à aquisição de produtos isentos da Zona Franca de Manaus ZFM (Tema 322; RE 592.891), isto não equivale ao reconhecimento do direito de crédito, além de que, não pode este Tribunal Administrativo analisar a constitucionalidade das leis (Súmula CARF nº 1).
Conjuntura dos fatos que autoriza a aplicação ao presente caso do entendimento do STF no RE 566.819, visto não haver decisão em contrário no RE 592.891. Precedente (Acórdão 3403003.050, Rel. Cons. Luiz Rogério Sawaya Batista, j. 22/07/2014).
Recurso negado. 
[...]
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Período de apuração: 01/01/2005 a 31/12/2007
IPI. CRÉDITOS DE PRODUTOS ISENTOS. ZFM.
Em regra, é inadmissível, por total ausência de previsão legal, a apropriação, na escrita fiscal do sujeito passivo, de créditos do imposto alusivos a insumos isentos, não tributados ou sujeitos a alíquota zero, uma vez que inexiste montante do imposto cobrado na operação anterior. A apropriação de crédito ficto ou presumido de IPI depende de autorização de lei específica a teor do que dispõe o § 6º do art. 150 da CF, o que não acontece no caso do presente processo.
Recurso Voluntário Negado
Crédito Tributário Mantido
Desta forma, até que haja a decisão, com trânsito em julgado, do STF acerca desta questão específica no âmbito do RE 592.891/SP, a este colegiado incumbe a análise em conformidade com a legislação vigente, não lhe sendo permitido afastar a aplicação da norma eficaz e vigente ao caso concreto em face de alegações de inconstitucionalidade de lei ou decreto (Súmula CARF nº 2).
Com base nessas considerações, fica demonstrado que a recorrente não faz jus ao direito de apropriação do crédito presumido do IPI, calculado sobre o insumo (concentrado de refrigerante) adquirido da empresa RECOFARMA, beneficiado com a isenção estabelecido no art. 69, II, do RIPI/2002.
Da isenção do 82, III, do RIPI/2002.
Diferentemente da isenção anterior, há expressa previsão do direito de apropriação de crédito, no art. 175 do RIPI/2002, para a isenção prevista no preceito regulamentar em destaque, que depende do atendimento dos seguintes requisitos cumulativos: a) o insumo adquirido tenha sido elaborado com matéria-prima agrícola e extrativa vegetal produzida na Amazônia Ocidental; e b) o estabelecimento produtor, localizado na Amazônia Ocidental, tenha projeto aprovado pelo Conselho de Administração da SUFRAMA (CAS).
No período de outubro de 2001 a junho de 2002, que é o período de apuração dos créditos presumidos em questão, o insumo adquirido pela recorrente não atende nenhum dos requisitos, previstos no art. 82, III, da RIPI/2002.
Com efeito, a pessoa jurídica RECOFARMA, produtora do referido insumo, sequer tinha projeto aprovado pelo CAS. No referido período, o projeto aprovado pelo CAS em favor da RECOFARMA, por meio da Resolução CAS nº 387/1993, contemplava apenas a isenção do IPI, instituída pelo art. 9º do Decreto-lei 288/1967, regulamentado pelo art. 69, II, do RIPI/2002.
Somente a partir da vigência da Resolução CAS nº 406, de 17 dezembro de 2002, que ocorreu na data da publicação do referido ato, o projeto aprovado em favor da referida pessoa jurídica passou a contemplar a isenção do art. 9º do Decreto-lei 288/1967 e a do art. 6º do Decreto-lei 1.435/1975, regulamentado pelo art. 82, III, da RIPI/2002, entretanto, esta última foi concedida sob a condição de que a beneficiária utilizasse na fabricação dos concentrados para refrigerantes matéria-prima agrícola e extrativa vegetal produzida na região, ou seja, isenção condicionada atendimento dos requisitos estabelecidos no citado preceito regulamentar.
A propósito do não atendimento desse imprescindível requisito, cabe ressaltar que, por meio do Parecer Técnico de Acompanhamento nº 035/1997 (fls. 3542/3545), aprovado pelo Superintendente da SUFRAMA, sem amparo legal, houve a inócua tentativa de estender, para o projeto aprovado pela Resolução CAS nº 387/1993, o benefício da isenção do art. 6º do Decreto-lei 1.435/1975.
No citado período, além de não ter o projeto aprovado pelo CAS, o insumo produzido pela RECOFARMA e adquirido pela recorrente, inequivocamente, não foi produzido com �matérias-primas agrícolas e extrativas vegetais de produção regional�, descumprindo outro requisito necessário para fruição da referida isenção. Nesse sentido, o próprio Parecer Técnico nº 88/1993 (fls. 3532/3536), que serviu de fundamento para a aprovação da Resolução CAS nº 387/1993, na parte sobre a descrição do processo produtivo, consta a informação de que o açúcar mascavo, adquirido de produtores da Amazônia Ocidental, especificamente do Estado do Amazonas, seria utilizado apenas no processo produtivo do açúcar líquido, produto que não fora adquirido pela recorrente. Enquanto que na descrição do processo produtivo do �concentrado e base para bebida� apenas foi mencionado que haveria �mistura e homogeneização dos insumos sólidos e líquidos�, sem mencionar qual o tipo de insumo utilizado no processo.
Além disso, ainda que o açúcar mascavo e o álcool, supostamente adquiridos de produtores regionais, fossem aplicados na produção do concentrado de refrigerante, por serem produtos intermediários (industrializados) e não matérias primas agrícolas e extrativas vegetais de produção regional, certamente, também por esse motivo estaria configurado o não cumprimento do requisito em apreço.
Não se pode olvidar, que o açúcar e o álcool são produtos industrializados obtidos a partir do processamento industrial da cana de açúcar, esta sim matéria prima regional. Logo, se a recorrente tivesse adquirido tais produtos diretamente produtores regionais com processo produtivo aprova pelo CAS, inquestionavelmente, estaria atendidos os requisitos da isenção prevista no art. 82, III, da RIPI/2002, porém, não foi o que ocorreu no caso em tela.
Cabe ainda esclarecer que, na tentativa de obter informação sobre o efetivo processo produtivo do insumo adquirido pela recorrente, por meio do Termo de Intimação Fiscal de fls. 99/100, a autoridade fiscal intimou a RECOFARMA a apresentar declaração assinada pelo responsável pela área produção, �sobre o processo de industrialização, incluindo demonstrativo dos insumos empregados e especialmente informação sobre a origem da matéria prima principal do concentrado�, no entanto, por meio da petição de fls. 102/103, sob a alegação de que tais informações eram �totalmente alheias ao procedimento da empresa fiscalizada� a intimada negou-se a fornecê-las.
Esse fato representa mais uma evidência de que o processo produtivo da recorrente não utiliza matérias primas agrícolas e extrativas vegetais de produção regional, haja vista que, se ela dispusesse dessa prova, não tinha porque não prestá-la a autoridade fiscal.
Com essa recusa de prestar a informação sobre o processo produtivo, sem justificativa plausível, certamente, a simples menção no corpo das notas fiscais de compra de que os produtos nelas descritos estavam amparados pela isenção do art. 73, III, do RIPI/2002, deixa de ter qualquer valor probatório, conforme alegou a recorrente. No caso, também não tem qualquer relevância o fato de a recorrente ser ou não comprador de boa fé, pois, o que está em questão é a comprovação de um dos requisitos necessários para fruição da isenção em destaque.
Também é equivocada e ilógica a interpretação que faz recorrente do caput do art. 6º em cotejo com o seu § 2º, para concluir que o disposto no referido preceito legal não �exige que sejam utilizados direta nem exclusivamente matérias-primas extrativas vegetais de produção regional na fabricação do insumo beneficiado�, com a isenção em apreço. Para fim de confirmação do asseverado, veja a redação do referido preceito legal que transcrita:
Art 6º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados os produtos elaborados com matérias-primas agrícolas e extrativas vegetais de produção regional, exclusive as de origem pecuária, por estabelecimentos localizados na área definida pelo§ 4º do art. 1º do Decreto-lei nº 291, de 28 de fevereiro de 1967.
§ 1º Os produtos a que se refere o"caput" deste artigo gerarão crédito do Imposto sobre Produtos Industrializados, calculado como se devido fosse, sempre que empregados como matérias-primas, produtos intermediários ou materiais de embalagem, na industrialização, em qualquer ponto do território nacional, de produtos efetivamente sujeitos ao pagamento do referido imposto.
§ 2º Os incentivos fiscais previstos neste artigo aplicam-se, exclusivamente, aos produtos elaborados por estabelecimentos industriais cujos projetos tenham sido aprovados pela SUFRAMA.
Da simples leitura, verifica-se que o § 2º refere-se aos produtos elaborados por estabelecimentos industriais detentores de projetos aprovados pela SUFRAMA, enquanto que o caput trata de insumo de produção e se refere apenas a matérias primas. Na verdade, há coerência na interpretação se comparado o teor do caput com o do § 1º, que também trata de insumos, para confirmar a interpretação aqui adotada, pois, quando o legislador quis se referir a �matérias-primas, produtos intermediários ou materiais de embalagem�, o fez de forma expressa, como explicitado na redação do § 1º. Logo, a conclusão inexorável é que, se no caput o legislador referiu-se apenas a matérias-primas, o interprete não pode aí acrescentar, por mera criatividade interpretativa, �produtos intermediários ou materiais de embalagem�. Especialmente, porque a interpretação da legislação que disponha sobre isenção há de ser feita de forma literal, conforme determina o art. 111 do CTN.
Por todas essas razões, diante da ausência de prova de que os insumos (concentrados de refrigerantes) adquiridos pela recorrente da RECOFARMA não foram produzidos com matéria prima agrícola e extrativa regional, correta a glosa dos créditos realizada pela fiscalização.
Da competência da autoridade fiscal para fiscalizar o cumprimento dos requisitos da isenção
Outra questão que precisa ser enfrentada diz a respeito à competência da fiscalização da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) para fiscalizar o cumprimento dos requisitos dos benefícios fiscais administrados pela SUFRAMA.
A fiscalização da RFB detém, induvidosamente, competência para verificar o cumprimento dos requisitos legais da isenção, conforme expressamente lhe assegura os arts. 176 a 179 do CTN. Aliás, nos termos do art. 37, XVIII, da CF, à RFB e aos seus �servidores fiscais� é atribuída, na forma da lei, competência para fiscalizar todos os requisitos atinentes à correta concessão e fruição de benefícios fiscais, inclusive com precedência sobre os demais órgãos administrativos.
Enquanto que a SUFRAMA foi atribuída, nos termos dos arts. 69, II, e 175 do RIPI/2002, competência para aprovar os citados benefícios fiscais e administrá­los, sem excluir, obviamente, a competência da RFB para exercer suas atribuições legais de fiscalização a posteiori do cumprimento dos requisitos estabelecidos nos respectivos atos de aprovação do benefício.
Assim, se a SUFRAMA, por meio do CAS, compete à aprovação dos benefícios fiscais referenciados, certamente, essa aprovação não exclui a competência da fiscalização da RFB de verificar se os requisitos da isenção, fixados para cada benefício concedido, foram ou não cumpridos.
Em relação à matéria, cabe ainda ressaltar que, ao apreciar controvérsias semelhante, atinente à competência da fiscalização da RFB para fiscalizar o cumprimento do regime drawback suspensão, a jurisprudência deste Conselho, veiculada por meio da Súmula CARF nº 100, adotou o mesmo entendimento aqui esposado, conforme se lê no enunciado segue transcrito:
O Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil tem competência para fiscalizar o cumprimento dos requisitos do regime de drawback na modalidade suspensão, aí compreendidos o lançamento do crédito tributário, sua exclusão em razão do reconhecimento de beneficio, e a verificação, a qualquer tempo, da regular observação, pela importadora, das condições fixadas na legislação pertinente.
Dada a similaridade da questão sumulada com aqui analisada, não resta qualquer dúvida de que a conclusão nela apresentada aplica-se ao caso em tela.
III Da Conclusão.
Por todo o exposto, vota-se por NEGAR PROVIMENTO ao recurso, para manter na íntegra a decisão recorrida.
(assinado digitalmente)
José Fernandes do Nascimento
 Conselheira Lenisa Rodrigues Prado.
Como já muito bem descrito pelo Ilustríssimo Conselheiro Relator, a lide gira em torno do direito de crédito do Imposto sobre Produtos Industrializados de aquisições de matérias-primas oriundas da Amazônia Ocidental, que não sofreu na primeira etapa incidência do imposto pelo fato do fabricante estar estabelecido na Zona Franca de Manaus e, portanto, estar acobertado pela isenção fiscal própria da região. 
Porém, na oportunidade do julgamento do recurso em tela, o debate que predominou entre os componentes desta turma foi acerca da amplitude geográfica que deve ser conferida à decisão proferida em mandado de segurança coletivo, que transitou em julgado. E é sobre essa questão que me pronuncio nesse voto.

A. Amplitude dos Efeitos da Decisão Proferida nos Autos do Mandado de Segurança n. 91.0047783-4. Cronologia da Discussão.

Em 14/08/1991 a Associação dos Fabricantes Brasileiros de Coca-Cola, na condição de substituta processual, impetrou o Mandado de Segurança n. 91.0047783-4, requerendo o direito a seus associados em se creditarem do IPI, calculado sobre o insumo isento (concentrado de refrigerante) adquirido de estabelecimentos localizados na Zona Franca de Manaus, nos limites previstos no art. 9º do Decreto-lei n. 288/1967. A sentença proferida nos autos deste writ, que reconhece o direito dos associados, transitou em julgado em 2/12/1999. 
Em sede de agravo, o Tribunal Regional Federal da 2ª Região afastou o conteúdo da sentença dos associados da AFBCC que estivessem localizados fora da competência territorial daquele tribunal, o que impede que a ora recorrente se valha do direito reclamado, já que está sediada em Jundiaí, São Paulo. 
Em 21/09/2012, o Ministro Castro Meira deferiu a liminar requerida pela Companhia de Bebidas Ipiranga (também associada a AFBCC), para atribuir efeito suspensivo a recurso especial, obstando a exigibilidade do crédito fiscal. Em resposta a petição apresentada pela Fazenda Nacional, em que requer a revogação da liminar concedida monocraticamente, o Ministro Og Fernandes (sucessor do Ministro Castro Meira naquela Corte) manteve a decisão cautelar, prestigiando a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça de que o art. 2º-A da Lei n. 9.494/1997 somente poder ser aplicado nas hipóteses em que a ação tenha sido ajuizada após a sua vigência e desde que essa limitação conste do comando judicial. 
Em 19/11/1999 foi julgado no Supremo Tribunal Federal o Agravo de Instrumento sobre o Recurso Extraordinário n. 252.801, sob a relatoria do Ministro Marco Aurélio Mello. Esse agravo foi aviado sobre o recurso extraordinário, que por sua vez tem por origem na sentença proferida nos autos do Processo n. 91.0047783-4. Nessa decisão monocrática, firmou-se o direito de creditamento do IPI relativo a aquisições de matérias-primas isentas, oriundas das fábricas localizadas na Zona Franca de Manaus. Foi certificado o trânsito em julgado desta decisão em 02/12/1999. 
O Ministro Cezar Peluso, integrante da Suprema Corte, deferiu o pedido formulado em cautelar e determinou a imediata suspensão do andamento dos Processos 2004.02.01.013298-4, em trâmite perante o Tribunal Regional Federal da 2ª Região e do Processo n. 91.0047783-4, em trâmite na 22ª Vara Federal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, até o julgamento definitivo da Reclamação Constitucional n. 7.778/SP. Por ainda tramitar a reclamação constitucional, o agravo de instrumento sobre o mandado de segurança ainda está suspenso. 
Em 8/06/2011, o Ministro Gilmar Mendes apreciou o mérito da Reclamação Constitucional n. 7.778/SP, apresentada pela Companhia de Bebidas Ipiranga contra os atos praticados por diversas autoridades federais que reiteradamente descumpriam a decisão proferida no julgamento do Agravo de Instrumento n. 252.801. O Ministro decidiu por cassar a liminar concedida, limitando a abrangência dos efeitos da coisa julgada no mandado de segurança coletivo a, apenas, os associados que, na data da propositura da ação, tenham domicílio em local de competência do Tribunal Regional Federal da 2ª Região. 
Contra essa decisão, a Companhia de Bebidas Ipiranga interpôs agravo regimental em 01/08/2011, o qual foi negado provimento pelo Tribunal Pleno em 02/05/2014. Naquela sessão de julgamentos, a Corte assentiu com o raciocínio apresentado pelo Ministro Gilmar Mendes, que considerava que:

"O art. 16 da Lei n. 7.347, de 24 de julho de 1985, inserido pelo art. 2º-A da Lei n. 9.494, de 10 de setembro de 1997, compatibiliza-se com o atual sistema jurídico pátrio, na medida em que preserva a higidez relativo à competência jurisdicional de cada órgão do Poder Judiciário, evitando, destarte, uma conhecida deficiência oriunda do processo de natureza coletiva que dava ensejo a inúmeras distorções, quando permitia, v.g., que juízes de piso se investissem de uma pretensa 'jurisdição nacional'.
(...)
Registre-se, ainda, que o fato de o MSC n. 91.0047783-4 ter sido impetrado antes da mudança legislativa não tem o condão de mudar os limites territoriais da coisa julgada em sede desta demanda coletiva, isso porque a inovação legal é meramente declaratória, uma vez que os limites da decisão estão diretamente ligados à competência jurisdicional, que já era definida pela Constituição. Ademais, o trânsito me julgado da decisão proferida na ação coletiva ocorreu já sob o a égide do art. 2º-A da Lei n. 9.494/1997.
(...)
Pretende-se, portanto, a atribuição de eficácia nacional à decisão, tendo em vista o julgamento monocrático de um agravo de instrumento por esta Suprema Corte.
Ocorre que o art. 2º-A da Lei 9.494 aduz expressamente que 'a sentença civil prolatada em ação de caráter coletivo proposta por entidade associativa, na defesa dos interesses e direitos de seus associados, abrangerá apenas os substituídos que tenham, na data da propositura da ação, domicílio no âmbito da competência territorial do órgão prolator'.Assim, o limite da territorialidade pretende demarcar a área de produção dos efeitos da sentença, tomando em consideração o território dentro do qual o juiz tem competência para processamento e julgamento dos feitos".
Em 26/05/2014 foram opostos embargos de declaração contra o acórdão proferido no julgamento do agravo regimental acima referido. Os aclaratórios aguardam julgamento. 

B. Ponderações sobre os Efeitos da Coisa Julgada nas Ações Coletivas em que está sob Discussão Matéria Tributária.

A questão que aqui se submete a discussão, perpassa a modificação da Lei da Ação Civil Pública. Originalmente, o art. 16 da Lei n. 7.347, de 24/07/1985 tinha a seguinte redação:
Art. 16. A sentença civil fará coisa julgada erga omnes, exceto se a ação for julgada improcedente por deficiência de provas, hipótese em que qualquer legitimado poderá intentar outra ação com idêntico fundamento, valendo-se de nova prova (grifei)
Este dispositivo, contudo, teve sua redação alterada pela Lei n. 9.494/1997 passando a ter a seguinte forma:
Art. 16. A sentença civil fará coisa julgada erga omnes, nos limites da competência territorial do órgão prolator, exceto se o pedido for julgado improcedente por insuficiência de provas, hipótese em que qualquer legitimado poderá intentar outra ação com idêntico fundamento, valendo-se de nova prova. (grifei)
Além de modificar a redação do artigo 16 da Lei da Ação Civil Pública, a Lei n. 9.494/1997 trouxe nova regra às ações coletivas, em seu artigo 2°-A - que é o fundamento da decisão do STF na Reclamação n. 7778-1, e, portanto, o cerne da presente controvérsia -, in verbis:
Art. 2º-A. A sentença civil prolatada em ação de caráter coletivo proposta por entidade associativa, na defesa dos interesses e direitos dos seus associados, abrangerá apenas os substituídos que tenham, na data da propositura da ação, domicílio no âmbito da competência territorial do órgão prolator. (grifei)
A mudança ocorrida no referido instrumento normativo que disciplina a Ação Civil Pública restringiu a abrangência dos efeitos da coisa julgada à competência territorial do órgão prolator do decisum. Assim, buscou-se afastar a tentativa de atribuição de efeitos nacionais a decisões meramente locais. 
Essa alteração foi considerada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI-MC 1.576, em obter dictum, em que o enfrentamento da questão se deu nos seguintes limites:
"O judiciário tem organização própria, considerados os diversos órgãos que o integram. Daí haver a fixação da competência de juízos e tribunais. A alteração do artigo 16 ocorreu à conta da necessidade de explicitar-se a eficácia erga omnes da sentença proferida na ação civil pública. Entendo que o artigo 16 da Lei n. 7.347, de 24 de julho de 1985, harmônico com o sistema jurídico pátrio, jungia, mesmo na redação primitiva, a coisa julgada erga omnes da sentença civil à área de atuação do órgão que viesse a prolatá-la. A alusão a eficácia erga omnes sempre esteve ligada à ultrapassagem dos limites subjetivos da ação, tendo em conta até mesmo o interesse em jogo - difuso ou coletivo - não alcançando, portanto, situações concretas, quer sob o ângulo objetivo, notadas além das fronteiras fixados do juízo. Por isso, tenho a mudança da redação como pedagógica, a revelar o surgimento de efeitos erga omnes na área de atuação do juízo e, portanto, o respeito à competência geográfica delimitada pelas leis de regência. Isso não implica esvaziamento da ação civil nem, tampouco, ingerência indevida do Poder Executivo no Judiciário (palavras do Ministro Marco Aurélio Mello, relator da Medida Cautelar n. 1.576).
Porém, a questão não deve ser estudada somente pelo restrito prisma que são os pronunciamentos pontuais dos Ministros das Cortes Superiores. Uma apreciação doutrinária bastante interessante e extremamente relevante para a solução da questão foi apresentada pela brilhante Conselheira Thaís De Laurentiis Galkowicz, no julgamento do Processo Administrativo n. 10166.720116/2008-95, realizado em 17/05/2016, que resultou no Acórdão n. 3402-003.067. Reproduzo a indispensável aula: 

"1.1. Mandado de Segurança coletivo com meio de tutela de direitos individuais homogêneos em contraposição aos instrumentos de tutela dos interesses transindividuais em juízo.
Desde já adianto que a confusão iniciada no julgamento da Reclamação n. 7.778-1, que vem reverberando nos julgamentos do CARF, consiste em tratar o mandado de segurança coletivo (regulado pela Lei do Mandado de Segurança) como se fosse uma ação coletiva que visa provimento jurisdicional acerca de direitos transindividuais (ou coletivos em sentido lato).
Tal confusão torna-se especialmente grave pois acarreta na indevida aplicação das regras que disciplinam a coisa julgada formada nas ações coletivas aos mandados de segurança coletivos sobre matéria tributária, o que não se coaduna com o direito que cada um desses intrumentos visa tutelar, tampouco com a disciplina jurídica expressamente posta pelo ordenamento pátrio para cada uma dessas ações.
O problema processual é de fato delicado, merecendo detida explanação.
1.1.1. Dos diferentes direitos tutelado nas Ações Coletivas e nos Mandados de Segurança Coletivos, acarretando em diferentes regimes jurídicos aplicáveis
Não se deve confundir "direito coletivo" (= gênero do qual fazem partes as espécies direito coletivo em sentido estrito e direito difuso) com "defesa coletiva de direitos" (= defesa por meio de ações coletivas de direito individual homogêneo). 
A mais abalizada doutrina sobre a matéria aponta que foi com o advento do Código de Defesa do Consumidor que insurgiu o errôneo e problemático tratamento dos direitos "individuais homogêneos" como espécie dos "direitos coletivos ou difusos", acarretando na utilização equivocada de instrumentos processuais específicos para uma ou outra situação. Tal equívoco, de aplicação de regime jurídico incorreto ao mandados de segurança coletivo, como já aventado alhures, é exatamente o que aconteceu no julgamento da Reclamação n. 7.778-1.
Simplificando a classificação pincelada acima, temos que os direitos coletivos são direitos sem titular individualmente determinado e materialmente indivisíveis (e.g. meio ambiente, direito do consumidor, patrimônio histórico, cultural, etc). Os direitos individuais e homogêneos são totalmente distintos. Sobre sua conceituação, peço licença para fazer uso das palavras de Teori Zavaski, que sintetiza o espinhoso assunto de forma didática:
'A expressão direito individuais homogêneos, foi cunhada, em nosso direito positivo, pelo Código de Defesa do Consumidor - CDC (Lei n. 8.078/90), para designar um conjunto de direitos subjetivos 'de origem comum' (art. 81, parágrafo úncio, III) que em razão de sua homogeneidade, podem ser tutelados por 'ações coletivas' (...). Não se trata, já se viu, de um novo direito material, mas simplesmente de uma nova expressão para classificar certos direitos subjetivos individuais, aqueles mesmo aos quais se refere o CPC no art. 46, ou seja, direitos que 'derivarem do mesmo fundamento de fato ou de direito' (inciso II) ou que tenham entre si relação de afinidade ' por um ponto comum de fato ou de direito' (...)
Trata-se de direitos originados da incidência de um mesmo conjunto normativo sobre uma situação fática idêntica ou assemelhada (grifei).
O mesmo jurista, destaca então que o sistema processual brasileiro separou o tratamento desses direitos (direitos coletivos x direitos individuais homogêneos) e traçou dois subsistemas distintos: i) o subsistema dos instrumentos de tutela dos direitos coletivos (ações civis públicas e ação popular), ii) subsistema processual dos instrumentos para tutelar coletivamente os direitos subjetivos individuais homogêneos (ações civis coletivas, nas quais se inclui o mandado de segurança coletivo). 
Sendo diferentes os regimes jurídicos citados acima, igualmente diversa é a forma com que o direito processual trata a coisa julgada formada em ação de tutela de direito coletivo da coisa julgada formada em ação coletiva de tutela de direito individual, como pormenorizadamente destacado no tópico abaixo:
1.1.2. Da impropriedade de aplicação das normas relativas à coisa julgada das ações coletivas ao Mandado de segurança Coletivo sobre matéria tributária
Nas ações coletivas (instrumentos de tutela dos direitos coletivos) de modo geral (ação civil pública e ação popular), os colegitimados ativos da ação (Ministério Público, associações, etc) não são os titulares de interesses coletivos (direitos difusos ou direitos coletivos em sentido estrito). Os titulares destes direitos são, isto sim, as pessoas, determinados grupos sociais, ou a sociedade como um todo, que compartilham esses direitos. Os primeiros substituem os segundos ao apresentarem as ações judiciais, conforme previsão legal. Vê-se que os interesses em jogo nestas ações excedem o âmbito estritamente pessoal, porém não caracterizam propriamente o interesse público. 
Em função destas características, na tutela coletiva (instrumentos de tutela dos direitos coletivos) é necessário que a imutabilidade da sentença proferida pelo Poder Judiciário ultrapasse os limites das partes que compuseram o processo, ou seja, a coisa julgada nas ações coletiva é erga omnes ou ultra partes (e.g. artigo 103 do CDC). Afinal, o direito é de uma determinada coletividade, devendo a toda ela surtir efeito a decisão.
Recorde-se que a ação civil pública também pode ser promovida por entidades associativas, porém, quando transitada em julgado, a coisa julgada material ali formada possuía efeitos erga omnes antes da alteração promovida pelo artigo 2°-A da Lei n. 9.494/97, acima transcrito. Com a nova redação, o efeito erga omnes ficou restrito aos substituídos localizados na jurisdição territorial em que foi prolatada a decisão.
Diante destes dispositivos, o STF, ao se deparar com a Reclamação n. 7.7781, a qual, recorde-se, foi apresentada por um dos membros da Associação que impetrou o mandamus, uma vez que fora autuado pela Receita Federal de Ribeirão Preto mesmo possuindo a coisa julgada formada no MSC n. 91.0047783-4, aplicou-os ao caso, decretando ser impossível a utilização da autoridade da coisa julgada pela empresa reclamante, por estar fora da competência territorial do órgão prolator da decisão.
Pergunta-se: está correto tal entendimento?
Entendo que não. Por dois motivos, tratados nos itens seguintes.
1.1.2.1. O MSC n. 91.0047783-4 cuida de direito individual homogêneo, específico e restrito aos membros da AFBCC, que vem sendo requerido pelas partes do processo, e não por terceiros
Como esclarecido nos itens anteriores, não se deve pensar que os mandados de segurança coletivo são invariavelmente manejados para tutelar direitos coletivos (transindividuais). Não. Em regra, os mandados de segurança coletivos são utilizados processualmente para resguardar direito líquido e certo individual homogêneo de um grupo, com base no artigo 5°, inciso LXX da Constituição.
Em matéria tributária tal situação é hialina, uma vez que os temas tributários poucas vezes serão enquadrados nos direitos coletivos em sentido estrito, e simplesmente não se enquadram entre os direitos difusos jamais, como observa Cleide Previtalli Cais:
Por sua própria natureza, caracterizados pela indivisibilidade, indeterminação de indivíduos e indisponibilidade, os direitos difusos jamais compreenderão temas tributários, marcados pela divisibilidade, identificação do titular e disponibilidade, uma vez que são dotados de cunho eminentemente patrimonial.
Desse modo, quando estamos diante de mandado de segurança coletivo sobre matéria tributária, normalmente encontraremos um conjunto de indivíduos (pessoas físicas ou jurídicas), que, por meio de associação, levam ao Poder Judiciário questões fiscais que lhe são comuns em razão de suas atividades, exatamente como ocorreu no MSC n. 91.0047783-4. Ou seja, os contribuintes, buscam a tutela coletiva de seus direitos (e não tutela de direito coletivo), que são individuais homogêneos e, por isso, o direito processual permite que sejam resolvidos pelo Poder Judiciário em uma única ação, o mandado de segurança coletivo.
Nesse sentido a Lei do Mandado de Segurança (Lei n. 12.016/2009), que não era vigente quando sobreveio a sentença do MSC n. 91.0047783-4, mas que nada mais fez do que esclarecer os procedimentos que vinham sendo adotados pelos jurisdicionados, pela doutrina e pela jurisprudência, já que a antiga Lei do MS (Lei n. 1.533/1951) não disciplinava o mandado de segurança coletivo, estabelece que:
Art. 21. O mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por partido político com representação no Congresso Nacional, na defesa de seus interesses legítimos relativos a seus integrantes ou à finalidade partidária, ou por organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em funcionamento há, pelo menos, 1 (um) ano, em defesa de direitos líquidos e certos da totalidade, ou de parte, dos seus membros ou associados, na forma dos seus estatutos e desde que pertinentes às suas finalidades, dispensada, para tanto, autorização especial.
Parágrafo único. Os direitos protegidos pelo mandado de segurança coletivo podem ser:
- coletivos, assim entendidos, para efeito desta Lei, os transindividuais, de natureza indivisível, de que seja titular grupo ou categoria de pessoas ligadas entre si ou com a parte contrária por uma relação jurídica básica;
- individuais homogêneos, assim entendidos, para efeito desta Lei, os decorrentes de origem comum e da atividade ou situação específica da totalidade ou de parte dos associados ou membros do impetrante.
Art. 22. No mandado de segurança coletivo, a sentença fará coisa julgada limitadamente aos membros do grupo ou categoria substituídos pelo impetrante. (grifei)
Nota-se que o artigo 22, que trata da coisa julgada no mandado de segurança coletivo, dispõe que a imutabilidade da sentença abarca todos os substituídos pela associação impetrante. Tal regra se dirige às duas hipóteses de MSC do artigo 21: aquele que resguarda direitos coletivos, e aquele que resguarda direitos individuais homogêneos.
Ocorre que os direitos individuais homogêneos, conforme exposto no item 1.1.1., nada mais são do que os direitos individuais que estamos acostumados, cuja disciplina consta do CPC. A única diferença é que, por terem origem comum, podem ser resolvidos numa só ação coletiva, como o MSC. Assim, o manejo do MSC para tutela dos direitos individuais homogêneos não pretende, em momento algum, qualquer expansão dos efeitos da decisão para terceiros (ultra partes). Nestes tipos de MSC os membros da associação são por ela substituídos, mas os direitos ali pleiteados são próprios dos seus membros (artigo 6° do CPC).
Por essas razões, não se poderia nem mesmo cogitar da aplicação do regime jurídico das ações que tutelam direitos coletivos para o presente caso (artigo 2°-A da Lei n. 9.494/1997). Afinal no mandado de segurança coletivo, que visa tutelar direitos individuais homogêneos, a coisa julgada formada necessariamente se restringe aos membros do grupo ou categoria substituídos pela impetrante (legitimado ativo da ação). Pela letra do artigo 22, é evidente que "a coisa julgada, uma vez formada, restrinja-se aos membros do grupo ou categoria substituídos pela impetrante; por definição, os direitos daquela tipologia pertencem a pessoas determinadas ou determináveis." Ou seja, não é necessária a preocupação em se reduzir eventual efeito erga omnes do julgamento, pois ele simplesmente não existe nestes casos. Não se confunde tal situação, com direitos coletivos, de maior amplitude e que possuem destinatário indeterminados, aos quais sim aplicável a regra do artigo 2°-A da Lei n. 9.494/1997, em instrumentos como a ação civil pública de responsabilidade por danos causados ao meio-ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico, como claramente coloca a Lei n. 7.347, de 24 de julho de 1985.
A permissão judicial para a escrituração de crédito de IPI decorrente de aquisição de insumos provenientes da Zona Franca de Manaus é o direito individual homogêneo pleiteado pela AFBCC em nome de seus membros, que só a eles se aplica, nos termos do artigo 22 da Lei 12.016/2009. A decisão que formou a coisa julgada no MSC n. 91.0047783-4 tem, portanto, força de lei entre as partes, vale dizer, entre a União e os membros da AFBCC, que foram por ela representados.
In casu, o Contribuinte, por estar legalmente representada pela AFBCC para a impetração do MSC n. 91.0047783-4, transitado em julgado em favor da Impetrante, está abarcado pela coisa julgada. Lembre-se que não se trata de empresa terceira, que não fez parte da ação, e que procura indevidamente se beneficiar de suposto "efeitos erga omnes, em âmbito nacional, à decisão proferida em sede de ação coletiva" (Reclamação n. 7.778-1), como precipitadamente considerou o STF. Mesmo porque não há efeito erga omnes nesse caso, como amplamente tratado acima. Desse modo, a questão do efeito erga omnes, e sua consequente restrição pelo artigo 2°-A da Lei n. 9.494/1997, é totalmente alheia aos mandados de segurança coletivos sobre matéria tributária em que se discutem direitos individuais homogêneos, restringindo-se tão somente às ações nas quais são tutelados direitos coletivos (transindividuais), que nem de perto tangenciam o MSC n. 91.0047783-4.
1.1.2.2. Mesmo que o MSC n. 91.0047783-4 tivesse por escopo tutelar direito transindividual, o artigo 2°-A da Lei n. 9.494/1997 não se aplica aos mandados de segurança coletivos
Cumpre ainda assinalar que, mesmo se não tivessem sido despendidas todas as linhas acima para comprovar que a Recorrida está legitimamente abarcado pela coisa julgada formada no MSC n. 91.0047783-4 (mandado de segurança coletivo sobre matéria tributária, para tutela de direito individual homogêneo e cuja sentença não acarreta em efeitos erga omnes, tanto pela dicção da lei como pelo pedido do writ, formulado estritamente para beneficiar os membros da AFBCC, de modo que o artigo 2°-A da Lei n. 9.494/1997 é totalmente estranho à questão), ainda assim restaria equivocado o entendimento constante da Reclamação n. 7.778-1.
Efetivamente, também nos casos em que o mandado de segurança coletivo é utilizado para tutelar direitos coletivos em sentido estrito (artigo 21, parágrafo único, inciso I da Lei n. 12.016/2009) - o que não é o caso, repita-se -, não é válida a aplicação do artigo 2°-A da Lei n. 9.494/1997, de modo a restringir a coisa julgada aos "substituídos que tenham, na data da propositura da ação, domicílio no âmbito da competência territorial do órgão prolator".
É o que ensina a doutrina do Direito Processual Tributário, da qual destaco a lição de James Marins:
"A Lei n. 12.016/2009 - acertadamente - estabeleceu a eficácia da coisa julgada diferente do mandado de segurança coletivo em relação às demais ações coletivas, conforme se depreende da redação dada ao artigo 22, caput, do referido diploma legal." (grifei)
Cássio Scarpinella Bueno, ao abordar especificamente o tema, leciona que mesmo anteriormente à publicação da nova lei do mandado de segurança (Lei n. 12.016/2009), tanto a doutrina como a jurisprudência eram uníssonas sobre a inaplicabilidade do artigo 2°-A da Lei n. 9.494/1997 ao mandado de segurança coletivo, in verbis:
Sobre regras restritivas, cabe lembrar do caput do art. 2°-A da Lei n. 9.494/1997, fruto da Medida Provisória n. 2.180-35/2001, segundo a qual '" a sentença civil prolatada em ação de caráter coletivo proposta por entidade associativa, na defesa dos interesses e direitos dos seus associados, abrangerá apenas os substituídos que tenham, na data da propositura da ação, domicílio no âmbito da competência territorial do órgão prolator'.
O dispositivo, já ensinavam doutrina e jurisprudência, não deveria ser aplicado no mandado de segurança coletivo. O silêncio da nova lei, no particular, deve ser entendido como consciente (e correto) afastamento daquela disciplina. Para estar sujeito à coisa julgada que se forma no mandado de segurança coletivo, basta que o indivíduo tenha sido devidamente substituído pelo impetrante, sendo indiferente, para tanto, o momento em que se verificou o elo associativo, que, de resto, pode até não existir tendo em conta as exigências feitas pela Lei n. 12.016/2009 e, superiormente, pela Constituição Federal, para reconhecer àqueles entes legitimidade ativa para agir em juízo. (grifei)
Ratificando este entendimento, peço vênia para mais uma vez fazer uso das lições de Teori Zavaski: 
No mandado de segurança coletivo a eficácia subjetiva está, portanto vinculada à representatividade do impetrante, sem limites de natureza territorial. É diferente o que ocorre nas ações coletivas em geral, em que há também o limite territorial estabelecido no art. 2°-A e seu parágrafo da Lei n. 9.494/1997. (...)
Não há como justificar a aplicação destes limites e exigências restritivas ao mandado de segurança coletivo, que, como garantia constitucional fundamental que é, deve ter sua eficácia potencializada em grau máximo. As eventuais limitações que possa merecer, que não decorram expressa ou implicitamente da própria Constituição, supõem fundamento razoável e previsão específica em lei. Não se concebendo razão plausível da extensão da exigência do mandado de segurança coletivo, nem havendo menção expressa nesse sentido no art. 2°-A, é de se entender que suas disposições não lhe são aplicáveis. (grifei)
Portanto, ainda que este Colegiado entendesse que o direito tutelado no MSC 91.0047783-4 é direito coletivo, e não direito individual homogêneo, por se tratar de instrumento processual com disciplina jurídica própria, além de possuir status de garantia constitucional, não pode prevalecer o entendimento de que se aplicaria a limitação territorial do artigo 2°-A da Lei n. 9.494/1997. Por essa razão, muito embora o Contribuinte esteja fora da competência territorial do órgão prolator da decisão (Rio de Janeiro), não se pode afastar a coisa julgada ali formada em relação a eles.
1.3. Da questão da autoridade coatora
Cumpre, por fim, analisar o argumento da Recorrente no sentido de que a AFBCC teria elencado autoridade coatora no MSC n. 91.0047783-4 (Delegado da Receita Federal do Rio de Janeiro) que não abrange a autoridade que teve a competência para o lançamento tributário em questão, vale dizer, o Delegado da Receita Federal do Distrito Federal (local de Domicílio do Contribuinte, associada à AFBCC). Desta feita, legítima seria a lavratura do auto de infração.
Pois bem. Ressalto que na petição inicial do MSC n. 91.0047783-4 há tópico dedicado exclusivamente a questão da utilização do mandado de segurança coletivo. Ali está ressaltado pela Impetrante (AFBCC) que, no momento da propositura do writ não havia lei disciplinando este remédio constitucional em seu caráter coletivo, mas tão somente o mando de segurança individual (Lei n. 1.533/1951). Ademais, resta esclarecido que o objetivo da AFBCC foi insurgir-se, em nome de seus membros, contra eminente ato coator de qualquer um dos delegados da receita federal do domicílio de qualquer dos associados, uma vez que o objeto da ação é um tributo federal (IPI) recolhido pelas empresas associada espalhadas pelo Brasil. Inclusive, no pedido do mandamus, a Impetrante requer que seja dada ciência da decisão aos Delegados da Receita Federal com jurisdição sobre os Associados. Tudo isso de acordo com o fato de que a União Federal que é a legitimada passiva da ação, e o foro do Rio de Janeiro foi escolhido, colocando-se o Delegado da Receita Federal do Rio de Janeiro como autoridade coatora, tão somente porque ali estava situada a Associação, substituta processual dos seus associados.
Não poderia ter andado melhor, em termos processuais, a AFBCC. Inclusive, nas decisões judiciais que integram o processo nunca foi contestada a exatidão do procedimento adotado pela AFBCC. Seja em primeira, seja em segunda instância, o processo correu normalmente, sem que os magistrados apontassem qualquer problema formal no writ.
A autoridade coatora, devemos lembrar, é mero representante funcional do poder público que presta informações e determina a competência para a impetração do mandado de segurança. Destarte, a autoridade coatora não se confunde com a parte do Mandado de Segurança, como ensina Rodolfo Mancuso. 
Autoridade, para fins de mandado de segurança, é o agente público investido de poder de decisão e,  certa escala hierárquica, que, nessa qualidade: praticou a omissão; ordenou e/ou executou o ato guerreado.
Como bem se sabe, a coisa julgada tem força de lei entre as partes que compuseram a lide. Assim, a coisa julgada oriunda da sentença do mandado de segurança coletivo atingirá a Impetrante (resvalando no direito daqueles que substitui - artigo 22 da Lei n, 12.016) e a Impetrada, que é, como visto nos trechos acima destacados, a pessoa jurídica de direito público que compõe o pólo passivo, e não a autoridade coatora, como pretende a Fazenda Nacional.
No âmbito da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o Ministro Teori Albino Zavascki, proferiu julgamento categórico sobre o tema, afiançando que:
Parte passiva no mandado de segurança é a pessoa jurídica de direito público a que se vincula a autoridade apontada como coatora. Os efeitos da sentença se operam em relação à pessoa jurídica de direito público, e não à autoridade" (STJ, REsp 750693/GO, DJ 5.9.2005, p. 308) (grifei)
Não foi de outra forma que o Supremo Tribunal Federal, por julgamento unânime do seu plenário, enfrentou a questão, como podemos constatar da ementa da decisão proferida no Ag. Reg. em Mandado de Segurança 26.662/DF:

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. LITISPENDÊNCIA. PLURARIDADE DE IMPETRADOS. MESMA PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO NO PÓLO PASSIVO DAS AÇÕES. IDENTIDADE DE PEDIDOS QUANTO À MATÉRIA SUSCEPTÍVEL DE EXAME PELA VIA MANDAMENTAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. A existência de diferentes impetrados não afasta a identidade de partes se as autoridades são vinculadas a uma mesma pessoa jurídica de direito público. 2. Há litispendência, e não continência, se a diferença entre os objetos das ações mandamentais é matéria insusceptível de exame por meio de mandado de segurança. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.
Nesta oportunidade, para avaliar problema específico de litispendência entre ações, o Ministro Relator do caso, Ayres Britto, consignou que
Muito bem. Feita a radiografia das ações, verifica-se a identidade de partes, pois o impetrante é o mesmo e a União está no pólo passivo, com legitimidade para recorrer e contra-arrazoar. Isso porque as autoridades coatoras são vinculadas à mesma pessoa jurídica de direito público, que é a verdadeira parte, não cabendo a elas senão o dever de prestar informações.
No mesmo sentido destaca-se ainda o voto do Ministro Cesar Peluso no julgamento do Ag. Reg. no Agravo de Instrumento n. 431.264-4
E a razão óbvia era e é porque parte passiva legítima ad causam, no mandado de segurança, não é nem pode ser a autoridade a que, nos termos da lei, se requisitam as informações, enquanto suposto autor da omissão ou do ato impugnado, senão a pessoa jurídica a cujos quadros pertença, na condição de única destinatária dos efeitos jurídicos da sentença mandamental (...)
Transpostas essas premissas à espécie, vê-se logo que não pode reputar-se parte passiva legítima na ação de mandado de segurança, a autoridade a que se atribui a prática do ato supostamente lesivo a direito líquido e certo, pela razão brevíssima de que não é destinatário teórico dos efeitos da sentença definitiva.
Portanto, os efeitos da sentença, bem como a sua imutabilidade (coisa julgada) do Mandado de Segurança Coletivo n. 91.0047783-4, que visava garantir direito individual homogêneo, abrangem a União e os membros da AFBCC, e não o Delegado da Receita Federal deste ou daquele estado e os membros da AFBCC. Ademais, o Delegado da Receita Federal do Rio de Janeiro foi devidamente listado pela AFBCC como autoridade coatora, uma vez que neste estado encontrava-se situada a Associação, que substituía seus membros, com a finalidade de prestar informações, como destacado acima. Cumpriu-se o artigo 2° da Lei n. 1533/1951, a lei do mandado de segurança então vigente, que em seu artigo 2° colocava: "considerar-se-á federal a autoridade coatora se as conseqüências de ordem patrimonial do ato contra o qual se requer o mandado houverem de ser suportadas pela união federal ou pelas entidades autárquicas federais."
Não se pode deixar de notar que, caso prevalecesse o argumento levantado pela Fazenda Nacional, ou o entendimento do STF exposto na Reclamação n. 7.778-1, concluiríamos que inexiste a possibilidade de utilização do mandado de segurança coletivo para questões de tributação federal, o que certamente não é verdade, e corrobora a carência de lógica da alegação da Autoridade Fiscal. E pior, caso prevalecesse tal argumento da Fazenda Nacional, forçosamente estaríamos afastando a autoridade da coisa julgada que paira entre a União e os membros da AFBCC, sem qualquer razão jurídica para tanto, incidindo assim tanto em desrespeito à Constituição (artigo 5°, inciso XXXVI, Constituição) quanto à lei.
2. CONCLUSÃO
Por conseguinte, entendo que não resta outro caminho a este Conselho se não reconhecer o direito do Contribuinte, nos exatos moldes da decisão transitada em julgado no Mandado de Segurança Coletivo n. 91.0047783-4, que garantiu o direito comum a todos os membros da Associação ao creditamento de IPI, e que agora deve ser viabilizado.
Nesse sentido, voto pela improcedência do recurso de ofício, mantendo o cancelamento integral da exigência formalizada no auto de infração".
C. Cenário Atual. 
Tendo em vista que os embargos de declaração opostos contra o acórdão proferido no Agravo Regimental na Reclamação Constitucional n. 7.778/SP ainda não foram levados a julgamento, é seguro afirmar que essa decisão não está acobertada pelo manto da coisa julgada. Prevalece nesse momento, portanto, a decisão proferida no Recurso Extraordinário n. 252.801, transitada em julgado favoravelmente aos interesses dos contribuintes associados à impetrante.
Vale considerar, ainda, que a posição predominante na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, órgão máximo a apreciar a legalidade das normas infraconstitucionais, é no sentido que a limitação prevista no art. 2º- A da Lei n. 9.494/1997, introduzida no ordenamento jurídico com a publicação da Medida Provisória n. 1.798-1/1999, somente é aplicável às ações coletivas ajuizadas após a sua entrada em vigor (ou seja, após 12/02/1999).
Assim, por todos os motivos que apresentei, ouso em discordar do ilustre Conselheiro José Fernandes do Nascimento, para reconhecer que os efeitos da sentença proferida no julgamento do Mandado de Segurança n. 91.0047783-4 devem ser garantidos ao recorrente.
(assinado digitalmente)
Lenisa Rodrigues Prado.



origem pecudria, por estabelecimentos industriais localizados na Amazonia
Ocidental, cujos projetos tenham sido aprovados pelo Conselho de
Administragdo da SUFRAMA. O descumprimento desses requisitos impede
os estabelecimentos industriais adquirentes de creditar-se do crédito
presumido do imposto, previsto no art. 6°, § 1°, do Decreto-lei 1.435/1975.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuragao: 01/10/2001 a 30/06/2002

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVA. TRANSITO EM JULGADO.
FILIADOS DA ASSOCIACAO AUTORA PERTENCENTE A OUTRA
JURISDICAO. EXTENSAO DA COISA JULGADA PARA ALEM DOS
LIMITES TERRITORIAIS DO JUIZO PROLATOR. IMPOSSIBILIDADE.

1. O art. 2°-A da Lei n® 9.494, de 1997, ao modificar o art. 16 da Lei n°® 7.347,
de 1985, trouxe a tempestiva limita¢do geografica para o provimento judicial,
estabelecendo sua forga apenas no territorio do 6rgao prolator.

2. O fato de o Mandado de Seguranca Coletivo ter sido impetrado antes da
referida mudanca legislativa nao tem o condao de mudar os limites territoriais
da coisa julgada em sede desta demanda coletiva, isso porque a inovacao
legal ¢ meramente declaratoria, uma vez que os limites da decisdo estdo
diretamente ligados a competéncia jurisdicional, que ja era definida pela
Constituicao.

IPL. DIREITO DE CREDITO. AQUISICAO DE MATERIA PRIMA
ISENTA. ZONA FRANCA DE MANAUS. IMPOSSIBILIDADE.

O Supremo Tribunal Federal ja entendeu, no passado, pelo direito de crédito
de IPI nas aquisi¢oes de matérias-primas isentas (RE 212.484), o que chegou
a ser estendido as aquisi¢des sujeitas a aliquota zero (RE 350.446), mas este
entendimento foi posteriormente alterado, passando a mesma Corte a
entender que ndo hé direito de crédito em relagdo as aquisi¢cdes ndo tributadas
e sujeitas a aliquota zero (RE 370.682), depois estendendo o mesmo
entendimento em relagdo as aquisi¢des isentas (RE 566.819), de maneira que
a jurisprudéncia atual ¢ no sentido de que nenhuma das aquisi¢cdes
desoneradas dao direito ao crédito do imposto.

Nada obstante o Supremo Tribunal Federal tenha reconhecido existir a
Repercussao Geral especificamente em relacdo a aquisicdo de produtos
isentos da Zona Franca de Manaus ZFM (Tema 322; RE 592.891), isto ndo
equivale ao reconhecimento do direito de crédito, além de que, ndo pode este
Tribunal Administrativo analisar a constitucionalidade das leis (Sumula
CARF n° 1).

Conjuntura dos fatos que autoriza a aplicagdo ao presente caso do
entendimento do STF no RE 566.819, visto ndo haver decisdo em contrario
no RE 592.891.

Recurso Voluntario Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, na reunido de
julgamento realizada no més de fevereiro/2017, em rejeitar as preliminares de nulidade da
decisdo recorrida, de nulidade do despacho decisério e de nulidade do procedimento fiscal,
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vencidos os Conselheiros Domingos de Sa Filho e Lenisa Rodrigues Prado. Na reunido de
marco/2017, por maioria de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntario, vencido o
Conselheiro Domingos de S&, Relator, e a Conselheira Lenisa Prado, que davam provimento.
Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro José Fernandes do Nascimento. A
Conselheira Lenisa Rodrigues Prado faré declarag@o de voto.

(assinatura digital)

Ricardo Paulo Rosa - Presidente

(assinatura digital)

Domingos de Sa Filho - Relator

(assinatura digital)

José Fernandes do Nascimento - Redator Designado.

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Ricardo Paulo Rosa,
Paulo Guilherme Déroulede, Jos¢ Fernandes do Nascimento, Domingos de Sa Filho, Maria do
Socorro Ferreira Aguiar, Lenisa Rodrigues Prado, Sarah Maria Linhares de Aratjo Paes de
Souza e Walker Araujo.

Relatorio

Cuida-se de Recurso Voluntario visando modificar o Acorddo que manteve
intacta a decisdo do Despacho Decisorio, que indeferiu o pedido de ressarcimento de saldo
credor de IPI relativo ao quarto trimestre de 2002.

O pleito foi formulado com arrimo nas disposi¢des do art. 11 da Lei n® 9.779
de 1999, bem como, na IN SRF n° 33/99. Ha noticia que a Interessada atendeu,
tempestivamente, as solicitagdes consignadas no Termo de Procedimento Fiscal, bem como,
juntou documentos.

O pedido foi negado ao fundamento de que a escrituragdo e o aproveitamento
de crédito de IPI depende de demonstragdo do direito creditério por meio de documentagao
habil e idonea, bem como, deve observar a cada trimestre-calendario. Extrai-se, também, da
fundamenta¢ao do voto, em razao de tratar direito inerente ao contribuinte, cabe a ele trazer as
provas que julgar satisfatéria, incumbéncia essa que teria deixado de ser cumprida.

Sustentando o direito ao pedido de ressarcimento do saldo credor de IPI
registrado nos livros proprios, a Contribuinte demonstra irresignacdo com a informagao fiscal
de que analise deu-se por amostragem, mesmo diante da farta documentagao fornecida, que a
conclusdo deixou de descrever o exato motivo pelo qual recomendou o indeferimento do
pedido. Em razdo da suposta auséncia de motivagao, argiiiu nulidade em preliminar.

Essa Colenda Turma decidiu converter o julgamento em diligéncia por meio
do Acoérdao n°® 3403-000.431, de 20 de margo de 2013, determinou:

“a) apurar total das entradas de insumos por trimestre, desde
1999 ate o quarto trimestre de 2002; b) apartar o crédito



destacado no documento — nota fiscal; c) demonstrar qual o
saldo credor no segundo trimestre de 2002, a ser confrontado
com o pedido, d)destacar os insumos oriundos da zona Franca
de Manaus, e; e) no caso de glosa (insumo) relacionar o numero
da nota fiscal e justificar o motivo pelo qual deixou de ser aceito,
) outras informagoes que julgar pertinentes a elucida¢do da
lide. Apos abra vista a Recorrente para manifestar, querendo,
pelo prazo de 30(trinta)dias.”

Vé-se, da Informagao Fiscal, que os saldos credores informados pela empresa
Interessada estavam em conformidade com a escrita fiscal, entretanto, manteve a glosa dos
créditos ao fundamento:

“a) - o art. 73, Ill, do RIPI/98, com fundamento no art. 6°, § 1°,
do Decreto-Lei (DL) n° 1.435, de 16.12.1975, condicionaria a
isengcdo dos insumos ao atendimento dos seguintes requisitos:
elaboracao do insumo com matéria-prima agricola e extrativa
vegetal,; localizag¢do do estabelecimento na /Amazoénia Ocidental
e aprovagdo do projeto pelo Conselho de Administra¢do da
SUFRAMA, o que ndo teria sido respeitado, no presente caso,
uma vez que os insumos utilizados na elaboragdo do
concentrado seriam produtos industrializados e ndo matérias-
primas agricolas e extrativas vegetais de producgdo regional;

b) a decisdo do Tribunal Regional Federal (TRF) da 2° Regido,
proferida no Agravo de Instrumento (Al) n° 2004.02.01.013298-
4, teria determinado que o MSC n° 91.0047783-4 ndo seria
aplicavel aos associados da AFBCC localizados fora da
competéncia territorial do TRF da 2 Regido, razdo por que a
RECORRENTE por estar localizada em Jundiai, Estado de Sdo
Paulo, ndo poderia se beneficiar da coisa julgada formada no
referido MSC;

¢) o art. 59, II, do RIPI/98, que dispoe sobre a isen¢do dos
produtos industrializados na Zona Franca de Manaus, ndo
autorizaria o creditamento do IPI pelo adquirente do insumo
isento nem estabeleceria o valor a ser considerado e, pois, a
RECORRENTE ndo teria o respaldo legal necessario para
efetivar o respectivo crédito, tendo em vista que ndo houve
pagamento de imposto na operagdo anterior;

d) a RECORRENTE ndo teria apresentado a planilha com as
entradas de insumos do ultimo trimestre do ano de 2002 e alguns
dados em meio magnético, conforme solicitado no Termo de

Diligéncia/Solicitacdo de documentos, cuja ciéncia teria
ocorrido em 30.01.2014.”

O relatorio fiscal encontra as fls 3.461 a 3.469, cuja conclusdo restou nos
termos a seguir:

“Diante do exposto, com a resposta apresentada pelo
contribuinte intempestivamente, em 21.02.2014, considerando-se
os valores creditados indevidamente no Livro Registro de
Apuragdo do IPI do estabelecimento, como se devidos fossem,
em decorréncia das aquisicoes dos “concentrados” no periodo
da RECOFARMA INDUSTRIA DO AMAZONAS LTDA., sem
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destaque do IPI nas notas fiscais e sem pagamento desse
imposto, e ainda considerando tudo o mais que do processo
consta, reforco finalmente a confirmagdo do indefrimento do
Peido de Ressarcimento tratado neste procedimento fiscal. Fica
o contribuinte cientificado, por via postal, a ser manifestar caso
seja de seu interesse acrescentrar comentarios ou mais
informagoes sobre o prsente Relatorio Fiscal, inclusive sobre os
elementos faltantes citados na letra “F” acima, para fins de
prosseguimento do julgamento conforme solicitado pelo
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, no prazo de
30(trinta) dias a contar do seu recebimento.”

Intimada a Recorrente, deixou se manifestar no prazo estipulado, alegou
posteriormente troca de advogado, o que veio a fazer por meio das razdes adicionais ao
Recurso Voluntario, peticao de fls. 3.485/3.527.

Ressalta em sua pega de reforco que o pedido de ressarcimento se refere aos
saldos credores de IPI dos periodos de outubro a dezembro de 2001 e janeiro a junho de 2002,
e, os pedidos de compensagdes para utilizar os referidos saldos credores para quitar, por
compensac¢do, débitos de PIS e COFINS. Adverte, também, ter procedido retificagdo,
30.05.2005, do pedido de ressarcimento para deixar claro o periodo de apuracdo dos saldos
credores e os respectivos valores pleiteados.

Também esclarece que os saldos credores de IPI em questdo decorreram da
aquisicdo de insumos isentos (concentrados), oriundos da Zona Franca de Manaus, isengao
amparada pelo art. 59, II, do Decreto n° 2.637, de 25.06.1998, Regulamento do Imposto sobre
Produtos Industrializados — RIPI/98 e do art. 69, 11, do RIP1/02.

Trata-se de crédito oriundo de aquisi¢ao de produtos elaborados com base em
matéria-prima agricola da produtos situado na Amazoénia Ocidental, e utilizados na fabricacao
de produtos sujeitos ao IPI, no caso concreto refrigerantes.

E o0 que tinha a relatar.

Voto Vencido

Conselheiro Domingos de Sa Filho, Relator.

Cuida-se recurso tempestivo e atende os pressupostos de admissibilidade,
motivo pelo qual tomo conhecimento.

A lide gira em torno do direito de crédito do Imposto sobre Produtos
Industrializados de aquisi¢des de matérias primas oriundas da Amazonia Ocidental, que nao
sofreu na primeira etapa incidéncia do imposto pelo fato do fabricante encontrar estabelecido
Zona Franca de Manaus.

A celeuma encontra circunstanciada na utilizagdo do processo produtivo de
do concentrado, cujos ingredientes no preparo do extrato empregado no produto final da
Recorrente ¢ oriundo de industrializacdo por outro contribuinte instalado na Zona Franca de
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Manaus, no caso se refere diretamente a planta industrial da Recofarma Industria do Amazonas
Ltda. e legislacao ao tempo dos fatos autorizava os adquirentes dos produtos oriundos da zona
Franca de Manaus a tomar o crédito, no caso, IPI.

NULIDADE. AUSENCIA DE FUNDAMENTACAO. DESPACHO
DECISORIO.

Argti-se nulidade por auséncia de motivagdao no Despacho Decisorio por
deixar de consignar as razdes de fato e de direito que serviram de fundamento ao
indeferimento.

E verdade, apesar ter sido colecionado documentos capazes de justificar o
pleito, entre tantos, os livros de entrada e saida de mercadorias, apuracdo de IPI, bem como,
notas fiscais, elementos necessdrios a recomposi¢do da escrita. No entanto, o agente
encarregado da analise limitou-se a dizer: "que parcela significativa dos créditos requeridos
tem origem em aquisi¢des de insumos isentos adquiridos da zona franca de Manaus."

O parecer do Fisco que instrui o DESPACHO DECISORIO, a meu sentir,
justifica a possibilidade de indeferimento sem exame detalhado dos documentos juntados,
entendo que a motivacao deveria ter sido consubstanciada nas provas carreadas, simplesmente
afirmar que tratava em sua maioria de insumos adquiridos da zona franca de Manaus ndo deve
ser considerado justificada a negativa. Se a maioria se referia a pretensao de créditos de
insumos vindo zona franca, no entanto, deixou de se manifestar em relacdo a outra parte dos
créditos, isto €, a menor parte.

A omissdo por deixar de manifestar sobre os documentos acostados, no meu
entendimento com o devido respeito aqueles que entendem diferentemente, configura
CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA DA RECORRENTE-NULIDADE DA
DECISAO PROFERIDA.

A recorrente aponta topico ensejador de nulidade da autuagdo e do Acordao
de primeira instancia. Ao informar que o fez por amostragem, em poucas copias de notas
fiscais, sem declina-las cria obstaculo a defesa. Reforca a necessidade de nulidade do
Despacho Decisério, consubstanciado no parecer fiscal, quando afirmar que afirma que o valor
tem origem nas suas aquisi¢cdes, em quantidades significativas de insumos adquiridos da Zona
Franca de Manaus.

De fato, a Autoridade Administrativa Fiscal ndo analisou a documentagao
colocada a sua disposi¢do, centrou sua convic¢ao na simples existéncia de que boa parte das
aquisi¢cdes de insumos advinham da Zona Franca de Manaus, esse ¢ motivo sustentado no
parecer que instruiu o Despacho Decisorio.

Como toda e qualquer decisdo deve estar devidamente motivada em
obediéncia ao principio constitucional. De fato ha macula inafastavel desde prolacao do
Despacho Decisorio.

Apresentacdo de documento ¢ assegurada ao contribuinte até o momento da
impugnacdo e ou da Manifestacdo de Inconformidade, no caso em tela o julgado de piso
merece reparo, cabia examinar em toda a plenitude os documentacdo trazidos, impondo a
nulidade do Despacho Decisdrio, determinando a fiscalizagdo que procedesse ao exame dos
documentos anexados pelo contribuinte e dizer o motivo do deferimento ou do indeferimento.

Tenho que a singela explicacdo ndo configura motivo a fundamentar, razao
pela qual deve ser anulado o despacho decisoério.
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Historicamente, com a edicdo do DL 1.435/75 alterou-se a legislacdo até
entdo vigente e modificou o mecanismo dos incentivos fiscais da Zona Franca de Manaus e da
Amazonia Ocidental, com a finalidade de melhor ajusta-los ao estagio de desenvolvimento
regional e a estratégia industrial até aquele momento. Uma das mudancas foi a inclusdo da
atividade agropecudria e da agroindustria com o objetivo de abastecer a regido e utilizagdo de
matérias-primas regionais. A Lei n® 5.173/1966 que dispdoe sobre o Plano de Valorizagao
Econdmica da AmazOnia, que extinguiu a superintendéncia do Plano de Valorizagdo
Econdmica da Amazonia — SPVEA e criou a Superintendéncia do Desenvolvimento da
Amazobnia - SUDAM ao tratar dessa matéria no art. 2° o fez nos termos a seguir:

“A Amazonia para os efeitos desta lei, abrange a regido
compreendida pelos Estados do Acre, Para e Amazonas, pelos
Territorios Federais do Amapa, Roraima e Rondonia, e ainda
pelas areas do Estado do Mato Grosso a norte do paralelo de
16° do Estado de Goias a norte do paralelo de 13° e do Estado
do Maranhdo a oeste do meridiano de 44°”.

O art. 3° do mesmo diploma legal, letra “b” da clara no¢do do
objetivo governamental.:

“definicdo  dos  espagos  economicos  suscetiveis  de
desenvolvimento planejado, com a fixagdo de polos de
crescimento capazes de induzir o desenvolvimento de areas
vizinhas”.

Os planos para producdo, beneficiamento ou industrializagdo de mercadorias
que pretendem gozar dos beneficios sdo submetidos a SUFRAMA, que tem competéncia
exclusiva para aprovar ou rejeitar os projetos, atendidos os critérios e procedimentos tragados,
apto estd a empresa, beneficirio, para gozar os beneficios fiscais. Em assim sendo, cabe aquela
superintendéncia atestar se os insumos utilizados no processo produtivo atende as
especificagdes estabelecidas nos protocolos firmados para as empresas estabelecidas na
Amazonia Ocidental, quanto isso nao qualquer observagao.

Também ndo ha duvida de que o projeto como um todo ¢ aprovado pela
SUFRAMA, cuja parte do texto aqui se transcreve:

“7.4...de acordo com a Resolucao n° 409/2002, aprovada pelo
conselho administracao da SUFRAMA, o projeto industrial
da RECOFARMA esta autorizada a produzir "Concentrado
para Bebidas nao Alcodlicas" com reconhecimento do direito
ao gozo dos incentivos previstos nos artigos 7° e 9° do
Decreto-Lei n° 288/67 e no artigo 6° do Decreto-Lei n°
1.435/75;

7.5- conforme o artigo 1° da citada Resolugdo; o reconhecimento
do direito esté estabelecido de forma genérica, para o produto tal
como identificado na tabela de incidéncia do IPI (TIPI) e;

- 7.6 - ressalte-se, ainda, que a legislacdo que rege o incentivo
fiscal do IPI (artigo 6° do decreto-lei n® 1.435/75) ndo estabelece
restri¢des quantitativas;”

Entretanto, a fiscalizagdo, segundo o seu entendimento, constatou
irregularidades capazes de inibir a tomada de crédito, a primeira delas se refere ao gozo do



beneficio, condicionada a isencdo dos insumos ao atendimento requisitos na elaboragdo do
insumo com matéria-prima agricola e extrativa vegetal; localizagdo do estabelecimento na
/Amazonia Ocidental e aprovagdo do projeto pelo Conselho de Administracdo da SUFRAMA,
0 que ndo teria sido respeitado, no presente caso, uma vez que os insumos utilizados na
elaboracdo do concentrado seriam produtos industrializados e ndo matérias-primas agricolas e
extrativas vegetais de producgao regional.

Tenho repetidamente afirmado tratar-se de equivoco tal interpretacdo, mas
sem sucesso, pois certo que os produtos comercializados pela empresa RECOFARMA
obedeceram os critérios estabelecidos para o gozo do beneficio fiscal, pois os concentrados sdao
elaborados com matérias primas agricolas e extrativas vegetais de producao regional, destaque
para o xarope que ¢ produzido apartar da cana de aglcar e guarana, ambos oriundos da regido
amazonica.

E inaceitiavel o discurso daqueles, com todo o respeito, enredem que a
empresa Recofarma ndo utiliza diretamente matérias primas de producao regional em seu
processo industrial, por adquirir componentes, kit, de terceiros industrializados, mas que
encontram dentro da Amazdnia com isso vedar o direito de terceiros adquirentes dos produtos
produzidos e comercializados por ela.

Tenho que nesse ponto conta-se com grande valia a opinido de quem esta
autorizado a desempenhar a Autoridade nos assuntos da Zona Franca de Manaus, e detém a
competéncia para aprovar os projetos e dirimir as questoes inerentes a Amazonia e dizer o
direito e obrigagdes das empresas instaladas ZFM.

Aproveito consulta formulada a SUFRAMA pela empresa Pepsi-Cola como a
principal interessada, onde expds questdo a ser dirimida, indagou se:

“é pressuposto para que haja a aplicagdo do artigo 9° do
Decreto-lei n° 1.435/75 que o estabelecimento industrial utilize
matéria prima elaborada com produtos agricolas e extrativos
vegetais da producdo de regional”. Disse que a duvida consistia
em saber se:

1) ha obrigatoriedade de os extratos serem tipicos da regido
amazonica ou devem apenas ser produzidos localmente e;

2) qual é a darea em que podem ser produzidas as matérias
primas agricolas e extrativas vegetais para fins de frui¢do do
incentivo”. Ao completar as indaga¢des menciona:

“Area de cultivo da matéria prima agricola — Em rela¢do ao
segundo aspecto, a duvida a ser dissipada esta relacionada a
saber se a area de produgdo do extrato vegetal deve ser limitar
ao territorio da Amazonia Ocidental (art. 1° § 4°, do Decreto-lei
n? 291/67) ou deve compreender toda a regido amazonica,
também conhecida como “Amazonia Legal” (art. 2° da Lei n°
5.173/68 e art. 45 da LC n° 31/77). Note-se que ndo se trata de
perquirir onde deve estar localizado o estabelecimento industrial
incentivado. E inequivoco que este deve estar na Amazénia

Ocidental, pressuposto atendido na hipotese em andlise”.
(f1s.406/409)

Em conclusdo requer esclarecimento:
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“a) A fabricagcdo de concentrado, base e edulcorante para
bebidas ndo alcoolicas a partir de matéria prima industrializada
com extrato vegetal produzido localmente que seja tipico da
regido amazonica (e.g. agucar de cana) é beneficiada com o
incentivo previsto no artigo 6° do Decreto-lei n. 1.435/757?

b) O incentivo previsto no artigo 6° do Decreto-lei n. 1.435/75
aplica-se ao concentrado, a base e ao edulcorante de bebidas
ndo alcodlicos industrializados a partir de insumos (e.g. corante
caramelo) fabricados com extrato vegetal produzido na regido
amazonica (também conhecida como “Amazonia Legal”’)?” .

Em resposta — SUFRAMA disse por meio do Oficio n°® 5.637 de
5/07/2012, fl. 411:

Resposta da questdo (a) Sim, uma vez que a legislacdo dispoe
que “Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados
os produtos elaborados com matérias-prima agricolas e
extrativas vegetais de produgdo regional, inclusive as de origem
pecudria, por estabelecimentos localizados na drea definida pelo
$ 4° do artigo 1° do Decreto-lei 291, de 28 de fevereiro de
1967.” Logo, admite-se, que a matéria prima regional seja
originaria de cultivo”.

A resposta do item “B” — “Sim, desde que o insumo, no caso, o
corante caramelo, seja produzido por empresa instalada na area
definida pelo §4° do artigo 1°, do Decreto-lei n® 391/67 .

E equivocado o entendimento fiscal de que o beneficio de que trata o art. 6°
do Decreto-lei 1.435/75 nao se aplica ao caso aqui tratado pelo fato da aquisicdo de
componentes industrializados, ndo ¢ isso que prevé a legislagdo, interpretacdo restritiva do
texto contraria o interesse publico visado.

\

Nao ha restricdo expressa quanto a possibilidade de terceirizagdo ou
aquisicdo de produtos elaborados, desde que, seja por empresa instalada na Amazodnica
Ocidental e a matéria prima seja agricola e extrativista da regiao.

E oportuno trazer a baila o texto extraido do Acérddo n° 9303.002-293, de 18
de junho de 2013, no julgamento de matéria relacionada com os beneficios concedidos a
empresas instaladas na regido amazonica abrangida pela legislagdo aqui tratada, quanto a
interpretagao:

“Com efeito, a interpretagdo literal é aquela que recai sobre o
texto normativo, pretendendo dar lhe concre¢do na exata medida
do seu teor. E o método hermenéutico, confundindo se com o
gramatical, dos mais pobres, porque, em principio, exclui a
possibilidade de coexistirem ou emanarem, no/de um texto
normativo, ou mesmo no/de um texto qualquer, mais de um
sentido. Na verdade, ndo exclui tal possibilidade. Apenas
preceitua que se fechem os olhos a ela.”

Hugo de Brito Machado, tratando do tema, expoe que:

“O elemento literal é de pobreza franciscana, e utilizada
isoladamente pode levar a verdadeiros absurdos, de sorte que o



hermeneuta pode e deve utilizar todos os elementos da
interpretagdo, especialmente o  elemento  sistemdtico,
absolutamente indispensavel em qualquer trabalho sério de
interpretagdo, e ainda o elemento teleologico, de notavel valia
na determinagdo do significado das normas juridicas.

Ha quem afirme que a interpretagdo literal deve ser entendida
como interpretagdo vestritiva. Isto é um equivoco. Quem
interpreta literalmente, por certo ndo amplia o alcance do texto,
mas com certeza também ndo o restringe. Fica no exato alcance
que a expressdo literal da norma permite. Nem mais, nem menos.

Tanto é incorreto a ampliagdo do alcance como sua restri¢do”.

No caso trata-se de interpretagdo subjetiva e sem amparo na legislagdo, o
obstaculo erguido a vedar o crédito do IPI pela Recorrente ¢ fruto de entendimento equivocado.

Além do que, reconhecido pela SUFRAMA e aprovado, por quem detém
exclusiva competéncia para se manifestar sobre o Processo Produtivo Basico, ¢ inaceitavel a
intromissdo da autoridade Fiscal, porque ndo lhe foi outorgado poderes para desfazer da
aprovacao daquela que tém o império de dizer sim ou nao.

O documento trazido a colagdo afasta as dividas quanto ao direito assegurado
a empresa produtora dos “Kits” fornecidos a Recorrente. Faz jus aos incentivos, basta que a
elabora¢do do produto seja processada por empresa autorizada estabelecida na area definida
pelo paragrafo 4° do artigo 1° do Decreto-lei n® 391/57:

A SUFRAMA detém competéncia para ditar e reconhecer se as empresas
fazem jus aos inventivos fiscais, nesse aspecto impde que as autoridades fiscais se curvem
diante do entendimento natural de quem estd habilitado e autorizado por Lei. Se a empresa
produtora do produto adquirido pela recorrente atende as exigéncias tracadas pela legislacao
regente, isso atestado pela SUFRAMA, ninguém mais pode discordar.

Assim, a discussdo, a meu ver, que interessa ao deslinde do caso ¢ a da
atitude destacada da SUFRAMA que assevera que o requisito preponderante que o produtor
esteja na area da Amazodnia Ocidental, e, se utiliza de matérias primas agricolas de producao
regional, mantendo-se fiel ao artigo 6°, aqui transcrito:

“6° - Ficam isento do Imposto sobre Produtos Industrializado os

produtos elaborados com matéria primas agricolas e
extrativistas vegetais de produg¢do regional, exclusive as de
origens pecudrias, por estabelecimento localizado na area
definida pelo § 4° do art. 1° do Decreto-lei n° 291, de 28 de
fevereiro de 1967,

$ 1? Os produtos a que se refere o “caput” deste artigo gerardo
crédito do Imposto sobre Produtos Industrializados, calculado
com se devido fosse, sempre que empregados como matérias-
primas, produtos intermediarios ou materiais de embalagem, na
industrializagcdo, em qualquer ponto do territorio nacional, de
produtos efetivamente sujeitos ao pagamento do referido
imposto.”

Tenho que ¢ especificamente o caso tratado neste caderno processual, a
Recorrente ao adquirir o produto acabado oriundo de estabelecimento industrial localizado na
Amazodnia Ocidental faz jus a creditar-se pelo calculo do imposto como se esse tivesse sido
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pago na operagdo anterior por for¢a da norma do paradgrafo 1° do art. 6° do Decreto-lei n.
1.435/67.

Com arrimo na posi¢cdo da SUFRAMA tenho que o adquirente dos produtos
oriundos dos estabelecimentos industriais localizados na Amazonia Ocidental pode sim se
creditar do IPI como se pago fosse aos temos em que dispde o art. 6° do Decreto-lei 1.435/67.

Conclusdo: A aquisi¢dao de produtos elaborados por empresa estabelecida na
Amazodnia Ocidental que tem seus projetos basicos reconhecidos e habilitados pela SUFRAMA
gera crédito de IPI para o adquirente estabelecido em outras partes do pais. A prevaléncia da
posicdo da SUFRAMA em relagdo a Autoridade Administrativa Fiscal ¢ aceita em virtude de
ndo estar interpretando legislacdo tributdria federal, cuja competéncia ¢ da Secretaria da
Receita Federal e do CARF.

DA COISA JULGADA

O segundo ponto do indeferimento no tocante a decisao do Tribunal Regional
Federal (TRF) da 2* Regido, proferida no Agravo de Instrumento (AI) n° 2004.02.01.013298-4,
teria determinado que o MSC n° 91.0047783-4 nao seria aplicavel aos associados da AFBCC
localizados fora da competéncia territorial do TRF da 2* Regido,estando a RECORRENTE
localizada em Jundiai, Estado de Sdo Paulo, ndo poderia se beneficiar da coisa julgada formada
no referido Mandado de Seguranca.

Cuida-se de outro equivoco da decisdo vergastada, também nesse ponto mais
uma vez assiste razdo a Recorrente, quando afirma que os efeitos e a eficacia da sentenca
coletiva ndo se restringe a limites geograficos, pois essa ¢ a posicdo unanime do Superior
Tribunal de Justica.

Essa questdo ja foi debatida em recurso submetido ao rito do art. 543-C do
CPC, o que impde a sua aplicacdo por forca do dispositivo contido no art. 62 do Regimento
Interno do CARF.

A decisdo proferida pelo TRF da 2* Regido, no Agravo de Instrumento, nao
ha duvida de que adotou orientagdo em desarmonia com o entendimento da Superior Tribunal
de Justica. E verdade que a jurisprudéncia pacificado pelo STJ, ao julgar do seu Resp
1.243.887/PR, sob a relatoria do Min. Luis Felipe Salomao, afirmou que a eficacia da sentenca
proferida em processo coletivo ndo se limita geograficamente ao dmbito da competéncia
jurisdicional prolator.

Em sendo assim, a regra contida no art. 2°-A da Lei n® 9.494/97 s6 se aplica
nas hipotese que acgao tenha sido proposta apds advento da lei acima anotada, que ndo ¢ o caso
vertente dos autos, ao contrario da informacdo fiscal, acdo proposta pela Associacdo dos
Fabricantes de Cola Cola, ocorreu em 1991.

Tendo transitado em julgado a decisdo proferida nos autos do Mandado de
Seguranca n°® 91.0047783-4, restou conhecido o direito dos associados e fabricantes de
refrigerantes estabelecidos em outros pontos da federacdo de tomar o crédito de IPI referentes
as aquisigoes de matéria primas isentas de fornecedores situados na zona Franca de Manaus,
cujas saidas das mercadorias produzidas em diversas partes do territorio nacional sofrem
incidéncia deste tributo, pois trata de coisa julgada formada no MS acima anotado.



Por mais essa razdo cabe afastar o fundamento utilizado pelo Fisco para
indeferir o pleito, e, assegurar o direito de crédito.

INDEFERIMENTO POR AUSENCIA DE PAGAMENTO DO IMPOSTO —
IPI NA FASE ANTERIOR.

Outro ponto de discordia se refere ao direito ao crédito de IPI decorrente de
aquisicoes de matéria prima isenta oriunda da Zona Franca de Manaus por contribuinte
localizados fora da regido. Esse direito encontra assegurado na propria legislagdo que
constituiu o incentivo ao setor industrial assentadas na Amazonia Ocidental, desde que
atendesse a contento as normas tragadas pela SUFRAMA.

Esta a tratar de hipdtese subjetiva regional no caso vertente, o que nado
confunde, realmente, com outras juridicamente com as demais hipoteses de desoneracgdo de IPI.
A Suprema Corte, reiteradamente afirma a impossibilidade de conferir crédito tributario aos
contribuintes adquirentes de insumos ndo tributados ou tributados a aliquota zero, entretanto,
ressalta que o entendimento ndo € extensivo aos insumos isentos por terem regime juridico
diferenciado, ressaltando para esse caso deve prevalecer o decidido pelo Recurso
Extraordinario n°® 212.484, de relatoria do Min. Nelson Jobim:

“CONSTITUCIONAL. TRIBUTARIO. IP[ ISENCAO

INCIDENTE SOBRE INSUMOS. DIREITO DE CREDITO.
PRINCIPIO DA NAO CUMULATIVIDADE. OFENSA NAO
CARACTERIZADA.

Ndo ocorre ofensa a CF (art. 153, § 3° 1) quando o contribuinte
do IPI credita-se do valor do tributo incidente sobre insumos
adquiridos sob o regime de isen¢do.”’(Rel. Min.Nelson Jobim,
Tribunal Pleno, DJ 5.3.1998 )

Com esses fundamentos, asseguro o direito ao crédito decorrente de aquisi¢ao
de insumos (matéria prima) oriundo da Zona Franca de Manaus a ser empregada na produgao
de refrigerante pela Recorrente

Com esses fundamentos, conheco do recurso e voto no sentido de dar
provimento, para reconhecer o direito de a recorrente langar em sua escrita fiscal os créditos de
IPI calculados como devido fossem sobre as aquisicdes de concentrados produzidos pela
empresa Recofarma Industria da Amazonia Ltda., localizada na Amazdnia Ocidental. Assim,
como, reconheco o transito em julgado da decisdo transitada em julgado proferrida em sede
mandamental que assegurou esse direito em razdo do alcance dos efeitos alcancar todos os
associados em qualquer parte do territorio nacional.

E como voto.
(assinado digitalmente)
Domingos de Sa Filho

Voto Vencedor

Conselheiro José Fernandes do Nascimento, Redator Designado.

12



Processo n° 13839.002752/2002-74 S3-C3T2
Acordao n.° 3302-003.741 Fl. 3.581

Apds compulsar os autos, pede-se vénia para apresentar razdes de decidir e
proposta de decisoes diferentes das que foram apresentados no voto do nobre Relator, em
relagdo as questdes preliminares e de mérito.

I Das Questoes Preliminares

Em sede de preliminar, a recorrente alegou nulidade da decisdo recorrida e do
despacho decisorio, sob o argumento de que nao houve motivacao em ambas as decisdes, o que
o violava o caput ¢ o inciso VII do artigo 2°da Lei 9.784/1998.

Da nulidade da decisao recorrida

A recorrente pleiteou a nulidade da decisdo recorrida, baseada no argumento
de que, embora tenha suscitado a nulidade do despacho decisoério na manifestacdo de
inconformidade, a Turma de Julgamento de primeiro ndo apreciara tal argumento, sequer
indiretamente, o que afrontava o caput do 31 do Decreto 70.235/1972 e o art. 48 da Lei
0.784/1998, que obrigavam o julgador analisar todos os argumentos que os litigantes
suscitassem no processo administrativo fiscal, notadamente, quando o argumento suscitado
fosse de nulidade.

Sem razdo a recorrente. Diferentemente do alegado, no voto condutor da
decisdo de primeira instancia, a alega¢do de nulidade do despacho decisorio, proferido pelo
titular da unidade da Receita Federal de origem, foi expressamente analisada, conforme se
comprova com a mera transcri¢cao do seguinte excerto extraido do referido julgado:

Conclui-se que ndo ha o que se falar em nulidade do Despacho
Decisorio proferido pela Delegacia de origem, ante os vicios
cometidos pela interessada em seu pedido. As conclusoes ali
existentes sdo compativeis com as informagoes e pedidos
apresentados pela requerente.

No caso, como houve andlise da questdo, mas a recorrente ndo concordou
com os fundamentos e a decisdo consignados no voto e mantido pelo Colegiado prolator do
julgado recorrido, era-lhe assegurado o direito de apresentar recurso perante este Conselho, o
que pronta e regularmente foi feito.

Assim, se a questao da nulidade foi devidamente apreciada, inequivocamente,
ndo existe o motivo da nulidade suscitado pela recorrente, logo, rejeita-se a presente preliminar
de nulidade.

Da nulidade despacho decisorio

No presente recurso, a recorrente reiterou a alegacdo de nulidade do despacho
decisorio por falta de motivacdo, baseada no argumento de que a decisdo fora omissa na
apresentacao das razoes do indeferimento dos pedidos de ressarcimento e compensagao
apresentados.

Mais uma vez, ndo assiste razdo a recorrente. Os motivos do ndo
reconhecimento do direito creditdrio e da ndo homologacao da compensacdo em questdo foram
devidamente apresentados na Informagao Fiscal de fls. 155/156 e reproduzidos no parecer que
serviu de fundamento da questionada decisdo. Para espancar qualquer duvida a respeito,



transcreve-se o seguinte trecho extraido da referida informacgdo e reproduzido no referido
julgado:

Procedemos as verificagoes relativamente aos elementos
constitutivos do crédito objeto do processo e constatamos, por
amostragem, na escrita fiscal da filial acima identificada e em
copias de algumas notas fiscais, que o valor conferido tem
origem nas suas aquisicoes, inclusive em quantidades
significativas de insumos isentos adquiridos com incentivo fiscal
da Zona Franca de Manaus, para emprego em seus produtos,
porém, no primeiro decéndio de abril/2002, fl. 21, foi
escriturado saldo credor de periodo anterior no referido registro
de apuragdo do IPI, o que evidencia a existéncia de créditos de
periodos anteriores diversos sem comprovagdo no processo.

Enfatiza-se que a Lei 9.779/99 e a IN SRF 33/99 contempla
somente os créditos a partir de 1999 e apurados em periodos
trimestrais, portanto, como o valor do pedido de ressarcimento
Jjuntado inicialmente ao processo referiu-se ao saldo credor final
do primeiro decéndio do més de julho/2002, fls. 48, sendo que
nesse saldo foram computados entdo os citados créditos de
periodos anteriores. Dessa forma o contribuinte ndo demonstrou
corretamente o valor do crédito pleiteado relativamente ao saldo
credor final do trimestre-calendario, nos termos da atada
legislagado.

O contribuinte foi devidamente intimado sobre a divergéncia, e
apresentou dois novos pedidos de ressarcimento dos créditos de
IPI, sem a declaracao de que ndo foram objeto de outros pedidos
perante a Secretaria da Receita Federal, que também ndo
conferem com o valor pleiteado, conforme segue [...].

Da simples leitura do texto transcrito, verifica-se que, diferentemente do
alegado pela recorrente, houve sim demonstragdo do motivo da decisdo denegatoria dos pleitos
colacionados aos autos, sendo um de ordem juridica e outro de natureza fatica, a saber: a) o
saldo credor pleiteado era decorrente das quantidades significativas de insumos isentos
adquiridos com incentivo fiscal da Zona Franca de Manaus, para emprego nos produtos
industrializados pela recorrente; e b) o contribuinte ndo havia demonstrado corretamente o
valor total do crédito pleiteado, por trimestre-calendéario, conforme exigia o art. 11 da Lei
9.779/1999, regulamentado pela Instru¢do Normativa SRF 33/1999.

Além disso, a recorrente compreendeu e se defendeu adequadamente dos
motivos apresentados no questionado despacho decisério, o que se confirma pelas pertinentes e
robustas razoes de defesa suscitadas na manifestacao de inconformidade e reiteradas no recurso
em apreco.

Por oportuno, ressalta-se que, com vista a correcdo dos alegados equivocos
cometidos quanto a forma de apresentacdo do pedido de ressarcimento e apura¢dao do valor do
saldo do crédito do IPI, acertadamente, os presentes autos foram convertidos em diligéncia, por
meio da Resolugdo n° 3403-000.431, de 20 de margo de 2013 (fls 2909/2911), que resultou na
elaboracdo do Relatorio Fiscal de fls. 3461/3469, em que, de forma clara e objetiva, a
autoridade fiscal prestou as informagdes solicitadas na referida diligéncia e apresentou as
razoes juridicas para manuten¢ao do indeferimento dos pleitos da recorrente.

Assim, ainda que tal irregularidade houvesse no questionado despacho
decisorio, o que se admite apenas para argumentar, com o resultado da diligéncia proposta por

14



Processo n° 13839.002752/2002-74 S3-C3T2
Acordao n.° 3302-003.741 Fl. 3.582

este Conselho, ela foi devidamente saneada, em conformidade com o disposto no art. 60 do
Decreto 70.235/1972.

Por todas essas razoes, resta evidenciado que ndo héa a alegada auséncia de
motivacao no despacho decisorio, por conseguinte, rejeita-se a presente alegacao de nulidade.

IT Das Questoes de Mérito

No mérito, a controvérsia cinge-se aos motivos do indeferimento do pedido
de ressarcimento do valor do saldo credor do IPI do 4° trimestre de 2001 ao 2° trimestre de
2002, no valor total de R$ 4.289.828,28 (fls. 1/2), em que ndo informado o periodo de
apuracdo, ¢ a consequente ndo homologa¢do da compensacdo dos débitos informados no
pedido de compensagao de fl. 4, no valor de RS total de R$ 2.375.475,48.

Ap0s as retificagdes feitas no pedido ressarcimento origindrio, em atencao as
intimagdes da fiscalizagdo que solicitou a identificagdo dos trimestres de apuracao do crédito
pleiteado, por meio dos pedidos de ressarcimento de fls. 73 e 87, e de a acordo com os valores
registrados nas folhas do livro RAIPI, colacionadas aos autos, os saldos credores dos pedidos
de ressarcimento ficaram assim distribuidos para: a) o 4° trimestre de 2001 (més dezembro de
2001), o valor de R$ 1.021.221,52; b) o 1° trimestre de 2002, o valor de R$ 2.716.062,54; ¢ ¢)
o 2° trimestre de de 2002, o valor de R$ 522.602,01. O somatério dos referidos valores
corresponde ao saldo credor do IPI, no valor total de R$ 4.259.886,07, objeto dos pedidos de
ressarcimento em apreco.

Em relagdo a esse novo valor de R$ 4.259.886,07 deixou de existir dissenso,
haja vista que a propria recorrente, no recurso em aprego foi quem apresentou tais valores e a
autoridade fiscal, por meio do referido Relatério Fiscal, confirmou que ele estava correto.

Em atencdo aos questionamentos formulados pelo nobre Relator no pedido de
diligéncia oriundo deste Conselho, por meio do citado Relatério Fiscal, com base na
documentagdao e nas informacgdes fornecidas pela recorrente, a autoridade fiscal prestou as
seguintes informagdes relevantes:

a) a apuragao do saldo do crédito pleiteado teve inicio o ultimo trimestre de
2001, precisamente, no més de dezembro deste ano, e o total dos créditos, por trimestre,
incluido os valores relativos as aquisi¢des da empresa RECOFARMA INDUSTRIA DO
AMAZONAS LTDA., localizada na ZFM, foram os seguintes:

TRIMESTRE | TOTAL CREDITOS |CREDITOS DA RECOFARMA
4° TRIM/2001 RS 7.289.961,81 RS 3.484.106,27
1°TRIM/2002 R$ 24.184.783,82 RS 14.616.817,80
2° TRI M/2002 RS 20.231.098,53 R$ 12.215.016,48
3° TRI M/2002 R$ 22.799.138,86 R$ 12.870.686,52

b) ao consultar as notas fiscais emitidas pela RECOFARMA, verificou que nédo
havia destaque de IPI e que os insumos nelas descritos, denominados de “concentrado” (por exemplo:
KIT, parte 1 e 4, parte 2A, etc. os quais sdo formados por componentes em estado fisico liquido ou
solido e embalados em caixas ou bombonas, que podem variar de acordo com o tipo de concentrado, ou
seja, sabores ou colas) eram classificados na cédigo NCM 2106.90.10. E ainda constava nos dados
adicionais de todas as notas fiscais, os seguintes dizeres:

Produzido na Zona Franca de Manaus



Isento de IPI - art. 59, inc. [ eIl

Art. 73, inc. IIl e art. 318, inc. Il Dec. 2637/98.

¢) com base nos documentos fiscais analisados, concluiu a autoridade fiscal
que, nos referidos trimestres, a recorrente havia adquirido da RECOFARMA insumos isentos
do IPI, nos termos do arts. 59, II, e 73, III, do Decreto 2.637/1998 (RIP1/1998), que ndo lhe
assegurava o direito de apropriagao de crédito do imposto; e

d) como foram esses créditos que deram origem ao valor do saldo credor
pleiteado, opinou pelo indeferimento integral dos pedidos de ressarcimento, por inexisténcia do
direito creditério.

De outra parte, intimada do resultado da diligéncia, fora do prazo
estabelecido, por meio da peticdo de fls. 3485/3527, em que, além de renovar as razdes do
recurso voluntario e apresentar novos argumentos de defesa, a recorrente esclareceu que: a) em
30/5/2005, apresentara “pedido de ressarcimento para deixar claro o periodo de apuragdo dos
saldos credores e os respectivos valores pleiteados”; e b) os saldos credores de IPI pleiteados
decorriam de créditos calculados sobre a aquisicdo de insumos isentos (concentrados) oriundos
da ZFM, elaborados com matéria-prima agricola de “produtor situado na Amazonia Ocidental,
e utilizados na fabricagdo de produtos sujeitos ao IPI (refrigerantes)”, conforme previsto nos
arts. 59, I, e 73, 111, do RIPI/1998 e nos arts. 69, II, e 82, 111, do RIP1/2002.

Com base nas informacgdes da autoridade e nos esclarecimentos da recorrente,
fica demonstrado que nao hé controvérsia quanto ao valor e a origem do valor do crédito do IPI
pleiteado pela recorrente, ou seja, o total do crédito pleiteado, no valor total de R$
4.259.886,07, é resultado do somatorio dos saldos credores do IPI do 4° trimestre de 2001 ao 2°
trimestre de 2002, originérios dos créditos presumidos apurados sobre os valores de insumos
isentos (concentrado) adquiridos da RECOFARMA, empresa localizada na ZFM.

Dessa forma, a controvérsia remanescente cinge-se ao direito de apropriagcdo
dos referidos créditos presumidos. Para a recorrente, as duas isengdes, uma prevista no art. 59,
IL, e a outra no art. 73, III, ambos do RIPI/1998 (que correspondem aos arts. 69, 11, e 82, III, do
RIP1/2002), asseguravam-lhe o direito de apropriacdo de créditos do IPI sobre as aquisigdes
dos insumos (concentrado) adquiridos da RECOFARMA.

Enquanto que a autoridade fiscal, manifestou o entendimento de que, no caso
em tela, nenhuma das isenc¢des asseguravam a recorrente o direito de apropriagdo de créditos
do IPI, porque:

a) ndo havia amparo legal para a isencdo estabelecida no art. 59, II, do
RIPI/1998 e a decisdo judicial, citada pela recorrente, nao lhe contemplava;e

b) o insumo adquirido da RECOFARMA nao fora elaborado com matéria-
prima agricola ou extrativa vegetal produzida na Amazdnia Ocidental, logo, nao atendia todos
os requisitos exigidos para ser beneficiado com a isengdo instituida no art. 73, III, do
RIPI/1998.

Para melhor entendimento da questdo, veja o teor dos arts. 69, II, 82, 111, e
175 do RIPI/2002' (correspondentes aos o arts. 59, II, 73, III, e 158 do RIPI/1998), que seguem
transcritos:

O RIPI/2002 foi instituido pelo Decreto 4.544/2002.
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Art. 69. Sdo_isentos do_imposto (Decreto-lei n° 288, de 28 de
fevereiro de 1967, art. 9°, e Lei n° 8.387, de 30 de dezembro de
1991, art. 1°):

[--]

11 - os produtos industrializados na ZFM, por estabelecimentos
com_projetos aprovados pelo Conselho de Administracdo da
Superintendéncia da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA,
que ndo sejam industrializados pelas modalidades de
acondicionamento ou reacondicionamento, destinados a
comercializagdo em qualquer outro ponto do Territorio
Nacional, excluidos as armas e muni¢oes, fumo, bebidas
alcodlicas e automoveis de passageiros e produtos de perfumaria
ou de toucador, preparados ou preparag¢oes cosméticas, salvo
quanto a estes (posi¢oes 33.03 a 33.07 da TIPI) se produzidos
com utiliza¢do de matérias-primas da fauna e flora regionais, em
conformidade com processo produtivo basico, e

[]

Art. 82. Sdo isentos do imposto:

[--]

Il - os produtos elaborados com matérias-primas agricolas e
extrativas vegetais de producdo regional, exclusive as de origem
pecuaria, por estabelecimentos industriais localizados na
Amazonia Ocidental, cujos projetos tenham sido aprovados pelo
Conselho de Administracdo da SUFRAMA, excetuados o fumo
do Capitulo 24 e as bebidas alcodlicas, das posicoes 22.03 a
22.06 e dos codigos 2208.20.00 a 2208.70.00 e 2208.90.00
(exceto o Ex 01) da TIPI (Decreto-lei n° 1.435, de 1975, art. 6°, e
Decreto-lei n°1.593, de 1977, art. 34).

[]

Art. 175. Os estabelecimentos industriais poderdo creditar-se do
valor do imposto calculado, como se devido fosse, sobre os
produtos adquiridos com a isengdo do inciso Il do art. 82, desde
que para_emprego como MP, Pl ¢ ME, na industrializacio de
produtos sujeitos ao imposto (Decreto-lei n° 1.435, de 1975, art.
6° § 1°). (grifos ndo originais)

Uma vez delimitada o cerne a controvérsia, passa-se analisar as razoes
apresentadas pelas partes discordantes.

Da isencao prevista no art. 69, 11, do RIP1/2002

Previamente, cabe ressaltar que, por auséncia de previsdao legal, ¢
inadmissivel a apropriagdo, na escrita fiscal do estabelecimento industrial adquirente, de
créditos do IPI sobre o valor de aquisicdo de insumos isentos, ndo tributados ou sujeitos a
aliquota zero, uma vez que inexiste montante do imposto cobrado na operacdao anterior. Por
forca do que dispde o § 6° do art. 150 da CF/1988, a apropriacdo de crédito presumido ou ficto
do imposto depende de autorizacdo expressa de lei especifica, o que ndo aconteceu com a



isencdo instituida no art. 9° do Decreto-lei 288/1967, regulamentada pelo art. 69, II, do
RIP1/2002.

Em ralagdo a essa isencdo, a recorrente alegou que tinha o direito ao crédito
calculado sobre o insumo adquirido com isengao (concentrado), baseada no argumento de que
fazia parte do Mandado Seguranga Coletivo (MSC) n°® 91.0047783-4, impetrado pela
Associacao dos Fabricantes Brasileiros de Coca-Cola (ABFCC), de quem era associada, no
qual restou decidido, de forma definitiva, que as empresas associadas da impetrante tinham o
direito de se creditar do IPI, calculados sobre insumo isento (concentrado de refrigerante)
adquirido de estabelecimento instalado na ZFM, no caso dos autos, adquirido da
RECOFARMA.

Além disso, segundo a recorrente, o extinto Conselho de Contribuintes, em
cumprimento a decisdo do STF, prolatada no ambito do RE 212.484/RS, em diversas
oportunidades, reconhecera o direito de a recorrente de creditar-se do IPI, calculado sobre os
insumos adquiridos de estabelecimentos industriais localizados na ZFM. Logo, a glosa desse
crédito configurava, no minimo, inobservancia de decisdo judicial emanada do STF e,
consequentemente, o descumprimento de ordem judicial autorizadora da conduta da recorrente.

A decisdo proferida no referido MSC, embora tenha reconhecido o direito ao
crédito presumido em comento, os seus efeitos restringem-se apenas aos associados da ABFCC
com domicilio no Estado do Rio de Janeiro, conforme ficou expressamente consignado na
decisdo prolatada pelo TRF da 2° Regido, nos autos do Agravo de Instrumento n°
2004.02.01.013298-4, que teve como agravante a Unido Federal e agravada a ABFCC, cujo
enunciado da ementa ficou assim redigido:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO
DE SEGURANCA COLETIVO. TUTELA COLETIVA. COISA
JULGADA.  ABRANGENCIA  RESTRITA.  EXECUGCAO
INDIVIDUAL DO JULGADO. COMPETENCIA.

- A eficdcia da coisa julgada, embora erga omnes, fica restrita
aos associados da impetrante domiciliados no dambito da
competéncia territorial do orgdo prolator, consoante disposto no
art. 16 da Lei n° 7.347/85, na redagdo da Lei n°® 9.494/97, qual

seja, este TRF - 2° Regido, e apenas no Estado do Rio de Janeiro.

- Agravo provido.

A ndo aplicacdo da referida decisdo judicial em beneficio da recorrente, que
tem domicilio no Estado de Sao Paulo, estd em perfeita consondncia com as limitagdes
impostas a sentenca civil prolatada em agdo de cardter coletivo proposta por entidade
associativa, na defesa dos interesses e direitos dos seus associados, pelo art. 2°-A da Lei
9.494/1997, incluido pela Medida Provisoria 2.180-35/2001, que alterou o alcance do art. 16 da
Lei 7.347/1985, ao estabelecer limitacao territorial para o provimento judicial, restringindo-o
ao territorio do orgdo prolator. Para melhor compreensdo, o referido preceito legal segue
transcrito:

Art. 2°-A: A sentenca civil prolatada em agdo de cardter coletivo
proposta por entidade associativa, na defesa dos interesses e
direitos dos seus associados, abrangerd apenas os substituidos
que_tenham, na_data da_propositura_da_acdo, domicilio no
dambito da_competéncia_territorial do orgdo prolator. (Incluido
pela Medida provisoria n° 2.180-35/ 01)
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Paragrafo unico. Nas agdes coletivas propostas contra a Unido,
os Estados, o Distrito Federal, os Municipios e suas autarquias e
fundagoes, a peticdo inicial devera obrigatoriamente estar
instruida com a ata da assembléia da entidade associativa que a
autorizou, acompanhada da relagdo nominal dos seus
associados e indicacdo dos respectivos enderecos. (NR)
(Incluido pela Medida provisoria n° 2.180-35/01) - grifos ndo
originais.

Entretanto, apesar da clareza do comando legal em destaque, a recorrente
contesta os seus efeitos em relagdo ao que foi decidido, em carater definitivo, no ambito do
MSC n° 91.0047783-4, sob argumento de que ele se aplicaria apenas as agdes ajuizadas
posteriormente a vigéncia do citado preceito legal.

Sem razdo a recorrente, pois, diferentemente do alegado, o entendimento que
prevaleceu no ambito do Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do Agravo
Regimental na Reclamacao n°® 7778-1/SP, que ocorreu na recente Sessdo plenaria do dia
30/4/2014, foi no sentido de que havia sim a referida limitacdo geografica, para fins de
atribuicdo de efeitos erga omnes, a decisao proferida em sede de acao coletiva, pois, a referida
inovacao legal tinha natureza meramente declaratoria.

Alias, a referida de demanda que deu origem ao julgado foi proposta pela
Companhia de Bebidas Ipiranga, uma das filiadas da ABFCC, em que pleiteava a extensdo dos
efeitos da coisa julgada materializada no referido MSC. Para melhor compreensdo, segue
transcrito o enunciado da ementa do citado julgamento:

Agravo regimental em reclamacdo. 2. Acdo coletiva. Coisa
julgada. Limite territorial restrito a jurisdigdo do orgdo
prolator. Art. 16 da Lei n. 7.347/1985. 3. Mandado de
seguranca coletivo_ajuizado antes da modificacdo da norma.
Irrelevincia. Trdnsito _em__julgado posterior e _eficdcia
declaratéria _da _norma. 4. Decisdo monocrdtica que nega
seguimento a agravo de instrumento. Art. 544, § 4°, I, b, do
CPC. Ndo ocorréncia de efeito substitutivo em relagdo ao
acorddo recorrido, para fins de atribui¢cdo de efeitos erga
omnes, em ambito nacional, a decisdo proferida em sede de ac¢do
coletiva, sob pena de desvirtuamento da lei que impoe limitagdo
territorial. 5. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STF. Tribunal Pleno. Rcl 7778 AgR. Rel. Min. Gilmar Mendes.
j- 30.04.2014, DJe-094, d. 16.05.2014, p. 19.05.2014)

Para afastar qualquer davida a respeito do teor da citada decisao plenaria e da
sua pertinéncia com o caso em tela, transcreve-se a seguir elucidativos trechos do voto do Min.
Relator:

[]

Pelo que percebo, o art. 16 da Lei n° 7.347, de 24 de julho de
1985, inserido pelo art. 2°-A da Lei n° 9.494, de 10 setembro de
1997, compatibiliza-se com o_atual sistema juridico pdtrio, na
medida em que preserva a higidez relativa a competéncia
jurisdicional de cada orgdo do Poder Judiciario, evitando,
destarte, uma conhecida deficiéncia oriunda do processo de
natureza coletiva que dava ensejo a inumeras distor¢oes, quando




permitia, v. g., que juizes de piso se investissem de uma pretensa
“jurisdi¢do nacional”.

Ndo obstante as censuras ja emitidas por esta Corte acerca do
mau uso das acgoes coletivas, inclusive como instrumento de
controle de constitucionalidade com efeitos erga omnes,
persistiram as tentativas de conferir eficacia universal as
decisoes liminares ou as sentengas emanadas pelos juizes de
primeiro grau.

Sensivel ndo so a essa realidade, mas também ao risco iminente
de lesdo irreparavel ao Patrimonio Publico, é que o_art. 2°-A da
Lei n° 9.494/1997, ao modificar o art. 16 da Lei n° 7.347/1985,
trouxe _a_tempestiva_limitacdo geogrdfica para o provimento
judicial, estabelecendo sua forca apenas no territorio do orgdo

prolator.

Registre-se, ainda, que o_fato de o MSC n° 91.0047783-4 ter
sido impetrado antes da mudanca legislativa ndo tem o conddo
de mudar os limites territoriais da coisa julgada em sede desta
demanda_coletiva, isso porque a _inovacdo legal é meramente
declaratoria, uma vez que os limites da decisdo estdo
diretamente ligados a competéncia jurisdicional, que ja era
definida pela Constituicdo. Ademais, o _transito em julgado da
decisdo proferida na acdo coletiva ocorreu ja sob a égide do art.
°-A da Lei n® 9.494/1997.

[...] (grifos ndo originais)

Assim, como se trata de preceito legal valido e eficaz, inclusive com o
expresso reconhecimento da sua higidez, por meio de decisdo plenaria do STF, por forca do
disposto no art. 26-A do Decreto 70.235/1972, este Colegiado nao pode afastar a sua aplicagao,
em razdo da alegada limitacdo temporal.

Também nao alberga a pretensdo da recorrente, a existéncia de decisdes do
STJ que, segundo a recorrente, teriam garantido aos fabricantes de Coca-Cola de Sao Paulo e
da Bahia o direito de se valerem da decisdo proferida no citado MSC. A razdo ¢ dbvia, pois,
como tais decisdes foram proferidas a favor de determinados contribuintes e ndo tém efeitos
erga omnes, inequivocamente, elas nao se aplicam a recorrente.

Além disso, como o referido MSC foi impetrado contra ato coator de
autoridade especifica da RFB e ndo direcionado a Unido, por conseguinte, a decisdo proferida
tem alcance mais restrito, ndo podendo a sua eficacia ser estendida para outros Delegados da
RFB, que ndo o impetrado.

Por meio de memorial, entregue na Sessdo de julgamento, e por ocasido da
sustentagdo, os ilustres patronos da recorrente alegaram que o STJ j& examinara “a
aplicabilidade da coisa julgada formada no MSC n° 91.0047783-4, em decisdes definitivas e
posteriores” a decisdo do plenario do STF, proferida no julgamento do Agravo Regimental na

Reclamacao n°® 7778-1/SP.

Tal afirmacgdo nao corresponde a verdade, haja vista que as decisoes do STJ,
a que se referem os patronos da recorrente, induvidosamente, foram proferidas no ambito dos
REsp n° 1.295.383/BA ¢ 1.117.887/SP, de forma monocratica, respectivamente, nos dias 16
de agosto de 2012 e 9 de maio de 2013. Portanto, decisdes anteriores a prolatada pelo plenaria
do STF no dia 30 de abril de 2014, no ambito da referida Reclamag¢ao. Dessa forma, além de
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ter sido proferida posteriormente, a decisdo do STF foi proferida pelo plenario, enquanto que as
decisdes proferidas no ambito dos referidos REsp foram proferidas monocraticamente.
Ademais, segundo li¢cdes basilares de direito processual, a jurisprudéncia da Suprema Corte
prevalece sobre a dos demais 6rgaos judicantes.

Também ndo procede a alega¢do de que o entendimento do STJ, exarado no
julgamento do REsp n°® 1.243.887/RS, sob regime de recurso repetitivo e de observancia
obrigatoria pelos membros deste Conselho, porque o referido julgado ndo se aplica ao caso em
tela, uma vez que tratou da liquidagao e execucao individual de sentenca genérica proferida na
acdo civil coletiva, que condenou o Banestado ao pagamento dos chamados expurgos
inflaciondrios sobre cadernetas de poupanga e dispos que os seus efeitos alcangariam todos os
poupadores da institui¢do financeira do Estado do Parand. No referido julgamento, o STJ
entendeu por estender os efeitos da coisa julgada para outros associados do Estado do Parana,
porque a sentenca, naquele caso especifico, assim havia determinado. Dada essa
especificidade, a desconstitui¢ao da coisa julgado deveria ser feita por vias proprias, a exemplo
da agdo rescisoria.

Da mesma forma, a questao suscitada pela recorrente, em relacao a extensao
dos efeitos territoriais do MSC n° 91.0047783-4, também ¢ distinta, pois se refere a eficacia
temporal da limitacdo territorial determinada pelo art. 2°-A da Lei 9.494/1997, que o plenario
do STF decidiu, no julgado anteriormente comentado, que tinha natureza declaratéria e,
portanto, o fato do MSC ter sido impetrado antes da mudanca legislativa nao tinha o condao de
mudar os limites territoriais da coisa julgada. Ademais, segundo o STF, o transito em julgado
da decisao proferida no ambito da referida agdo coletiva ocorrera ja sob a égide do art. 2°-A da
Lei n® 9.494/1997, portanto, este preceito legal era plena aplicavel ao caso em tela.

Também ndo ampara a pretensdo da recorrente, a decisdo plenaria do STF,
proferida no julgamento do RE 212.484/RS, pois, além do seu efeito ser apenas inter partes, o
entendimento nele firmado foi posteriormente alterado. Inicialmente, por meio do RE 370.682,
para nao admitir o direito de crédito em relagdo as aquisicdes ndo tributadas e sujeitas a
aliquota zero. E depois, por intermédio do RE 566.819, para estender o entendimento de que
ndo havia direito a crédito nas aquisicoes isentas. Segundo esses novos julgamentos, a
jurisprudéncia atualmente prevalecente no ambito do STF nao reconhece o direito ao crédito do
IPI para nenhuma das aquisi¢des desoneradas da cobranca do imposto.

A proposito, cabe esclarecer que, no ambito do STF, a matéria encontra-se
submetido a julgamento, sob o regime de repercussao geral, no ambito do Recurso
Extraordinario (RE) n® 592.891/SP, que se encontra com o julgamento suspenso, apos
proferidos trés votos favoraveis ao direito de apropriagao do crédito presumido em comento,
durante a Sessao realizada no dia 25/5/2016.

No mesmo sentido, o entendimento dos recentemente julgamentos da 3?
Turma Ordinaria da 4* Camara e da 1* Turma Ordinaria desta 3* Camara, respectivamente, por
meio dos acérdaos n°s 3403-003.242 e 3301-002.552, cujos enunciados das ementas, na parte
pertinente & matéria em aprego, seguem transcritos:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS - IPI

Periodo de apuragdo: 01/10/2007 a 31/12/2007
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IPI. DIREITO DE CREDITO. AQUISICAO DE MATERIA
PRIMA  ISENTA. ZONA FRANCA DE  MANAUS.
IMPOSSIBILIDADE.

O Supremo Tribunal Federal ja entendeu, no passado, pelo
direito de crédito de IPI nas aquisicoes de matérias-primas
isentas (RE 212.484), o que chegou a ser estendido as aquisi¢oes
sujeitas a aliquota zero (RE 350.446), mas este entendimento foi
posteriormente alterado, passando a mesma Corte a entender
que ndo ha direito de crédito em relagdo as aquisicoes ndo
tributadas e sujeitas a aliquota zero (RE 370.682), depois
estendendo o mesmo entendimento em relagdo as aquisi¢oes
isentas (RE 566.819), de maneira que a jurisprudéncia atual é no
sentido de que nenhuma das aquisi¢oes desoneradas ddo direito
ao crédito do imposto.

Nada obstante o Supremo Tribunal Federal tenha reconhecido
existir a Repercussdo Geral especificamente em relagdo a
aquisi¢do de produtos isentos da Zona Franca de Manaus ZFM
(Tema 322; RE 592.891), isto ndo equivale ao reconhecimento
do direito de crédito, alem de que, ndo pode este Tribunal

Administrativo analisar a constitucionalidade das leis (Sumula
CARF n°1).

Conjuntura dos fatos que autoriza a aplicagdo ao presente caso
do entendimento do STF no RE 566.819, visto ndo haver decisdao
em contrario no RE 592.891. Precedente (Acorddo 3403003.050,
Rel. Cons. Luiz Rogério Sawaya Batista, j. 22/07/2014).

2
Recurso negado.

[--]

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS - IPI

Periodo de apuragdo: 01/01/2005 a 31/12/2007
IPI. CREDITOS DE PRODUTOS ISENTOS. ZFM.

Em regra, é inadmissivel, por total auséncia de previsdo legal, a
apropriagdo, na escrita fiscal do sujeito passivo, de créditos do
imposto alusivos a insumos isentos, ndo tributados ou sujeitos a
aliquota zero, uma vez que inexiste montante do imposto cobrado
na operagdo anterior. A apropriagcdo de crédito ficto ou
presumido de IPI depende de autorizagdo de lei especifica a teor
do que dispoe o § 6°do art. 150 da CF, o que ndo acontece no
caso do presente processo.

Recurso Voluntario Negado

Crédito Tributdrio Mantido’

Desta forma, até que haja a decisdao, com transito em julgado, do STF acerca
desta questdo especifica no ambito do RE 592.891/SP, a este colegiado incumbe a andlise em
conformidade com a legisla¢do vigente, ndo lhe sendo permitido afastar a aplicagao da norma

> CARF. 3" Se¢do. 4* Camara. 3* Turma Ordinéria. Ac. 3403-003.242, rel. Cons. Ivan Allegretti. j. 16.12.2014.
* CARF. 3* Secdo. 3* Camara. 1* Turma Ordinaria. Ac. 3301002.552, rel. Cons. Andrada Marcio Canuto Natal. J-
29.01.2015.
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eficaz e vigente ao caso concreto em face de alegacdes de inconstitucionalidade de lei ou
decreto (Simula CARF n° 2).

Com base nessas consideracdes, fica demonstrado que a recorrente ndo faz
jus ao direito de apropriacdo do crédito presumido do IPI, calculado sobre o insumo
(concentrado de refrigerante) adquirido da empresa RECOFARMA, beneficiado com a isen¢ao
estabelecido no art. 69, 11, do RIP1/2002.

Da isencio do 82, 111, do RIP1/2002.

Diferentemente da isencdo anterior, ha expressa previsao do direito de
apropriacdo de crédito, no art. 175 do RIPI/2002, para a isen¢do prevista no preceito
regulamentar em destaque, que depende do atendimento dos seguintes requisitos cumulativos:
a) o insumo adquirido tenha sido elaborado com matéria-prima agricola e extrativa vegetal
produzida na Amazdnia Ocidental; e b) o estabelecimento produtor, localizado na Amazonia
Ocidental, tenha projeto aprovado pelo Conselho de Administragdo da SUFRAMA (CAS).

No periodo de outubro de 2001 a junho de 2002, que ¢ o periodo de apuracao
dos créditos presumidos em questdo, o insumo adquirido pela recorrente ndo atende nenhum
dos requisitos, previstos no art. 82, 111, da RIP1/2002.

Com efeito, a pessoa juridica RECOFARMA, produtora do referido insumo,
sequer tinha projeto aprovado pelo CAS. No referido periodo, o projeto aprovado pelo CAS em
favor da RECOFARMA, por meio da Resolugdo CAS n° 387/1993, contemplava apenas a
isencdo do IPI, instituida pelo art. 9° do Decreto-lei 288/1967, regulamentado pelo art. 69, I,
do RIP1/2002.

Somente a partir da vigéncia da Resolugao CAS n°® 406, de 17 dezembro de
2002, que ocorreu na data da publicacdo do referido ato, o projeto aprovado em favor da
referida pessoa juridica passou a contemplar a isengdo do art. 9°* do Decreto-lei 288/1967 ¢ a
do art. 6° do Decreto-lei 1.435/ 1975, regulamentado pelo art. 82, III, da RIP1/2002, entretanto,
esta ultima foi concedida sob a condicdo de que a beneficidria utilizasse na fabricagdo dos
concentrados para refrigerantes matéria-prima agricola e extrativa vegetal produzida na regiao,
ou seja, isencdo condicionada atendimento dos requisitos estabelecidos no citado preceito
regulamentar.

* Art. 9° Estfio isentas do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) todas as mercadorias produzidas na Zona
Franca de Manaus, quer se destinem ao seu consumo interno, quer a comercializagdo em qualquer ponto do
Territorio Nacional. (Redacdo dada pela Lei n° 8.387, de 30.12.91)

§ 1° A isengdo de que trata este artigo, no que respeita aos produtos industrializados na Zona Franca de Manaus
que devam ser internados em outras regides do Pais, ficard condicionada a observincia dos requisitos
estabelecidos no art. 7° deste decreto-lei.(Incluido pela Lei n°® 8.387, de 30.12.91)

§ 2° A isengdo de que trata este artigo ndo se aplica as mercadorias referidas no § 1° do art. 3° deste decreto-lei.
(Incluido pela Lei n°® 8.387, de 30.12.91)

> Art 6° Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados os produtos elaborados com matérias-primas
agricolas e extrativas vegetais de producdo regional, exclusive as de origem pecudria, por estabelecimentos
localizados na area definida pelo§ 4° do art. 1° do Decreto-lei n° 291, de 28 de fevereiro de 1967.

§ 1° Os produtos a que se refere o"caput"deste artigo gerardo crédito do Imposto sobre Produtos Industrializados,
calculado como se devido fosse, sempre que empregados como matérias-primas, produtos intermedidrios ou
materiais de embalagem, na industrializagdo, em qualquer ponto do territorio nacional, de produtos efetivamente
sujeitos ao pagamento do referido imposto.

§ 2° Os incentivos fiscais previstos neste artigo aplicam-se, exclusivamente, aos produtos elaborados por
estabelecimentos industriais cujos projetos tenham sido aprovados pela SUFRAMA.
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A proposito do ndo atendimento desse imprescindivel requisito, cabe ressaltar
que, por meio do Parecer Técnico de Acompanhamento n® 035/1997 (fls. 3542/3545), aprovado
pelo Superintendente da SUFRAMA, sem amparo legal, houve a in6cua tentativa de estender,
para o projeto aprovado pela Resolugao CAS n°® 387/1993, o beneficio da isen¢do do art. 6° do
Decreto-lei 1.435/1975.

No citado periodo, além de nao ter o projeto aprovado pelo CAS, o insumo
produzido pela RECOFARMA e adquirido pela recorrente, inequivocamente, ndo foi
produzido com “matérias-primas agricolas e extrativas vegetais de producdo regional”,
descumprindo outro requisito necessario para frui¢do da referida isencdo. Nesse sentido, o
proprio Parecer Técnico n® 88/1993 (fls. 3532/3536), que serviu de fundamento para a
aprovacdo da Resolugdo CAS n°® 387/1993, na parte sobre a descri¢gdo do processo produtivo,
consta a informag¢ao de que o aclcar mascavo, adquirido de produtores da Amazonia
Ocidental, especificamente do Estado do Amazonas, seria utilizado apenas no processo
produtivo do agucar liquido, produto que nao fora adquirido pela recorrente. Enquanto que na
descri¢ao do processo produtivo do “concentrado e base para bebida” apenas foi mencionado
que haveria “mistura e homogeneizagao dos insumos sélidos e liquidos”, sem mencionar qual o
tipo de insumo utilizado no processo.

Além disso, ainda que o aguicar mascavo e o alcool, supostamente adquiridos
de produtores regionais, fossem aplicados na producdo do concentrado de refrigerante, por
serem produtos intermedidrios (industrializados) e nao matérias primas agricolas e extrativas
vegetais de producdo regional, certamente, também por esse motivo estaria configurado o ndo
cumprimento do requisito em apreco.

Nao se pode olvidar, que o agucar e o alcool sdo produtos industrializados
obtidos a partir do processamento industrial da cana de agucar, esta sim matéria prima regional.
Logo, se a recorrente tivesse adquirido tais produtos diretamente produtores regionais com
processo produtivo aprova pelo CAS, inquestionavelmente, estaria atendidos os requisitos da
isencdo prevista no art. 82, 111, da RIPI/2002, porém, ndo foi o que ocorreu no caso em tela.

Cabe ainda esclarecer que, na tentativa de obter informagao sobre o efetivo
processo produtivo do insumo adquirido pela recorrente, por meio do Termo de Intimagdo
Fiscal de fls. 99/100, a autoridade fiscal intimou a RECOFARMA a apresentar declaragao
assinada pelo responsével pela area producdo, “sobre o processo de industrializa¢ao, incluindo
demonstrativo dos insumos empregados e especialmente informacao sobre a origem da matéria
prima principal do concentrado”, no entanto, por meio da peticdo de fls. 102/103, sob a
alegacdo de que tais informagdes eram “totalmente alheias ao procedimento da empresa
fiscalizada” a intimada negou-se a fornecé-las.

Esse fato representa mais uma evidéncia de que o processo produtivo da
recorrente ndo utiliza matérias primas agricolas e extrativas vegetais de producao regional, haja
vista que, se ela dispusesse dessa prova, nao tinha porque nao presta-la a autoridade fiscal.

Com essa recusa de prestar a informagdo sobre o processo produtivo, sem
justificativa plausivel, certamente, a simples men¢ao no corpo das notas fiscais de compra de
que os produtos nelas descritos estavam amparados pela isen¢do do art. 73, III, do RIP1/2002,
deixa de ter qualquer valor probatorio, conforme alegou a recorrente. No caso, também nao
tem qualquer relevancia o fato de a recorrente ser ou ndo comprador de boa fé, pois, o que esta
em questdo € a comprovacao de um dos requisitos necessarios para fruicdo da isencao em
destaque.
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Também ¢ equivocada e ildgica a interpretacdo que faz recorrente do caput
do art. 6° em cotejo com o seu § 2°, para concluir que o disposto no referido preceito legal nao
“exige que sejam utilizados direta nem exclusivamente matérias-primas extrativas vegetais de
producao regional na fabricagdo do insumo beneficiado”, com a isen¢do em aprego. Para fim
de confirmagao do asseverado, veja a redagdo do referido preceito legal que transcrita:

Art 6° Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados
os produtos elaborados com matérias-primas agricolas e
extrativas vegetais de produgdo regional, exclusive as de origem
pecuaria, por estabelecimentos localizados na drea definida
pelog 4° do art. 1° do Decreto-lei n° 291, de 28 de fevereiro de
1967.

$ 1?2 Os produtos a que se refere o"caput” deste artigo gerardo
crédito do Imposto sobre Produtos Industrializados, calculado
como se devido fosse, sempre que empregados como matérias-
primas, produtos intermedidarios ou materiais de embalagem, na
industrializagcdo, em qualquer ponto do territorio nacional, de
produtos efetivamente sujeitos ao pagamento do referido
imposto.

$§ 2° Os incentivos fiscais previstos neste artigo aplicam-se,
exclusivamente, aos produtos elaborados por estabelecimentos
industriais cujos projetos tenham sido aprovados pela
SUFRAMA.

Da simples leitura, verifica-se que o § 2° refere-se aos produtos elaborados
por estabelecimentos industriais detentores de projetos aprovados pela SUFRAMA, enquanto
que o caput trata de insumo de producdo e se refere apenas a matérias primas. Na verdade, ha
coeréncia na interpretacdo se comparado o teor do caput com o do § 1°, que também trata de
insumos, para confirmar a interpretagao aqui adotada, pois, quando o legislador quis se referir a
“matérias-primas, produtos intermedidrios ou materiais de embalagem”, o fez de forma
expressa, como explicitado na redacao do § 1°. Logo, a conclusdo inexoravel ¢ que, se no caput
o legislador referiu-se apenas a matérias-primas, o interprete ndo pode ai acrescentar, por mera
criatividade interpretativa, “produtos intermedidrios ou materiais de embalagem”.
Especialmente, porque a interpretagdo da legislacdo que disponha sobre isen¢do ha de ser feita
de forma literal, conforme determina o art. 111 do CTN.

Por todas essas razoes, diante da auséncia de prova de que os insumos
(concentrados de refrigerantes) adquiridos pela recorrente da RECOFARMA ndo foram
produzidos com matéria prima agricola e extrativa regional, correta a glosa dos créditos
realizada pela fiscalizagao.

Da competéncia da autoridade fiscal para fiscalizar o cumprimento dos
requisitos da isencao

Outra questdo que precisa ser enfrentada diz a respeito a competéncia da
fiscalizagdo da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) para fiscalizar o cumprimento
dos requisitos dos beneficios fiscais administrados pela SUFRAMA.

A fiscalizagdo da RFB detém, induvidosamente, competéncia para verificar o
cumprimento dos requisitos legais da isencdo, conforme expressamente lhe assegura os arts.
176 a 179 do CTN. Alias, nos termos do art. 37, XVIII, da CF, a RFB e aos seus “servidores
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fiscais” ¢ atribuida, na forma da lei, competéncia para fiscalizar todos os requisitos atinentes a
correta concessao e fruicdo de beneficios fiscais, inclusive com precedéncia sobre os demais
6rgaos administrativos.

Enquanto que a SUFRAMA foi atribuida, nos termos dos arts. 69, II, e 175
do RIPI/2002, competéncia para aprovar os citados beneficios fiscais e administra-los, sem
excluir, obviamente, a competéncia da RFB para exercer suas atribui¢des legais de fiscalizagdo
a posteiori do cumprimento dos requisitos estabelecidos nos respectivos atos de aprovagdo do
beneficio.

Assim, se a SUFRAMA, por meio do CAS, compete a aprovacdao dos
beneficios fiscais referenciados, certamente, essa aprovacdo ndo exclui a competéncia da
fiscalizacdo da RFB de verificar se os requisitos da isen¢do, fixados para cada beneficio
concedido, foram ou nao cumpridos.

Em relagdo a matéria, cabe ainda ressaltar que, ao apreciar controvérsias
semelhante, atinente a competéncia da fiscalizagao da RFB para fiscalizar o cumprimento do
regime drawback suspensdo, a jurisprudéncia deste Conselho, veiculada por meio da Stimula
CARF n° 100, adotou o mesmo entendimento aqui esposado, conforme se 1€ no enunciado
segue transcrito:

O Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil tem competéncia
para fiscalizar o cumprimento dos requisitos do regime de
drawback na modalidade suspensdo, ai compreendidos o
lancamento do crédito tributario, sua exclusdo em razdo do
reconhecimento de beneficio, e a verificacdo, a qualquer tempo,
da regular observagdo, pela importadora, das condigoes fixadas
na legislagdo pertinente.

Dada a similaridade da questdo sumulada com aqui analisada, ndo resta
qualquer duvida de que a conclusdo nela apresentada aplica-se ao caso em tela.

III Da Conclusao.

Por todo o exposto, vota-se por NEGAR PROVIMENTO ao recurso, para
manter na integra a decisdo recorrida.

(assinado digitalmente)

José Fernandes do Nascimento

Declaracao de Voto

Conselheira Lenisa Rodrigues Prado.

Como ja muito bem descrito pelo Ilustrissimo Conselheiro Relator, a lide gira em
torno do direito de crédito do Imposto sobre Produtos Industrializados de aquisigdes de matérias-primas
oriundas da Amazoénia Ocidental, que nao sofreu na primeira etapa incidéncia do imposto pelo fato do
fabricante estar estabelecido na Zona Franca de Manaus e, portanto, estar acobertado pela isengao fiscal
propria da regido.

Porém, na oportunidade do julgamento do recurso em tela, o debate que predominou
entre os componentes desta turma foi acerca da amplitude geografica que deve ser conferida a decisdo
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proferida em mandado de seguranga coletivo, que transitou em julgado. E é sobre essa questdo que me
pronuncio nesse voto.

A. AMPLITUDE DOS EFEITOS DA DECISAO PROFERIDA NOS AUTOS DO MANDADO DE SEGURANCA N.
91.0047783-4. CRONOLOGIA DA DISCUSSAO.

Em 14/08/1991 a Associacdo dos Fabricantes Brasileiros de Coca-Cola, na condi¢ao
de substituta processual, impetrou o Mandado de Seguranga n. 91.0047783-4°, requerendo o direito a
seus associados em se creditarem do IPI, calculado sobre o insumo isento (concentrado de refrigerante)
adquirido de estabelecimentos localizados na Zona Franca de Manaus, nos limites previstos no art. 9°
do Decreto-lei n. 288/1967. A sentenca proferida nos autos deste writ, que reconhece o direito dos
associados, transitou em julgado em 2/12/1999.

Em sede de agravo’, o Tribunal Regional Federal da 2* Regido afastou o contetido da
sentenca dos associados da AFBCC que estivessem localizados fora da competéncia territorial daquele
tribunal, o que impede que a ora recorrente se valha do direito reclamado, ja que estd sediada em
Jundiai, Sdo Paulo.

Em 21/09/2012, o Ministro Castro Meira deferiu a liminar® requerida pela
Companhia de Bebidas Ipiranga (também associada a AFBCC), para atribuir efeito suspensivo a
recurso especial, obstando a exigibilidade do crédito fiscal. Em resposta a peti¢do’ apresentada pela
Fazenda Nacional, em que requer a revogagdo da liminar concedida monocraticamente, o Ministro Og
Fernandes'® (sucessor do Ministro Castro Meira naquela Corte) manteve a decisdo cautelar,
prestigiando a jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justica de que o art. 2°-A da Lei n. 9.494/1997
somente poder ser aplicado nas hipéteses em que a agdo tenha sido ajuizada apds a sua vigéncia e desde
que essa limitagdo conste do comando judicial.

Em 19/11/1999 foi julgado no Supremo Tribunal Federal o Agravo de Instrumento
sobre o Recurso Extraordinario n. 252.801", sob a relatoria do Ministro Marco Aurélio Mello. Esse

® Sobre a sentenca, foram interpostas apelagdes que foram julgadas nos seguintes termos:

TRIBUTARIO. IPI. ISENCAO. PRINCiPIO DA NAO-CUMULATIVIDADE. COMPENSACAO.

I - Negar a compensacdo, na hipotese de isencdo do IPI, representa a mesma coisa que negar a propria isengao,
pois a manutengdo do crédito e a concessdo do crédito presumido ou simbolico sdo conseqii€éncias inerentes a
propria nao-cumulatividade, de tal modo que a isengdo, concedida em uma etapa da producdo industrial, sem a
concessdo do crédito presumido correspondente, compensavel na fase seguinte, ofende esse principio e onera os
agentes econdmicos da industrializacdo e comercializagdo. Ha razdo para o entendimento seguindo o qual,
havendo isengdo numa das etapas da industrializacdo, deve haver o crédito correspondente, nos impostos nio-
cumulativos, sob pena de, em se negando o crédito presumido ou simbdlico, romper-se a cadeia débito-crédito
propria dos impostos ndo-cumulativos, cumulando-se o imposto ¢ impondo-se ao consumidor final 6nus igual ou
superior ao que teria, se ndo houvesse a isengao.

II - Apelagdo provida (AMS 96.02.34354-0, Des. Castro Aguiar)

TRIBUTARIO. MANDADO DE SEGURANCA. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS.
MATERIA PRIMA. PROCEDENTE DA ZONA FRANCA DE MANAUS. COMPENSACAO DE VALOR NAO
TRIBUTADO POR ISENCAO. PRECEDENTES JUDICIAIS.

I - Cabendo o creditamento do valor do IPI que, em razdo de isengdo, deixou de ser tributado em operagao
anterior, para que se d€ pleno alcance ao principio constitucional de ndo-cumulatividade, enunciado sem restrigoes
para esse imposto.

II - Recurso a que se da provimento (AMS 96.02.06050-6, Rel. Des. Ney Fonseca).

7 Agravo de Instrumento n. 2004.02.01.013298-4

¥ Deferida nos autos da Medida Cautelar n. 19.988.

? Petigdo n. 00198352/2015.

' O Ministro Og Fernandes assina essa importante decisdo no dia 03/06/2015.

! Nesta decisdo o Ministro Marco Aurélio Mello negou seguimento ao agravo de instrumento, o que fez
prevalecer a decisdo proferida nos autos do mandado de seguranga coletivo. Esse agravo foi julgado com arrimo
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agravo foi aviado sobre o recurso extraordinario, que por sua vez tem por origem na sentenga proferida
nos autos do Processo n. 91.0047783-4. Nessa decisdo monocratica, firmou-se o direito de creditamento
do IPI relativo a aquisicdes de matérias-primas isentas, oriundas das fabricas localizadas na Zona
Franca de Manaus. Foi certificado o transito em julgado desta decisdo em 02/12/1999.

O Ministro Cezar Peluso, integrante da Suprema Corte, deferiu o pedido formulado
em cautelar ¢ determinou a imediata suspensdo do andamento dos Processos 2004.02.01.013298-4, em
tramite perante o Tribunal Regional Federal da 2* Regido e do Processo n. 91.0047783-4, em tramite na
22* Vara Federal da Secéo Judiciaria do Rio de Janeiro'?, até o julgamento definitivo da Reclamagéo
Constitucional n. 7.778/SP". Por ainda tramitar a reclamagdo constitucional, o agravo de instrumento
sobre o mandado de seguranca ainda esta suspenso.

Em 8/06/2011, o Ministro Gilmar Mendes apreciou o mérito da Reclamagdo
Constitucional n. 7.778/SP, apresentada pela Companhia de Bebidas Ipiranga contra os atos praticados
por diversas autoridades federais que reiteradamente descumpriam a decisdo proferida no julgamento
do Agravo de Instrumento n. 252.801. O Ministro decidiu por cassar a liminar concedida, limitando a
abrangéncia dos efeitos da coisa julgada no mandado de seguranga coletivo a, apenas, os associados
que, na data da propositura da agdo, tenham domicilio em local de competéncia do Tribunal Regional
Federal da 2* Regido.

Contra essa decisdo, a Companhia de Bebidas Ipiranga interpds agravo regimental
em 01/08/2011, o qual foi negado provimento pelo Tribunal Pleno em 02/05/2014. Naquela sessdo de
julgamentos, a Corte assentiu com o raciocinio apresentado pelo Ministro Gilmar Mendes, que
considerava que:

"O art. 16 da Lei n. 7.347, de 24 de julho de 1985, inserido pelo art. 2°-
A da Lei n. 9.494, de 10 de setembro de 1997, compatibiliza-se com o
atual sistema juridico patrio, na medida em que preserva a higidez
relativo a competéncia jurisdicional de cada orgdo do Poder
Judiciario, evitando, destarte, uma conhecida deficiéncia oriunda do
processo de natureza coletiva que dava ensejo a inumeras distor¢oes,
quando permitia, v.g., que juizes de piso se investissem de uma pretensa
'jurisdi¢do nacional'.

()

Registre-se, ainda, que o fato de o MSC n. 91.0047783-4 ter sido
impetrado antes da mudanga legislativa ndo tem o conddo de mudar os
limites territoriais da coisa julgada em sede desta demanda coletiva,
isso porque a inovagdo legal é meramente declaratoria, uma vez que os
limites da decisdo estdo diretamente ligados a competéncia
Jurisdicional, que ja era definida pela Constituigdo. Ademais, o transito
me julgado da decisdo proferida na ac¢do coletiva ocorreu ja sob o a
égide do art. 2°-A da Lei n. 9.494/1997.

()

Pretende-se, portanto, a atribui¢do de eficacia nacional a decisdo,
tendo em vista o julgamento monocratico de um agravo de instrumento
por esta Suprema Corte.

no art. 544, § 4°, 11, b, do CPC, segundo o qual compete ao relator "negar seguimento ao recurso manifestamente
inadmissivel, prejudicado ou em confronto com stimula ou jurisprudéncia dominante no tribunal". Deste modo, ¢
correto afirmar que ndo houve apreciacdo da questdo constitucional .

"2 Nesta mesma decisdo também foram suspensos o andamento do Agravo de Instrumento 2005.02.01.002738-0
(TRF 2% Regido) e do Processo Administrativo n. 10840.002170/2004-22, e da Execugdo Fiscal n.
2008.61.02.011379-1.

" A reclamagio constitucional ainda est4 tramitando e aguarda parecer do Procurador Geral da Republica. A titulo
de informagdo, em 10/4/2017, a Rio de Janeiro Refrescos Ltda apresentou peti¢do em que requer seja julgada
extinta a reclamagao por perda do objeto.
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Ocorre que o art. 2°-A da Lei 9.494 aduz expressamente que 'a
sentenga civil prolatada em ag¢do de cardter coletivo proposta por
entidade associativa, na defesa dos interesses e direitos de seus
associados, abrangerd apenas os substituidos que tenham, na data da
propositura da agdo, domicilio no dmbito da competéncia territorial do
orgdo prolator'.Assim, o limite da territorialidade pretende demarcar a
drea de produgdo dos efeitos da sentenga, tomando em consideragdo o
territorio dentro do qual o juiz tem competéncia para processamento e
Jjulgamento dos feitos".

Em 26/05/2014 foram opostos embargos de declaragdo contra o acérdao proferido
no julgamento do agravo regimental acima referido. Os aclaratorios aguardam julgamento.

B. PONDERACOES SOBRE OS EFEITOS DA COISA JULGADA NAS ACOES COLETIVAS EM QUE ESTA SOB
DISCUSSAO MATERIA TRIBUTARIA.

A questdo que aqui se submete a discussdo, perpassa a modifica¢do da Lei da Agdo
Civil Pablica. Originalmente, o art. 16 da Lei n. 7.347, de 24/07/1985 tinha a seguinte redagédo:

Art. 16. A sentenca civil fard coisa julgada erga omnes, exceto se a
agdo for julgada improcedente por deficiéncia de provas, hipotese em
que qualquer legitimado podera intentar outra ac¢do com idéntico
Jfundamento, valendo-se de nova prova (grifei)

Este dispositivo, contudo, teve sua redagdo alterada pela Lei n. 9.494/1997 passando
a ter a seguinte forma:

Art. 16. A sentenca civil fara coisa julgada erga omnes, nos limites da
competéncia territorial do orgdo prolator, exceto se o pedido for
Jjulgado improcedente por insuficiéncia de provas, hipotese em que
qualquer legitimado poderd intentar outra ag¢do com idéntico
fundamento, valendo-se de nova prova. (grifei)

Além de modificar a redacdo do artigo 16 da Lei da A¢ao Civil Publica, a Lei n.
9.494/1997 trouxe nova regra as ac¢des coletivas, em seu artigo 2°-A - que é o fundamento da decisdo do
STF na Reclamagdo n. 7778-1, e, portanto, o cerne da presente controvérsia -, in verbis:

Art. 2°-A. A sentenga civil prolatada em ac¢do de carater coletivo
proposta por entidade associativa, na defesa dos interesses e direitos
dos seus associados, abrangerd apenas os substituidos que tenham, na
data da propositura da acdo, domicilio no ambito da competéncia
territorial do drgao prolator. (grifei)

A mudanga ocorrida no referido instrumento normativo que disciplina a Ag¢do Civil
Publica restringiu a abrangéncia dos efeitos da coisa julgada a competéncia territorial do 6rgdo prolator
do decisum. Assim, buscou-se afastar a tentativa de atribuicdo de efeitos nacionais a decisdes
meramente locais.

Essa alteracdo foi considerada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal no
julgamento da ADI-MC 1.576", em obter dictum, em que o enfrentamento da questio se deu nos
seguintes limites:

"O judiciario tem organizagdo propria, considerados os diversos

' publicada no Diario da Justica em 06/06/2003.
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orgdos que o integram. Dai haver a fixa¢do da competéncia de
Jjuizos e tribunais. A alteracdo do artigo 16 ocorreu a conta da
necessidade de explicitar-se a eficacia erga omnes da sentenga
proferida na agdo civil publica. Entendo que o artigo 16 da Lei
n. 7.347, de 24 de julho de 1985, harmonico com o sistema
Jjuridico patrio, jungia, mesmo na redagdo primitiva, a coisa
julgada erga omnes da sentenga civil a area de atuagdo do
orgdo que viesse a prolata-la. A alusdo a eficacia erga omnes
sempre esteve ligada a ultrapassagem dos limites subjetivos da
agdo, tendo em conta até mesmo o interesse em jogo - difuso ou
coletivo - ndo alcancando, portanto, situagoes concretas, quer
sob o angulo objetivo, notadas além das fronteiras fixados do
Jjuizo. Por isso, tenho a mudanc¢a da redagdo como pedagogica, a
revelar o surgimento de efeitos erga omnes na drea de atuagdo
do juizo e, portanto, o respeito a competéncia geogrdfica
delimitada pelas leis de regéncia. Isso ndo implica esvaziamento
da agdo civil nem, tampouco, ingeréncia indevida do Poder
Executivo no Judiciario (palavras do Ministro Marco Aurélio
Mello, relator da Medida Cautelar n. 1.576).

Porém, a questdo ndo deve ser estudada somente pelo restrito prisma que sdo os
pronunciamentos pontuais dos Ministros das Cortes Superiores. Uma aprecia¢do doutrinaria bastante
interessante e extremamente relevante para a solucdo da questdo foi apresentada pela brilhante
Conselheira Thais De Laurentiis Galkowicz, no julgamento do Processo Administrativo n.
10166.720116/2008-95, realizado em 17/05/2016, que resultou no Acodrdio n. 3402-003.067.

Reproduzo a indispensavel aula:

"1.1. Mandado de Seguranca coletivo com meio de tutela de
direitos individuais homogéneos em contraposi¢do aos
instrumentos de tutela dos interesses transindividuais em juizo.

Desde ja adianto que a confusdo iniciada no julgamento da
Reclamagdo n. 7.778-1, que vem reverberando nos julgamentos
do CARF, consiste em tratar o mandado de seguranca coletivo
(regulado pela Lei do Mandado de Seguranc¢a) como se fosse
uma agdo coletiva que visa provimento jurisdicional acerca de
direitos transindividuais (ou coletivos em sentido lato).

Tal confusdo torna-se especialmente grave pois acarreta na
indevida aplica¢do das regras que disciplinam a coisa julgada
formada nas acgoes coletivas aos mandados de seguranca
coletivos sobre matéria tributdria, o que ndo se coaduna com o
direito que cada um desses intrumentos visa tutelar, tampouco
com a disciplina juridica expressamente posta pelo ordenamento
patrio para cada uma dessas agoes.

O problema processual é de fato delicado, merecendo detida
explanagdo.

1.1.1. Dos diferentes direitos tutelado nas Acoes Coletivas e nos
Mandados de Seguranga Coletivos, acarretando em diferentes
regimes juridicos aplicdveis

Ndo se deve confundir "direito coletivo" (= género do qual fazem
partes as espécies direito coletivo em sentido estrito e direito
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difuso) com "defesa coletiva de direitos" (= defesa por meio de
acées coletivas de direito individual homogéneo)".

A mais abalizada doutrina sobre a matéria aponta que foi com o
advento do Codigo de Defesa do Consumidor que insurgiu o
erroneo e problemdtico tratamento dos direitos "individuais
homogéneos" como espécie dos "direitos coletivos ou difusos”,
acarretando na utilizagdo equivocada de instrumentos
processuais especificos para uma ou outra situacdo'. Tal
equivoco, de aplicacdo de regime juridico incorreto ao
mandados de seguranca coletivo, como jd aventado alhures, é
exatamente o que aconteceu no julgamento da Reclamagdo n.
7.778-1.

Simplificando a classificagdo pincelada acima, temos que os
direitos coletivos sdo direitos sem titular individualmente
determinado e materialmente indivisiveis (e.g. meio ambiente,
direito do consumidor, patriménio historico, cultural, etc). Os
direitos individuais e homogéneos sdo totalmente distintos. Sobre
sua conceituagdo, pego licen¢a para fazer uso das palavras de
Teori Zavaski', que sintetiza o espinhoso assunto de forma
didatica:

'A  expressdo direito individuais homogéneos, foi
cunhada, em nosso direito positivo, pelo Codigo de
Defesa do Consumidor - CDC (Lei n. 8.078/90), para
designar um conjunto de direitos subjetivos 'de origem
comum' (art. 81, paragrafo uncio, Ill) que em razdo de
sua homogeneidade, podem ser tutelados por ‘agoes
coletivas' (...). Ndo se trata, ja se viu, de um novo direito
material, mas simplesmente de uma nova expressio para
classificar certos direitos subjetivos individuais, aqueles
mesmo aos quais se refere o CPC no art. 46, ou seja,
direitos que 'derivarem do mesmo fundamento de fato ou
de direito’ (inciso II) ou que tenham entre si relagdo de
afinidade ' por um ponto comum de fato ou de direito' (...)

Trata-se de direitos originados da incidéncia de um
mesmo conjunto normativo sobre uma situacdo fitica
idéntica ou assemelhada (grifei).

O mesmo jurista, destaca entdo que o sistema processual
brasileiro separou o tratamento desses direitos (direitos
coletivos x direitos individuais homogéneos) e fracou dois
subsistemas distintos: i) o subsistema dos instrumentos de tutela
dos direitos coletivos (agdes civis publicas e acdo popular), i)
subsistema  processual dos instrumentos para tutelar
coletivamente os direitos subjetivos individuais homogéneos

15 ZAVASCKI, Teori Albino. Processo Coletivo: tutela de Direitos Coletivos e Tutela Coletiva de Direitos, Sdo
Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2011, 5% ed., p. 32.

1© ZAVASCKI, obra ja citada, p. 33.

17 ZAVASCKI, obra ja citada , p. 145/146.
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(acoes civis coletivas, nas quais se inclui o mandado de
.18
seguranga coletivo)™”.

Sendo diferentes os regimes juridicos citados acima, igualmente
diversa é a forma com que o direito processual trata a coisa
Jjulgada formada em agdo de tutela de direito coletivo da coisa
Jjulgada formada em agao coletiva de tutela de direito individual,
como pormenorizadamente destacado no topico abaixo:

1.1.2. Da impropriedade de aplicacio das normas relativas a
coisa julgada das acées coletivas ao Mandado de seguranca
Coletivo sobre matéria tributdria

Nas agoes coletivas (instrumentos de tutela dos direitos
coletivos) de modo geral (ag¢do civil publica e agdo popular), os
colegitimados ativos da agdo (Ministério Publico, associagoes,
etc) ndo sdo os titulares de interesses coletivos (direitos difusos
ou direitos coletivos em sentido estrito). Os titulares destes
direitos sdo, isto sim, as pessoas, determinados grupos sociais,
ou a sociedade como um todo, que compartilham esses direitos.
Os primeiros substituem os segundos ao apresentarem as agoes
Jjudiciais, conforme previsdo legal. Vé-se que os interesses em
jogo nestas agoes excedem o ambito estritamente pessoal, porém
ndo caracterizam propriamente o interesse piblico’.

Em  fung¢do destas caracteristicas, na tutela coletiva
(instrumentos de tutela dos direitos coletivos) é necessdrio que a
imutabilidade da sentengca proferida pelo Poder Judiciario
ultrapasse os limites das partes que compuseram o processo, ou
seja, a coisa julgada nas ag¢des coletiva ¢ erga omnes ou ultra
partes (e.g. artigo 103 do CDC). Afinal, o direito é de uma
determinada coletividade, devendo a toda ela surtir efeito a
decisdo.

Recorde-se que a agdo civil publica também pode ser promovida
por entidades associativas, porém, quando transitada em
julgado, a coisa julgada material ali formada possuia efeitos
erga omnes antes da alteragcdo promovida pelo artigo 2°-A da
Lei n. 9.494/97, acima transcrito. Com a nova redagdo, o efeito
erga omnes ficou restrito aos substituidos localizados na
Jjurisdicdo territorial em que foi prolatada a decisdo.

Diante destes dispositivos, o STF, ao se deparar com a
Reclamagdo n. 7.7781, a qual, recorde-se, foi apresentada por
um dos membros da Associa¢do que impetrou o mandamus, uma
vez que fora autuado pela Receita Federal de Ribeirdo Preto
mesmo possuindo a coisa julgada formada no MSC n.
91.0047783-4, aplicou-os ao caso, decretando ser impossivel a
utilizacdo da autoridade da coisa julgada pela empresa
reclamante, por estar fora da competéncia territorial do orgdo
prolator da decisdo.

Pergunta-se: esta correto tal entendimento?

Entendo que nao. Por dois motivos, tratados nos itens seguintes.

'8 ZAVASCKI, Teori Albino. Processo Coletivo: tutela de Direitos Coletivos e Tutela Coletiva de Direitos, Sdo
Paulo:Editora R evistados Tribunais, 2011,5%d, p. 49.
19 MAZZILLI, Hugo Nigro. A Defesa dos Interesses Difusos em Juizo. Sao Paulo, Saraiva, 2012, 25* ed., p. 50.
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1.1.2.1. O MSC n. 91.0047783-4 cuida de direito individual
homogéneo, especifico e restrito aos membros da AFBCC, que
vem sendo requerido pelas partes do processo, e ndo por
terceiros

Como esclarecido nos itens anteriores, ndo se deve pensar que
os mandados de segurang¢a coletivo sdo invariavelmente
manejados para tutelar direitos coletivos (transindividuais).
Ndo. Em regra, os mandados de seguranga coletivos sdo
utilizados processualmente para resguardar direito liquido e
certo individual homogéneo de um grupo, com base no artigo 5°,
inciso LXX da Constitui¢do.

Em matéria tributaria tal situa¢do é hialina, uma vez que os
temas tributarios poucas vezes serdo enquadrados nos direitos
coletivos em sentido estrito, e simplesmente ndo se enquadram
entrezoos direitos difusos jamais, como observa Cleide Previtalli
Cais™:

Por sua propria natureza, caracterizados pela indivisibilidade,
indeterminagdo de individuos e indisponibilidade, os direitos
difusos jamais compreenderdo temas tributarios, marcados pela
divisibilidade, identificagdo do titular e disponibilidade, uma vez
que s3o dotados de cunho eminentemente patrimonial.

Desse modo, quando estamos diante de mandado de seguranca
coletivo sobre matéria tributaria, normalmente encontraremos
um conjunto de individuos (pessoas fisicas ou juridicas), que,
por meio de associagdo, levam ao Poder Judiciario questoes
fiscais que lhe sdo comuns em razdo de suas atividades,
exatamente como ocorreu no MSC n. 91.0047783-4. Ou seja, os
contribuintes, buscam a tutela coletiva de seus direitos (e ndo
tutela de direito coletivo), que sdo individuais homogéneos e, por
isso, o direito processual permite que sejam resolvidos pelo
Poder Judiciario em uma unica agdo, o mandado de seguranca
coletivo.

Nesse sentido a Lei do Mandado de Seguranca (Lei n.
12.016/2009), que ndo era vigente quando sobreveio a sentenga
do MSC n. 91.0047783-4, mas que nada mais fez do que
esclarecer os procedimentos que vinham sendo adotados pelos
Jjurisdicionados, pela doutrina e pela jurisprudéncia, ja que a
antiga Lei do MS (Lei n. 1.533/1951) ndo disciplinava o
mandado de seguranca coletivo, estabelece que:

Art. 21. O mandado de seguranga coletivo pode ser impetrado
por partido politico com representacdo no Congresso Nacional,
na defesa de seus interesses legitimos relativos a seus
integrantes ou a finalidade partiddria, ou por organizagdo
sindical, entidade de classe ou associacdo legalmente
constituida e em funcionamento ha, pelo menos, 1 (um) ano, em
defesa de direitos liquidos e certos da totalidade, ou de parte,
dos seus membros ou associados, na forma dos seus estatutos e
desde que pertinentes as suas finalidades, dispensada, para
tanto, autorizagdo especial.

20 CAIS, Cleide Previtalli. O Processo Tributario, Sao Paulo: Revista dos Tribunais, 2009, 6a ed, p. 359
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Paragrafo tnico. Os direitos protegidos pelo mandado de
seguranga coletivo podem ser:

- coletivos, assim entendidos, para efeito desta Lei, os
transindividuais, de natureza indivisivel, de que seja titular
grupo ou categoria de pessoas ligadas entre si ou com a parte
contraria por uma relagdo juridica basica;

- individuais homogéneos, assim entendidos, para efeito desta
Lei, os decorrentes de origem comum e da atividade ou situacdo
especifica da totalidade ou de parte dos associados ou membros
do impetrante.

Art. 22. No mandado de seguranca coletivo, a sentenca fara
coisa julgada limitadamente aos membros do grupo ou
categoria substituidos pelo impetrante. (grifei)

Nota-se que o artigo 22, que trata da coisa julgada no mandado
de segurancga coletivo, dispoe que a imutabilidade da sentenga
abarca todos os substituidos pela associacdo impetrante. Tal
regra se dirige as duas hipoteses de MSC do artigo 21: aquele
que resguarda direitos coletivos, e aquele que resguarda direitos
individuais homogéneos.

Ocorre que os direitos individuais homogéneos, conforme
exposto no item 1.1.1., nada mais sdo do que os direitos
individuais que estamos acostumados, cuja disciplina consta do
CPC. A unica diferenga é que, por terem origem comum, podem
ser resolvidos numa so acdo coletiva, como o MSC. Assim, o
manejo do MSC para tutela dos direitos individuais homogéneos
ndo pretende, em momento algum, qualquer expansdo dos efeitos
da decisdo para terceiros (ultra partes). Nestes tipos de MSC os
membros da associagdo sdo por ela substituidos, mas os direitos

ali pleiteados sdo proprios dos seus membros (artigo 6° do
CPC).

Por essas razoes, ndo se poderia nem mesmo cogitar da
aplicacdo do regime juridico das agoes que tutelam direitos
coletivos para o presente caso (artigo 2°-A da Lei n.
9.494/1997). Afinal no mandado de seguranca coletivo, que visa
tutelar direitos individuais homogéneos, a coisa julgada formada
necessariamente se restringe aos membros do grupo ou
categoria substituidos pela impetrante (legitimado ativo da
agdo). Pela letra do artigo 22, é evidente que "a coisa julgada,
uma vez formada, restrinja-se aos membros do grupo ou
categoria substituidos pela impetrante; por defini¢do, os direitos
daquela tipologia pertencem a pessoas determinadas ou
determindveis.”’" Ou seja, ndo é necessdria a preocupacdo em se
reduzir eventual efeito erga omnes do julgamento, pois ele
simplesmente ndo existe nestes casos. Ndo se confunde tal
situagdo, com direitos coletivos, de maior amplitude e que
possuem destinatario indeterminados, aos quais sim aplicavel a
regra do artigo 2°-A da Lei n. 9.494/1997, em instrumentos
como a ag¢do civil publica de responsabilidade por danos
causados ao meio-ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de
valor artistico, estético, historico, turistico e paisagistico, como
claramente coloca a Lei n. 7.347, de 24 de julho de 1985.

21 BUENO, Céssio Scarpinella. A Nova Lei do Mandado de Seguranca. Sdo Paulo: Saraiva, 2009, p. 133.
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A permissdo judicial para a escriturag¢do de crédito de IPI
decorrente de aquisicdo de insumos provenientes da Zona
Franca de Manaus é o direito individual homogéneo pleiteado
pela AFBCC em nome de seus membros, que so a eles se aplica,
nos termos do artigo 22 da Lei 12.016/2009. A decisdo que
formou a coisa julgada no MSC n. 91.0047783-4 tem, portanto,
for¢a de lei entre as partes, vale dizer, entre a Unido e os
membros da AFBCC, que foram por ela representados.

In casu, o Contribuinte, por estar legalmente representada pela
AFBCC para a impetragdo do MSC n. 91.0047783-4, transitado
em julgado em favor da Impetrante, estd abarcado pela coisa
julgada. Lembre-se que ndo se trata de empresa terceira, que
ndo fez parte da agdo, e que procura indevidamente se beneficiar
de suposto "efeitos erga omnes, em dmbito nacional, a decisdo
proferida em sede de agdo coletiva" (Reclamagdo n. 7.778-1),
como precipitadamente considerou o STF. Mesmo porque ndo ha
efeito erga omnes nesse caso, como amplamente tratado acima.
Desse modo, a questdo do efeito erga omnes, e sua consequente
restri¢do pelo artigo 2°-A da Lei n. 9.494/1997, ¢ totalmente
alheia aos mandados de seguranca coletivos sobre matéria
tributaria em que se discutem direitos individuais homogéneos,
restringindo-se tdo somente ds ag¢des nas quais sdo tutelados
direitos coletivos (transindividuais), que nem de perto
tangenciam o MSC n. 91.0047783-4.

1.1.2.2. Mesmo que o MSC n. 91.0047783-4 tivesse por escopo
tutelar direito transindividual, o artigo 2°-A da Lei n.
9.494/1997 ndo se aplica aos mandados de seguranca coletivos

Cumpre ainda assinalar que, mesmo se ndo tivessem sido
despendidas todas as linhas acima para comprovar que a
Recorrida estd legitimamente abarcado pela coisa julgada
formada no MSC n. 91.0047783-4 (mandado de seguranca
coletivo sobre matéria tributaria, para tutela de direito
individual homogéneo e cuja sentenga ndo acarreta em efeitos
erga omnes, tanto pela dic¢do da lei como pelo pedido do writ,
formulado estritamente para beneficiar os membros da AFBCC,
de modo que o artigo 2°-A da Lei n. 9.494/1997 ¢é totalmente
estranho a questdo), ainda assim restaria equivocado o
entendimento constante da Reclamacdo n. 7.778-1.

Efetivamente, também nos casos em que o mandado de
seguranga coletivo é utilizado para tutelar direitos coletivos em
sentido estrito (artigo 21, paragrafo unico, inciso I da Lei n.
12.016/2009) - o que ndo ¢é o caso, repita-se -, ndo é valida a
aplicacdo do artigo 2°-A da Lei n. 9.494/1997, de modo a
restringir a coisa julgada aos "substituidos que tenham, na data
da propositura da agdo, domicilio no dmbito da competéncia
territorial do orgdo prolator”.
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Eo que ensina a doutrina do Direito Processual Tributario, da
qual destaco a li¢do de James Marins™:

"A Lei n. 12.016/2009 - acertadamente - estabeleceu a eficacia
da coisa julgada diferente do mandado de seguranca coletivo em
relagdo as demais acgdes coletivas, conforme se depreende da
redacdo dada ao artigo 22, caput, do referido diploma legal."

(grifei)

Cdssio Scarpinella Bueno™, ao abordar especificamente o tema,
leciona que mesmo anteriormente a publicagcdo da nova lei do
mandado de seguranca (Lei n. 12.016/2009), tanto a doutrina
como a jurisprudéncia eram unissonas sobre a inaplicabilidade
do artigo 2°-A da Lei n. 9.494/1997 ao mandado de seguranca
coletivo, in verbis:

Sobre regras restritivas, cabe lembrar do caput do art. 2°-A da
Lei n. 9.494/1997, fruto da Medida Provisoéria n. 2.180-35/2001,
segundo a qual '" a sentenca civil prolatada em a¢do de carater
coletivo proposta por entidade associativa, na defesa dos
interesses e direitos dos seus associados, abrangerd apenas os
substituidos que tenham, na data da propositura da agdo,
domicilio no ambito da competéncia territorial do orgéo
prolator’.

O dispositivo, ja ensinavam doutrina e jurisprudéncia, ndo
deveria ser aplicado no mandado de seguranca coletivo. O
siléncio da nova lei, no particular, deve ser entendido como
consciente (e correto) afastamento daquela disciplina. Para
estar sujeito a coisa julgada que se forma no mandado de
seguranca coletivo, basta que o individuo tenha sido
devidamente substituido pelo impetrante, sendo indiferente, para
tanto, 0 momento em que se verificou o elo associativo, que, de
resto, pode até ndo existir tendo em conta as exigéncias feitas
pela Lei n. 12.016/2009 e, superiormente, pela Constituicao
Federal, para reconhecer aqueles entes legitimidade ativa para
agir em juizo. (grifei)

Ratificando este entendimento, peg¢o vénia para mais uma vez
.~ . 24
fazer uso das licoes de Teori Zavaski™:

No mandado de seguranga coletivo a eficacia subjetiva esta,
portanto vinculada a representatividade do impetrante, sem
limites de natureza territorial. E diferente o que ocorre nas
acdes coletivas em geral, em que ha também o limite territorial
estabelecido no art. 2°-A e seu paragrafo da Lei n. 9.494/1997.

()

Nao ha como justificar a aplicag@o destes limites e exigéncias
restritivas ao mandado de seguranga coletivo, que, como
garantia constitucional fundamental que ¢, deve ter sua eficacia
potencializada em grau maximo. As eventuais limitagdes que
possa merecer, que ndo decorram expressa ou implicitamente
da propria Constituicdo, supdem fundamento razoavel e
previsdo especifica em lei. Nao se concebendo razio plausivel
da extensdo da exigéncia do mandado de seguranga coletivo,

MARINS, James. Direito Processual Tributario Brasileiro - Administrativo e Judicial. Dialética, Sdo Paulo: 5°
edigdo, p. 623.
» BUENO, Céssio Scarpinella. A Nova Lei do Mandado de Seguranga. Sdo Paulo: Saraiva, 2009, p. 136.

2 ZAVASCKI, Teori Albino. Processo Coletivo: tutela de Direitos Coletivos e Tutela Coletiva de Direitos, Sdo

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2011, 5* ed, p. 208.

36



Processo n° 13839.002752/2002-74 S3-C3T2
Acordao n.° 3302-003.741 Fl. 3.593

nem havendo mengdo expressa nesse sentido no art. 2°-A, ¢ de
se entender que suas disposi¢des nao lhe sdo aplicaveis. (grifei)

Portanto, ainda que este Colegiado entendesse que o direito
tutelado no MSC 91.0047783-4 é direito coletivo, e ndo direito
individual homogéneo, por se tratar de instrumento processual
com disciplina juridica propria, além de possuir status de
garantia constitucional, ndo pode prevalecer o entendimento de
que se aplicaria a limitacdo territorial do artigo 2°-A da Lei n.
9.494/1997. Por essa razdo, muito embora o Contribuinte esteja
fora da competéncia territorial do orgdo prolator da decisdo
(Rio de Janeiro), ndo se pode afastar a coisa julgada ali formada
em relacdo a eles.

1.3. Da questio da autoridade coatora

Cumpre, por fim, analisar o argumento da Recorrente no sentido
de que a AFBCC teria elencado autoridade coatora no MSC n.
91.0047783-4 (Delegado da Receita Federal do Rio de Janeiro)
que ndo abrange a autoridade que teve a competéncia para o
lancamento tributdrio em questdo, vale dizer, o Delegado da
Receita Federal do Distrito Federal (local de Domicilio do
Contribuinte, associada a AFBCC). Desta feita, legitima seria a
lavratura do auto de infragado.

Pois bem. Ressalto que na peticio inicial do MSC n.
91.0047783-4 ha topico dedicado exclusivamente a questdo da
utilizagdo do mandado de segurancga coletivo. Ali esta ressaltado
pela Impetrante (AFBCC) que, no momento da propositura do
writ ndo havia lei disciplinando este remédio constitucional em
seu cardter coletivo, mas tdo somente o mando de seguranca
individual (Lei n. 1.533/1951). Ademais, resta esclarecido que o
objetivo da AFBCC foi insurgir-se, em nome de seus membros,
contra eminente ato coator de qualquer um dos delegados da
receita federal do domicilio de qualquer dos associados, uma vez
que o objeto da ag¢do ¢ um tributo federal (IPI) recolhido pelas
empresas associada espalhadas pelo Brasil. Inclusive, no pedido
do mandamus, a Impetrante requer que seja dada ciéncia da
decisdo aos Delegados da Receita Federal com jurisdi¢do sobre
os Associados. Tudo isso de acordo com o fato de que a Unido
Federal que é a legitimada passiva da agdo, e o foro do Rio de
Janeiro foi escolhido, colocando-se o Delegado da Receita
Federal do Rio de Janeiro como autoridade coatora, tdo somente
porque ali estava situada a Associagdo, substituta processual
dos seus associados.

Ndo poderia ter andado melhor, em termos processuais, a
AFBCC. Inclusive, nas decisoes judiciais que integram o
processo nunca foi contestada a exatidio do procedimento
adotado pela AFBCC. Seja em primeira, seja em segunda
instancia, o processo correu normalmente, sem que 0s
magistrados apontassem qualquer problema formal no writ.

A autoridade coatora, devemos lembrar, é mero representante
funcional do poder publico que presta informagoes e determina a
competéncia para a impetracdo do mandado de seguranca.
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Destarte, a autoridade coatora ndo se confunde com a parte do
. 25
Mandado de Seguranga, como ensina Rodolfo Mancuso™ .

Autoridade, para fins de mandado de seguranga, ¢ o agente
publico investido de poder de decisdo e, certa escala
hierarquica, que, nessa qualidade: praticou a omissdo; ordenou
e/ou executou o ato guerreado.

Como bem se sabe, a coisa julgada tem for¢a de lei entre as
partes que compuseram a lide. Assim, a coisa julgada oriunda da
senten¢ca do mandado de seguranca coletivo atingira a
Impetrante (resvalando no direito daqueles que substitui - artigo
22 da Lein, 12.016) e a Impetrada, que é, como visto nos trechos
acima destacados, a pessoa juridica de direito publico que
compoe o polo passivo, e ndo a autoridade coatora, como
pretende a Fazenda Nacional.

No ambito da jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justica, o
Ministro Teori Albino Zavascki, proferiu julgamento categorico
sobre o tema, afiancando que:

Parte passiva no mandado de seguranca ¢ a pessoa juridica de
direito publico a que se vincula a autoridade apontada como
coatora. Os efeitos da sentenca se operam em relacio a pessoa
juridica de direito publico, e ndo a autoridade" (STJ, REsp
750693/GO, DJ 5.9.2005, p. 308) (grifei)

Ndo foi de outra forma que o Supremo Tribunal Federal, por
Jjulgamento undnime do seu plendrio, enfrentou a questdo, como
podemos constatar da ementa da decisdo proferida no Ag. Reg.
em Mandado de Seguranca 26.662/DF:

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL
EM MANDADO DE SEGURANCA. LITISPENDENCIA.
PLURARIDADE DE IMPETRADOS. MESMA PESSOA
JURIDICA DE DIREITO PUBLICO NO POLO PASSIVO
DAS ACOES. IDENTIDADE DE PEDIDOS QUANTO A
MATERIA SUSCEPTIVEL DE EXAME PELA VIA
MANDAMENTAL. EXTINCAO DO PROCESSO. AGRAVO
REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. A existéncia de diferentes
impetrados nao afasta a identidade de partes se as autoridades
s30 vinculadas a uma mesma pessoa juridica de direito publico.
2. Ha litispendéncia, e ndo continéncia, se a diferenga entre os
objetos das agdes mandamentais ¢ matéria insusceptivel de
exame por meio de mandado de seguranca. 3. Agravo
regimental a que se nega provimento.

Nesta oportunidade, para avaliar problema especifico de
litispendéncia entre agoes, o Ministro Relator do caso, Ayres
Britto, consignou que

Muito bem. Feita a radiografia das agdes, verifica-se a
identidade de partes, pois o impetrante ¢ o0 mesmo ¢ a Unido esta
no poélo passivo, com legitimidade para recorrer e contra-
arrazoar. Isso porque as autoridades coatoras sdo vinculadas a
mesma pessoa juridica de direito publico, que é a verdadeira
parte, ndo cabendo a elas sendo o dever de prestar informagdes.

®MANCUSO, Rodolfo. Sobre a identificagio da autoridade coatora e a impetragdo contra a lei em tese nos
mandados de seguranca. Revista de Processo, n. 44, p. 69-84, ano 11. Sao Paulo: RT, out/dez, 1986, p. 74.
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No mesmo sentido destaca-se ainda o voto do Ministro Cesar
Peluso no julgamento do Ag. Reg. no Agravo de Instrumento n.
431.264-4

E a razdo 6bvia era e ¢ porque parte passiva legitima ad causam,
no mandado de seguranga, ndo ¢ nem pode ser a autoridade a
que, nos termos da lei, se requisitam as informagdes, enquanto
suposto autor da omissdo ou do ato impugnado, sendo a pessoa
juridica a cujos quadros pertenca, na condicdo de Unica
destinataria dos efeitos juridicos da sentenca mandamental (...)

Transpostas essas premissas a espécie, vé-se logo que ndo pode
reputar-se parte passiva legitima na acdo de mandado de
seguranca, a autoridade a que se atribui a pratica do ato
supostamente lesivo a direito liquido e certo, pela razdo
brevissima de que ndo ¢ destinatario teodrico dos efeitos da
sentenga definitiva.

Portanto, os efeitos da sentengca, bem como a sua imutabilidade
(coisa julgada) do Mandado de Seguranca Coletivo n.
91.0047783-4, que visava garantir direito individual homogéneo,
abrangem a Unido e os membros da AFBCC, e ndo o Delegado
da Receita Federal deste ou daquele estado e os membros da
AFBCC. Ademais, o Delegado da Receita Federal do Rio de
Janeiro foi devidamente listado pela AFBCC como autoridade
coatora, uma vez que neste estado encontrava-se situada a
Associagdo, que substituia seus membros, com a finalidade de
prestar informagoes, como destacado acima. Cumpriu-se o
artigo 2° da Lei n. 1533/1951, a lei do mandado de seguranca
entdo vigente, que em seu artigo 2° colocava: "considerar-se-a
federal a autoridade coatora se as conseqiiéncias de ordem
patrimonial do ato contra o qual se requer o mandado houverem
de ser suportadas pela unido federal ou pelas entidades
autdrquicas federais.”

Ndo se pode deixar de notar que, caso prevalecesse o argumento
levantado pela Fazenda Nacional, ou o entendimento do STF
exposto na Reclamagdo n. 7.778-1, concluiriamos que inexiste a
possibilidade de utilizagdo do mandado de seguranca coletivo
para questoes de tributagdo federal, o que certamente ndo é
verdade, e corrobora a caréncia de logica da alegag¢do da
Autoridade Fiscal. E pior, caso prevalecesse tal argumento da
Fazenda Nacional, forcosamente estariamos afastando a
autoridade da coisa julgada que paira entre a Unido e os
membros da AFBCC, sem qualquer razdo juridica para tanto,
incidindo assim tanto em desrespeito a Constitui¢do (artigo 5°,
inciso XXXVI, Constitui¢do) quanto a lei.

2. CONCLUSAO

Por conseguinte, entendo que ndo resta outro caminho a este
Conselho se nao reconhecer o direito do Contribuinte, nos
exatos moldes da decisdo transitada em julgado no Mandado de
Segurangca Coletivo n. 91.0047783-4, que garantiu o direito
comum a todos os membros da Associacdo ao creditamento de
IPI, e que agora deve ser viabilizado.
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Nesse sentido, voto pela improcedéncia do recurso de oficio,
mantendo o cancelamento integral da exigéncia formalizada no
auto de infragdo".

C. CENARIO ATUAL.

Tendo em vista que os embargos de declaragdo opostos contra o acérddo proferido
no Agravo Regimental na Reclamagdo Constitucional n. 7.778/SP ainda ndo foram levados a
julgamento, é seguro afirmar que essa decisdo ndo estd acobertada pelo manto da coisa julgada.
Prevalece nesse momento, portanto, a decisdo proferida no Recurso Extraordinario n. 252.801,
transitada em julgado favoravelmente aos interesses dos contribuintes associados a impetrante.

Vale considerar, ainda, que a posi¢do predominante na jurisprudéncia do Superior
Tribunal de Justiga®, érgio maximo a apreciar a legalidade das normas infraconstitucionais, é no
sentido que a limitagdo prevista no art. 2°- A da Lei n. 9.494/1997, introduzida no ordenamento juridico
com a publicacdo da Medida Provisoria n. 1.798-1/1999, somente ¢ aplicavel as acdes coletivas
ajuizadas apos a sua entrada em vigor (ou seja, apos 12/02/1999).

Assim, por todos os motivos que apresentei, ouso em discordar do ilustre
Conselheiro José Fernandes do Nascimento, para reconhecer que os efeitos da sentenca proferida no
julgamento do Mandado de Seguranca n. 91.0047783-4 devem ser garantidos ao recorrente.

(assinado digitalmente)

Lenisa Rodrigues Prado.

*% Cito, como exemplo, a decisdo proferida nos autos do Recurso Especial n. 1.295.383/BA, sob a relatoria do
Ministro Benedito Gongalves, que resultou a seguinte ementa:

TRIBUTARIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANCA. LIMITACAO
DOS EFEITOS DA COISA JULGADA AO TERRITORIO SOBRE JURISDICAO DO ORGAO JULGADOR.ART.
2%4 DA LEI N. 9.494/1997. MATERIA DECIDIDA EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL REPETITIVO DA
CONTROVERSIA (ART. 543-C DO CPC). RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
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